
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

Planalto-Pr., 12 de Março de 2019. 

DE: Rudinei Paulo Marques Correa - Secretário Municipal de Administração 
Érica Tomazoni - Secretária Municipal de Educação 
Berlindo Leviski - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 
Nadiane Carla Schlosser - Secretária Municipal de Saúde 
Zenaide Salete Gallas Werle - Secretária Municipal de Assistência Social 
Darei Francisco dos Santos - Secretário Municipal da Agricultura 
Jair Dilceu Weich - Secretário Municipal de Esporte/Cultura 
Andreia Elaene Barros - Secretária Municipal de Indústria/Comércio e Turismo 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE 

MÁQUINAS, VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VEÍCULOS PESADOS deste Município de Planalto 
PR Conforme segue: 
ITEM QUANT. UN PREÇO 

TOTAL 
OBJETO PREÇO 

UNIT. 
01 1.500 H R$ 65,78 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os 
consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos pesados (caminhões, 
ônibus,micro-ônibus) deste Município 
de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

R$98.670,00 

02 1.500 H 

ooJ 

03 1.500 

R$ 71,67 

H 

Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, visando os 
consertos e reparos mecânicos da frota 
de máquinas deste Município de 
Planalto. Conforme relação constante 
no edital de licitação. -----1--,-----+--,------1 
Prestação de serviços de manutenção R$ 59,17 R$88.755,00 
preventiva e corretiva, visando os 
consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos deste Município de 
Planalto. Conforme relação constante 
no edital de licitação. 

R$107.505,00 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

TOT AL I R$294.930,OO I 

o custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$294.930,OO (duzentos 
e noventa e quatro mil novecentos e trinta e reais). 

arques Correa 
Secretário Municipal de Administração 

G~~ 
Éric~azoni 

Secretária Municipal de Educação 

nicipal de Saúde 

ÇB_nfodo j ~ 'b c 
BerlindoLeviski 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

os Santos 
a da Agricultura 
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J . 
Secretário Murucipal de Esportes/Cultura 

;(~~L~~~·v~ 
Zenaide S~llas ~erle 

Secretária de Assistência Social 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N°76.460.526jOOOl-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Saúde, Educação, Meio Ambiente, Obras e Serviços 

Urbanos, Assistência Social, Agricultura, Esporte/Cultura, Indústria/Comércio e Turismo e 

Administração. 

2. OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS, 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VEÍCULOS PESADOS deste Município de Planalto-PR , para aquisição 

parcelada do objeto conforme necessidade da secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste 

documento, deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Rudinei Paulo Marques Correa, Érica Tomazoni, Nadiane Carla Schlosser, Berlindo Leviski, Darei 

Francisco dos Santos, Jair Dilceu Weich e Andreia Elaene Barros e Zenaide Salete Gallas Werle. 

4. JUSTIFICA TIV APARA A AQUISIÇÃO 
4.1.0 presente Termo de Referência dispõe sobre a contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviço de manutenção auto motiva, preventiva e corretiva de veículos leves, ambulâncias, 

ônibus, vans, incluindo caminhões e máquinas pesadas, muitos possuem vários anos de uso, haja visto q 

ue a grande maioria desses faz uma imensa quantidade de quilômetros/ dia incluam-se aqui os que 

realizam os transportes da Secretaria de Saúde e ônibus da Secretaria de Educação. Desta forma, aqueles 

que estão fora do prazo de garantia necessitam de serviços mecânicos e reparos, em função de sua 

rotatividade e utilização diversas. 

4.2. No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a frota de veículos 

municipais em perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação, à disposição do serviço a 

qualquer tempo que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, com isso, espera-se 

prolongar a vida útil dos mesmos e dar maior segurança na trafegabilidade dos veículos além de evitar a 

interrupção dos trabalhos. 

4.3.Tendo em vista a necessidade da conservação das estradas do município, para transporte de alunos, 

escoamento da produção agrícola, como leite, soja, milho, frango, suínos entre outros, faz-se necessário a 

conservação da frota de máquinas pesadas e máquinas no geral pois sofrem desgaste nos trabalhos 

realizados diariamente e de maneira constante. 

1 
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4.4.0 valor definido do objeto foi obtido pelo preço médio entre as três menores fontes de pesquisa, dentre 

elas orçamentos solicitados a empresas distintas: Pedro Dotto ME - Dotto Car, A. F. Auto Mecânica Feltens 

Ltda, Mecânica Diesel Galhardo, também foi utilizado edital do Pregão Presencial n? 065/2018 do 

Município de Francisco Beltrão, Contratos n0260/2018, n0262/2018 e n0263/2018 do Município de 

Capanema e Ata do Pregão Presencial n0061/2018 do Município de Planalto. 

4.5. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Cleber Lippert e [eane Maria de Souza. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
ITEM QUAN UN OBJETO PREÇO PREÇO 

T. UNIT. TOTAL 
01 1.500 H Prestação de serviços de manutenção R$ 65,78 R$98.670,OO 

preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos 
pesados (caminhões, ônibus,micro-ônibus) 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

02 1.500 H Prestação de serviços de manutenção R$ 71,67 R$107.505,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

03 1.500 H Prestação de serviços de manutenção R$ 59,17 R$88.755,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

TOTAL R$294.930,00 

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$294.930,00 (duzentos e noventa e 

quatro mil novecentos e trinta e reais). 

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação 

formal do Departamento de Licitação/Compras do Município de Planalto nos termos do subitem seguinte. 

6.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Local onde serão realizados os serviços; 
c) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N°76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
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6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem. 

6.4.1. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a realização do serviço, com apresentação da 

respectiva nota fiscal. 

6.4.2. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.6. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimento 

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos produtos 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

Planalto, 12 de março de 2019. 

Rudinei Pau o Marques Correa 

Secretário Municipal de Administração 
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BerlindoLeviski 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

Secretário da Agricultura 

Secretário Municipal de Esportes/Cultura 

~~\~~~ 
Secretária de Assistência Social 

Inácio José Werle 

Prefeito de Planalto 
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MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNP/ N°76.460.526jOOOl-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PROPOSTA DE PRECOS 
EMPRESA: ~2~ ~ b0~rvL.J- 
ENDEREÇO: f~=<J21 R.i&?' '--; A.~ ~aik.d!?L 
CNPJ: __ ~~~O~&~3~1~-r&~>~/~~~O~&_~_/_- __ t._1~1~. _ 

CIDADE: 84-&~(J, ESTADO: ~___.,! 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E 
REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E VEÍCULOS 
PESADOS deste Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto 
conforme necessidade da secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste 
documento, deverão ser observadas as características e demais condições definidas 
no edital e seus anexos. 

ITEM UN OBJETO QTD PREÇQ PREÇO 
;g"il:I 

,p' UNtrR& TOTAL 
01 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO OS 
CONSERTOS E REPAROS 
MECANICOS DA FROTA DE !jS ,O? (t/j.5t)iJ1' VEICULOS PESADOS (CAMINHOES, 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS) DESTE 
MUNICIPIO DE PLANALTO. 
CONFORME RELAÇAO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

02 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO 
CONSERTOS E REPAROS 2:J5,oOO,(f, MECÂNICOS DA FROTA DE 150,O/J 
MÁQUINAS DESTE MUNICIPIO DE 
PLANALTO.CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

03 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 1s. t IJ.{Oo' 01) CORRETIV A VISANDO OS 
CONSERTOS E REPAROS 
MECÂNICOS DA FROTA DE 
VEÍCULOS DESTE MUNICIPIO DE 

o 



MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNPI N°76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO. CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

TOTAL Igo,oo~ 
R$ 

VALOR TOTAL:R$ t/eo, O O O, o? 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 cLo/J r 
CNPJ 10.837.851/0001-47 

DATA: 06/0'3 /20 19 . fRANC\EL\ GAlHAR~ 
Rua 4, sIn - BalITO IndustnaPR In:b-- 8515(}OOO - P1.ANALTO • 

ç= ~A COM CARIMBO 

IO~ 

oJO 



MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNPJ N°76.460.526jOOOl-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

() PROPOSTA DE PRECOS 
EMPRESA: V.wxetJd1e m6 - {)d:[_]) Cox 
ENDEREÇO: "tuot ÚlJÚD 'lliJjfl!.D 
CNPJ: ~ 'fCU30J)~3==f/9 4 

CIDADE:~ ~ ESTADO:~~~~ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PREST AÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E 
REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E VEÍCULOS 
PESADOS deste Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto 
conforme necessidade da secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste 
documento, deverão ser observadas as características e demais condições definidas 
no edital e seus anexos. 

DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO OS 
CONSERTOS E REPAROS 
MECANICOS DA FROTA DE 
VEICULOS PESADOS (CAMINHOES, 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS) DESTE 
MUNICIPIO DE PLANALTO. 
CONFORME RELAÇAO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICIT O. 

02 H DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO 
CONSERTOS E REPAROS 
MECÂNICOS DA FROTA DE 
MÁQUINAS DESTE MUNICIPIO DE 
PLANALTO.CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

03 H DE SERVIÇOS DE 1.500 goro ]SJ'ó:P' MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO OS 
CONSERTOS E REPAROS 
MECÂNICOS DA FROTA DE 
VEÍCULOS DESTE MUNICIPIO DE 

ojJ 



MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNP/ N°76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO. CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

TOTAL l11Q.(OOi () R$ 

VALOR TOTAL:R$ jqO.(J)J. {)() . 
VALIDADE DA PROPOSTA: __ q...J.:O:;;...__.jCiJj)))::.z.::::~· ~'-_ 

DATA: Op-Q3-JS 
?~!t/L= 
ASSINATURA COM CARIMBO 

PEDRO DOTIO - ME 
CNPJ 79.330.973/0001-49 

oJrL 



MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNPl N°76.460.526jOOOl-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PROPOSTA DE PRECOS 
EMPRESA: Ali F. AlJío ,v\6CAJiCA EELTf.tls LIDA o 

ENDEREÇO: 11llA O~ 6/1P I J),'STBl-ro:)E, C6tJíW AloVO 
CNPJ: 19.~ 4t-gQ ggO/(XOj-- gq 
CIDADE: dLAtJAL1P 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E 
REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E VEÍCULOS 
PESADOS deste Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto 
conforme necessidade da secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste 
documento, deverão ser observadas as características e demais condições definidas 
no edital e seus anexos. 

ITEM UN OJJJETO QTD PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO OS 
CONSERTOS E REPAROS 
MECANICOS DA FROTA DE ) VEICULOS PESADOS (CAMINHOES, (?!) \9 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS) DESTE ,j - 

)'J 5 MUNICIPIO DE PLANALTO. 
CONFORME RELAÇAO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

02 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA VISANDO !J 

~ 
CONSERTOS E REPAROS /JJ-~ MECÂNICOS DA FROTA DE .: MÁQUINAS DESTE MUNICIPIO DE 
PLANALTO. CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO. 

03 H PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 1.500 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E f .--- l 

p_;J 
CORRETIV A VISANDO OS J_. ~ 
CONSERTOS E REPAROS 

I }- MECÂNICOS DA FROTA DE 
VEÍCULOS DESTE MUNICIPIO DE 

ti 
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MUNICIPIO DEPLANALTO 
CNPI N°76.460.526jOOOl-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO. CONFORME RELAÇÃO 

d 
?- 

CONSTANTE NO EDIT AL DE 
LICITAÇÃO. .,«. 

TOTAL I.J( ~- 
R$ 

VALOR TOTAL:R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: ;2 cJ :Q I' /9- ç 
DATA: 0)- -O ,J> -; (~ 

M CARIMBO 

A. f. Auto Mecânica Feltens Ltaa =~ !~Iro Novo· PlanaUq 
"VofiWVUIIf-U • t t. 334DD51NIt 

OJ4 



Pr.follu'.t d. 

FRANCISCO 
BELTRAo o trIf1hot dtqJi 
é (J nossa gente! 

EDITAL DE PREGÃO N° 065/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 259/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e de mão de obra para 
veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários e ambulâncias 

ANEXO-I 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - DESCRiÇÃO: 

1 .1 Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 
especializada em manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e 
de mão de obra para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários e 
ambulâncias, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a 
Secretaria Municipal de Administração, informar à Comissão se o produto ofertado atende às 
exigências técnicas alvitradas. 

LOTE: 1 - VEICULOS E UTILlT ARIOS GM - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54030 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 50.000,00 

de obra e substituição de peças, de veículos e utilitários 
(automóveis GM) pertencentes à frota municipal. As peças 
deverão ser originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se 
na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 2 - VEICULOS E UTILlTARIOS FORO - EXCLUSIVO MElEPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54031 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 50.000,00 

de obra e substituição de peças, de veículos e utilitários da 
marca FORO, da frota municipal. As peças deverão ser originais 
e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 3 - VEICULOS E UTILlTARIOS HYUNOAY - EXCLUSIVO MElEPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54032 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 30.000,00 

de obra e substituição de peças, para veículos e utilitários da 
marca HYUNDAI. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 4 - VEICULOS E UTILlT ARIOS KIA - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54033 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 30.000,00 

de obra e substituição de peças, para veículos e utilitários da 
marca KIA. As peças deverão ser originais e/ou de reposição e o 
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valor deverá basear-se na tabela do sistema AUDATEX 
LOTE: 5 - VEICULOS E UTILlTARIOS TOVOTA - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54034 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 20.000,00 

de obra e substituição de peças, para veículos e utilitários da 
marca TOYOT A. As peças deverão ser originais e/ou de reposição 
e o valor deverá basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 6 - CAMINHÃO FORO (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54036 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 50.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca FORO, 
da parte elétrica. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 7 - CAMINHÃO VOLKSWAGEN (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO MElEPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54037 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 50.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
VOLKSWAGEM, da parte elétrica. As peças deverão ser originais 
e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 8 - CAMINHÃO MERCEOES BENZ (PARTE ELETRICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54038 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 50.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
MERCEDES BENZ, da parte elétrica. As peças deverão ser 
originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do 
sistema AUDATEX 

LOTE: 9 - CAMINHÃO FORO (PARTE HIORAULlCA) - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54039 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 30.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca FORO, 
do sistema hidráulico. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 10 - CAMINHÃO VOLKSWAGEN (PARTE HIORAULICA) - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54040 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 30.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
VOLKSWAGEM, do sistema hidráulico. As peças deverão ser 
originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do 
sistema AUDATEX 

LOTE: 11 - CAMINHÃO MERCEOES BENZ (PARTE HIORAULlCA) - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66/ e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br Telefone: (46) 3520-2103 Página 20 

OJ6 
----------------------------------------------------------- - 



P.,.f.llut. ". 

FRANCISCO 
BELT O O __ dt;qi 
é a nOSStl,etlfe! 

01 54041 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 30.000,00 
de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
MERCEDES BENZ, do sistema hidráulico. As peças deverão se 
originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do 
sistema AUDATEX 

LOTE: 12 - AMBULANCIAS E MICRO~NIBUS MULTIMARCAS - AMPLA CONCORR~NCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54042 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 250.000,00 

de obra e substituição de peças, para ambulâncias e micro 
ônibus multimarcas pertencentes à frota municipal. As peças 
deverão ser originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se 
na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 13 - VEICULOS E UTILlTARIOS VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORR~NCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54043 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 150.000,00 

de obra e substituição de peças, para veículos e utilitários da 
marca VOLKSVAGEM. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 14 - VEICULOS E UTILlTARIOS FIAT - AMPLA CONCORR~NCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54044 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 78,33 250.000,00 

de obra e substituição de peças, para veículos e utilitários da 
marca FIAT. As peças deverão ser originais e/ou de reposição e o 
valor deverá basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 15 - ONIBUS VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORR~NCIA '''' 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54045 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 200.000,00 

de obra e substituição de peças, para ônibus da marca 
VOLKSWAGEM. As peças deverão ser originais e/ou de reposição 
e o valor deverá basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 16 - ONIBUS MERCEOES BENZ - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54046 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 100.000,00 

de obra e substituição de peças, para ônibus da marca 
MERCEOES BENZ. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 17 - CAMINHÃO FORO (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCGRRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54047 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 200.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca FORO, 
do conjunto de força, compreendido por motor, bomba 
injetora, caixa e diferencial. As peças deverão ser originais e/ou 
de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 18 - CAMINHÃO VOLKSWAGEN (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCORR~NCIA 
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Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54048 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 200.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
VOLKSWAGEM, do conjunto de força, compreendido por 
motor, bomba injetora, caixa e diferencial. As peças deverão se 
originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do 
sistema AUDATEX. 

LOTE: 19 - CAMINHÃO MERCEOES BENZ (CONJUNTO DE FORÇA) - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54049 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 200.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
MERCEDES BENZ, do conjunto de força, compreendido por 
motor, bomba injetora, caixa e diferencial. As peças deverão ser 
originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela do 
sistema AUDATEX 

LOTE: 20 - CAMINHÃO FORO (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54050 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 150.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca FORO, 
do chassi, incluindo molas, cubos, sistema de suspensão, 
sistema de freios, sistema de direção e afins. As peças deverão 
ser originais e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na 
tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 21 - CAMINHÃO VOLKSWAGEN (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54051 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 150.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
VOLKSWAGEM, do chassi, incluindo molas, cubos, sistema de 
suspensão, sistema de freios, sistema de direção e afins. As 
peças deverão ser originais e/ou de reposição e o valor deverá 
basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 22· CAMINHÃO MERCEOES BENZ (CONJUNTO CHASSIS) - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54052 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 150.000,00 

de obra e substituição de peças, de caminhões da marca 
MERCEDES BENZ, do chassi, incluindo molas, cubos, sistema 
de suspensão, sistema de freios, sistema de direção e afins. 
As peças deverão ser originais e/ou de reposição e o valor deverá 
basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 23 - VEICULOS UTILlTARIOS IVECO - AMPLA CONCORRENCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 54053 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão 80,00 150.000,00 

de obra e substituição de peças, de veículos/utilitários (IVECO), 
da frota municipal. As peças deverão ser originais e/ou de 
reposição e o valor deverá basear-se na tabela do sistema 
AUDATEX 

LOTE: 24 - VEICULOS UTILlT ARIOS RENAULT - AMPLA CONCORR~NCIA 
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Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 53988 Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de 78,33 150.000,00 

obra e substituição de peças, de veículos/utilitários (RENAUL T), da 
frota municipal. As peças deverão ser originais e/ou de reposição e 
o valor deverá basear-se na tabela do sistema AUDATEX 

LOTE: 25 - VEfcULOS UTILITÁRIOS MULTIMARCAS À DIESEL - EXCLUSIVO ME/EPP 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 60388 Manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças 78,33 75.000,00 

e mão de obra, para veículos utilitários leves multimarcas à 
diesel, pertencentes à frota do Corpo de Bombeiros. As peças }, 
utilizadas deverão ser originais e/ou de reposição e os preços '/ 

deverão ter como base a tabela do sistema AUDATEX 
LOTE: 26 - VEíCULOS LEVES MUL TIMARCAS À ÁLCOOL, GASOLINA OU FLEX - EXCLUSIVO MElEPP 

Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
nO sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 60389 Manutenção preventiva e corretiva, i incluindo substituição de 78,33 55.000,00 

peças e mão de obra, para veículos leves (automóveis à 
gasolina, álcool ou f1ex) pertencentes à frota do Corpo de 
Bombeiros. As peças utilizadas deverão ser originais e/ou de ~ 
reposição e os preços deverão ter como base a tabela do sistema J 
AUDATEX 

LOTE: 27 - VEfcULOS PESADOS MULTIMARCAS À DIESEL - AMPLA CONCORR~NCIA 
Item Código Especificação Valor máximo da Valor limite R$ 
n° sistema mão-de-obra por 

hora R$ 
01 60390 Manutenção preventiva e corretiva, incluindo substituição de peças 80,00 110.000,00 

e mão de obra, para veículos pesados multimarcas à diesel, 
pertencentes à frota do Corpo de Bombeiros. As peças utilizadas 

~ 
deverão ser originais e/ou de reposição e os preços deverão ter 
como base a tabela do sistema AUDATEX 

1.2 Valor total máximo estimado da licitação R$ 2.960.000,00 (dois milhões novecentos e 
sessenta mil reais) 

1.3 Mão de obra: O valor base é de R$ 78,33 (setenta e oito reais e trinta e três 
centavos) hora para os lotes (01,02,03,04,05,12,13,14,24,25 e 26), o valor base é 
de R$ 80,00 (oitenta reais) hora para os lotes (06, 07, 08, 09,10,11,15,16,17,18,19, 
20, 21, 22, 23 e 27), obtido através de média de mercado, Na elaboração da proposta 
o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor da mão de obra 
(MO), esse percentual será fixo durante a vigência do contrato. 

1.4 Peças originais de fábrica: Aquelas fornecidas diretamente pela montadora, na 
elaboração da proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará 
no valor das Peças Originais de fábrica (PO), esse percentual será fixo durante a 
vigência do contrato. 

1.5 Peças de reposição: Aquelas de mercado paralelo, as quais deverão estar de 
acordo com as normas da ABNT e certificação do IMETRO, na elaboração da 
proposta o licitante registrará o percentual de desconto que aplicará no valor das 
Peças de Reposição (PR), esse percentual será fixo durante a vigência do contrato. 
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1.6 Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 

1.7 A contagem do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados terá como 
parâmetro o vigente na tabela tempária do Fabricante ou do SINDIREPA-PR ou 
similar. 

11- PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO: 

2.1. Os materiais, objeto desta licitação DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS INDICADOS 
PELA SECRETARIA SOLlCITANTE (sem ônus de entrega), de forma parcelada conforme 
necessidade, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, para 
servidores municipais devidamente identificados 

2.2. Os serviços e/ou materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
após o recebimento da requisição (mapa) de compras, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compras. 

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

2.3. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

2.4. Os serviços deverão ser prestados nas instalações da oficina da contratada, que deverá estar 
localizada no MUNIC(PIO DE FRANCISCO BEL TRÃO; os veículos, caminhões, ônibus, micro 
ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo 
de bombeiros devem ser retirados na garagem municipal e no caso de paralisação dos mesmos 
em local de serviço, ser rebocado pelo SERViÇO DE GUINCHO DA CONTRATADA sem ônus 
para CONTRATANTE (NO DESLOCAMENTO PARA CONSERTO E PARA ENTREGA APÓS O 
CONSERTO), em caso de qualquer sinistro no transporte a responsabilidade fica por conta da 
CONTRATADA, para RESSARCIR qualquer custo que por ventura resultem do sinistro, inclusive 
na hipótese de ocorrer um acidente rodoviário envolvendo o veículo, como colisão, capotagem, 
abalroamento, tombamento, incêndio ou explosão do veículo. 

2.5. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à fiscalização, orçamento prévio 
contendo discriminação dos serviços que serão prestados e das peças aplicadas, após o que, 
deverá aguardar a expedição da de ordem de serviço, emitida pela Administração, para início dos 
trabalhos, na qual estará estipulado o prazo para execução dos serviços mencionados no referido 
orçamento. 

2.6. O prazo de execução de cada serviço será aquele estabelecido no orçamento autorizado. 

2.7. Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os 
cercam. 

111 - EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E FORNECIMENTO DAS PEÇAS: 

3.1. peças de reposição: Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto, 
que aplicará nas peças a serem substituídas. O preço base para efetivação do cálculo, refere-se 
a cotação apresentada na tabela AUDATEX. Entende-se como sendo peças originais de fábrica, 
aquelas fornecidas diretamente pela montadora; e peças de reposição, aquelas de mercado 
paralelo. Fica vedada aplicação de peças de procedência duvidosa. 
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3.2. mão-de-obra: Na elaboração da proposta, a licitante registrará o percentual de desconto que 
aplicará no valor da mão-de-obra. Esse percentual será fixo durante a vigência do contrato. A 
Contratada enviará o pré-orçamento para a Administração do Parque de Máquinas com a 
quantidade de horas e valores dos serviços com o desconto ofertado. O tempo gasto para 
determinado serviço será analisado pela equipe técnica designada, em caso de não aprovação à 
contratada será comunicada para apresentar as devidas justificativas técnicas. O valor da hora de 
serviço será único para os serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva. A contagem 
do tempo destinado para cada um dos serviços requisitados, terá como parâmetro o vigente na 
tabela tempária do Fabricante ou do SINDIREPA-PR ou similar. 

3.3. Prestação de serviços de manutenção por maior desconto, vinculado à quantidade de horas 
individuais para cada tipo de serviço em tempária, para mecânica e elétrica, preventiva e 
corretiva, e fornecimento de peças ou acessórios e demais materiais sob preço de mercado 
previamente comprovado com valor definido através de porcentagem (%) sobre o valor da mão de 
obra proposto pela empresa vencedora do respectivo lote. 

3.4. Para prestação dos serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva, a contratada deverá 
possuir sede localizada no município de Francisco Beltrão, com instalações que garantam a 
perfeita execução dos serviços, possuir no mínimo 01 (um) Box, pátio para manobras, manômetros 
(medidor de pressão do óleo lubrificante, transmissão/hidráulico, pressão de linha de combustível, 
analisador de multifunção do sistema de arrefecimento, local apropriado para guarda e 
conservação dos veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e 
ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros, devendo ser em área 
fechada com total segurança e, ainda, abrigados do sol e da chuva e tempo integral enquanto 
estiverem sob a responsabilidade da contratada em manutenção. Dispor, quando da prestação 
dos serviços, de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para a realização dos 
reparos, substituições e testes necessários. Deverá ainda, atender as leis e normas ambientais 
vigentes. 

3.5. A contratada deverá apresentar para o servidor público designado o orçamento com os seus 
respectivos descontos conforme o contrato para execução dos serviços/fornecimento das peças 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. No orçamento deverá ser informado: identificação dos 
veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros (marca, modelo, ano e unidade usuária); relatórios com 
os defeitos do equipamento, os itens a serem revisados, consertados e substituídos; quantidade e 
códigos das peças originais/reposição, acessórios e insumos, que serão utilizados, de acordo com 
cada marca/modelo de equipamento, o qual será verificado e conferido pelo servidor municipal no 
Sistema AUDATEX. 

3.6. Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas na tabela Audatex, como no caso de 
veículos antigos, a Administração Municipal solicitará o mínimo de 3(três) orçamentos, indicando o 
de menor preço, valor este que será acordado com a Contratada e devidamente autorizado peça 
Administração Municipal; 

3.7. Também poderão ser autorizadas previamente por servidor designado, peças a serem 
recuperadas, mediante preço através de comprovação por três orçamentos fornecidos por 
empresas do ramo ou por valor praticado pela contratada a empresas privadas ou órgãos 
públicos, ficando a critério da Administração a análise da viabilidade ou não, da recuperação, 
considerando o que for mais vantajoso para o Município. 

3.8. A contratada deverá informar por escrito às peças que poderão ser recuperadas ou 
remanufaturadas, por não mais existirem no mercado ou fabricação cessada, mediante 
comprovação através da apresentação de orçamentos fornecidos por empresas do ramo, ficando 
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a critério da contratante a análise da viabilidade ou não da recuperação, considerando o que for 
mais vantajoso para o município. 

3.9. Todos os serviços de mão de obra que serão executados deverão ser calculados por hora tendo 
como referência individual de cada serviço o tempo por tabela oficial tempária ou assim 
considerada pelas empresas do ramo como tempo padrão de reparos para execução dos serviços 
ou por serviço, valendo a tabela oficial de menor tempo. Os serviços que não estiverem 
contemplados em tabela genérica deverão ser verificados junto às respectivas revendedoras 
autorizadas de todos os veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, 
motos e ambulâncias multimarcas da frota municipal e do corpo de bombeiros. 

3.9.1.Para os SERViÇOS o servidor público designado a acompanhar a execução do objeto 
mediante coerência do que está sendo consertado ou prevenido, comprovação do tempo em 
relação ao preço proposto para mão de obra, utilizando tabela tempária ou outra tabela oficial de 
referência para o tempo individual de serviço; 

3.10. Fica a critério do CONTRATANTE a escolha entre peça original ou reposição. 

3.11. A não comprovação dos orçamentos de serviços ou peças assinados e identificados por razões 
justificada pelo servidor público designado, por incoerência quanto ao preço, quantidade e ou 
especificação adequada, trará necessidade de novo orçamento, persistindo o fato superveniente, 
a Administração entenderá como inexecução contratual. 

3.12. O prazo de aprovação do orçamento pelo município será de 05 (cinco) dias uteis após 
apresentação, devendo o servidor público designado retornar à contratada o orçamento, 
devidamente assinado com "de acordo" e com a indicação da respectiva Nota de Empenho 
emitida para despesa. 

3.13. Será condição para pagamento dos serviços e fornecimento de peças, que a contratada 
encaminhe relação das peças substituídos/fornecidos com a identificação completa dos veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros carimbado e assinado, o(s) termo(s) de garantia e 
demais documentos relativos à compra das peças ou acessórios utilizados. 

3.14. Todas as peças originais/reposição aplicados nos equipamentos e fornecidos deverão ter marca 
de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO -Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e Tecnologia. 

3.15. A contratada deverá devolver à contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que 
inaproveitáveis, com indicação clara e segura através de acondicionamento resistente, com 
etiqueta, constando a identificação completa dos veículos, carimbada e assinada, número da nota 
fiscal e discriminação das peças utilizadas. Os materiais deverão acompanhar o equipamento 
quando da entrega do mesmo após a execução dos serviços solicitados, que os manterá para fins 
de auditoria. 

3.16. A contratada não poderá ultrapassar o período (hora mecânica ou elétrica) necessário para a 
execução dos serviços, conforme previsto na tabela tempária ou tabelas de tempo padrão de 
reparos e nos manuais de tempo padrão de mão de obra dos fabricantes dos veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros. 

3.17. Incube a Contratada fornecer cópia da tabela de tempo padrão SINDIREPA-PR atualizada. 
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3.18. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
contratados e pela qualidade e originalidade das peças ou materiais empregados e fornecidos. 

3.19. Após a realização de cada serviço, disponibilizar profissional competente para acompanhar o 
representante da contratante na realização de "teste" efetuando a entrega dos veículos, 
caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários, motos e ambulâncias multimarcas da 
frota municipal e do corpo de bombeiros em boas condições de limpeza. 

3.20. Manter, sem qualquer ônus ou custo direto adicional para a contratante, espaço de oficina 
implementada com segurança própria, seguro de pátio, seguro de transporte, escritório de 
atendimento na oficina, telefone de atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, elevadores, 
macacos mecânicos, ferramentas em geral, instalações, meios de transporte, e outros 
necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os materiais necessários para a 
limpeza de peças e materiais quando o equipamento estiver em manutenção. 

3.21. O prazo de garantia para os serviços prestados, bem como para as peças e matérias utilizados 
será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal pela contratada, 
devendo ser anexado os respectivos "termos de garantia" conformidade e obediência aos padrões 
técnicos do "serviço autorizado" do fabricante. 

3.22. A contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer serviço ou peça que não atenda às 
exigências, cabendo à contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra e, da 
mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de 
garantia de serviço. 

IV - OBSERVAÇOES E OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

4.1. Os materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, pelo código, 
especificação e valor do desconto, em conformidade com o Pedido de Compra e Nota de 
Empenho. 

4.3. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitacão. Prazo de troca: 02 (dois) 
dias corridos. 

4.4. A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

4.5. A empresa detentora/contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

Francisco Beltrão, 29 de março de 2018. 

SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO 

Nilto Luiz Moreira 
Diretor do Departamento de Garagem Pedrinho Veroneze 

Secretário Municipal de Administração 
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DEONILDA SALETE COPINI EIRELI , sediada na AV BRASIL, 1161 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de CapanemalPR, inscrita no CNPJ sob o n023.656.004/0001-28, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) DEONILDA 
SALETE COPINI, portador(a) do RG nO 2.180.702 e do CPF nO 788.281.809-78. 

Município de Capanema - PR 

MUNICíPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°260/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos três dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 
75.972.76010001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo BelJé, nos termos do art. 15 da lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 
Municipal nO 4.118/2007 e da lei n° 10.520102, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial nO 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Municfpio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÓES, COLETIVOS, DEMAIS VEíCULOS 

E SERViÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS lEVES PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNiCípIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, 
para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 

~;)~~ ~7;: ~,~' ~ : ;~ '~", :' ,.' .• ' .. ~. ry ~ ,,~;::' , ".: ;~. ,~. , ,~~, ~:'. '.' :: '~,:~ ,':~'C :~tt;1 
01 9 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE COPINI H 2.250,00 44,50 100.125,00 

OBRA DE MECÂNICA lEVE, PARA 
IVEíCUlOS DE PEQUENO PORTE 
(BASICOS). 

01 10 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE COPINI H 750,00 144,50 33.375,00 
OBRA DE MECÃNICA lEVE, PARA 
IVEíCUlOS DE PEQUENO PORTE 
(BASICOS). EXCLUSIVO MEIEPP 

Valor Total do Contrato: R$133.500,OO(Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais) ._ -~-=- 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que ~€S'-."..,...._. 

poderão advir, facurta~do~se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendi?;e -: 
assegurada ao beneficia no do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. L_.--/ . 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISiÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e 
mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta. as seguintes informacões: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento. 
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis 

após a solicitacão formal do Departamento de Compras do Municlplo de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem executados; 
c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 
1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame. juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 
sem a elaboracão do requerimento e as informacões previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não qera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cum rimento do dis osto neste item ense'a a nulidade da contrata ã~, 
responsabilizacão d~ ordenador de. despesa por improbidade administrativa. / ..... v//~- J 

24.6. O fornecimento de servi o ela em resa vencedora do certame sem a révia' a '~ 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato. configurán o a má-fé 
da contratação. possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
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dos produtos, sem prejuízo da adocão das medidas cabíveis para aplicacão das penalidades previstas 

na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos servicos. 

4.8. As solicitacões provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos. após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Municfpio ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacão de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Munlcrplo de Capanema/PR, de acordo com o Item 29 e ss. 

do edital. de forma parcelada. conforme o fornecimento dos produtos. somente após o recebimento 

definitivo dos serviços. nos termos do item 28 e $S. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I. = ~:: 100) I 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
seguintes dotações orçamentárias: 
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~O18 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
~O18 1290 08.002.06.181.1501.2157 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
~O18 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
@_018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
~018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nO 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene 

Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada / 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. ./ 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com OS 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-Ios compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Munlclpio 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal nO 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nO 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da 

Lei nO 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "du do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, __ .- 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirm!=l.d6~ 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e ~ .' 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de eg i~ão, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nO 8.666/93, ou no 
art. 7° da Lei nO 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. "_~/~ 
_ •.... ,~ 

1/' . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
. a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidOneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"a" deste Item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratare> 

~e declaração de inidon~id~de :ara licitar ou contratar com a Administração poderão também ser a~c /das 
as empresas ou aos profissionais que: " r 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nO 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nO 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edita!. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO 
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edita!. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer ou_t_r_",_ 
por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-Ihes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
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dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com 
o ínclso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial nO 63/2018 , o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n° 63/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

capanemaf), .. ~~.de julho de 2018 
.' ~. _._- ~ 

DEON/t&-SA1::ÉTÉ'éoPINI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

DEONILDA SALETE COPIN/ EIRELI 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N°263/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2018 

Aos quatro dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.76010001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal nO 4.118/2007 e da Lei n° 10.520102, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial nO 63/2018, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Municlpio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME, sediada na AV PARANÁ, 1012 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o nOOO.260.54010001-04, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) JOSE 

ROBERTO WOLF, portador(a) do RG nO 4.148.122-6 e do CPF nO 638.487.919-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS ESPECIALlZADOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINH6ES, COLETIVOS, DEMAIS VElcULOS 

E SERViÇOS DE TORNO MECÃNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNiCíPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS .. objeto, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 

e quantidades estabelecidas abaixo: rr r, ~,. =: ,r ~ , : . " :.~ i}~{ - _' é'i:~ ~;f';:~ p, , '~~~7~,r't~;~'~'t-~" ~ 
_ . _ _ • _ '_:1'" .. ' ,'... . . d 

PRESTAÇAO DE SERViÇO DE SOLDA MECANICA H 
MIG COM FORNECIMENTO DE PARANA 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

450,00 142,00 63.900,00 3 

5 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE MECANICA H 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA PARANA 
CAMINHÕES E ÓNIBUS. 

2.250,0060,00 135.000,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE MECANICA H 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA PARANA 
CAMINH6ES E ÔNIBUS. EXCLUSIVO 
MElEPP 

7 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE MECANICA H 
OBRA DE MECÂNICA PESADA, PARA PARANA 
MÁQUINAS. 

750,00 60,00 45.000,00 

2.625,0062,00 162.750,00 
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8 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MÃO DE MECANICA H 875,00 62,00 54.250,00 
OBRA DE MECÃNICA PESADA, PARA PARANA 
MÁQUINAS. EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total do Contrato: R$460.900,00(Quatrocentos e Sessenta Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação especffica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISiÇÃO 

3.1. A aquislção obedecerá à conveniência e as necessidades do Municfpio de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 

Quarta desta Ata. mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou e 

mailo o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata: 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material: 

3.2.5. Requerimento. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço solicitado em até 02 (dOis) dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente 
poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
sclicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2, O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos serviços a serem executados; 

c) Prazo para entrega dos serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da execução; 

t) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviço caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 
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4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacão e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

24.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 
na Lei 12.846/2013. 

4.7. As soliCitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (sels por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= Ix NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I " índice de atualiro financei~:~~:;adl segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
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2018 160 02.001.04.122.0402.2020 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 
2018 1290 08.002.06.181.1501.2157 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 

000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
495 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores Sharlene 
Keila Schllndwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatfveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa does) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição does) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal nO 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA AL TERAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei nO 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da 
Lei nO 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "dI! do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômíca extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 
7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no edital, 
quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei nO 8.666/93, ou no 
art. 7° da Lei nO 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea 
"ali deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que Ihes são inerentes, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei nO 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Olvida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contrataçao, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edita!. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, apflcando-lhes, supletivamente, os príncíplos da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei na 8.666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregão Presencial na 63/2018, O seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nO 63/2018. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
ExcelenUssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE 
ROBERTO WOLF, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

0\ ~ l\~~ 
AfVtÉR;cj~É \ 

Prefeito Municipal 

Capanema, 04 de julho de 2018 

. ; } fi 
)Oy' Wr)U/I)u t)/w/ 

ébSE ROBERTO WOLF . 
Representante Legal 

JOSE ROBERTO WOLF MECANICA - ME 

Detentora da Ata 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENÇIAL N°_.96V2018 

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às'14:00 hs, na sala 

de licitações oa Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em 

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA REeI! MALINSKI e equipe de 

apoio: FERNANDA SCHERER MARZEC E JEANE MARIA DE SOUZA, designados 
• 

conforme Portaria n? 019/2018, de 16 de abril de 2018, para a realização dos atos 

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2018, DO TIPO MENOR PREÇO, 

que tem por objeto a seleção de sociedade empresária especializada visando à 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos 

<:» mecânicos da frota de máquinas, veículos e veículos pesados deste Município de 

Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$207.660,OO (Duzentos e sete 

mil, seiscentos e sessenta reais), Abertos os trabalhos, foram credenciados os 

representantes das empresas: A.E AUTO MECANICA FELTENS LTDA o Sr. Pedro 

Fel tens, FRANCIELI GALHARDO, o Sr. Iaderson Michael Galhardo, PEDRa 

DOTTO, o SI. Pedra Dotto. A Pregocira ressaltou que a ausência quando da 

lavratura da ata, ao final d~'\ sessão pública. implicaria na preclusão do direito a 

recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os 

envelopes contendo as nropostas c, com a colaboração dos membros da equipe de 

apoio, fOI devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, 

prazos c condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos 

preços orertados. Em ~cguida foi realizada a class.ficação das propostas, onde foram 

considerada", como propostas \' álidas. consagrando-se vencedoras as empresas 

subsequentes: 

.. ---- -------------------,._----------- ---_ .. __ .. _---_ .. ,._-----------------, 
A.F. AUTO MECANICA FEL 1'ENS L TOA, 
lote Produto/servi :ó~~-. ------.--=r~-;- IQuantieJade"Preço .~ 

IPRESTAÇAO DE SERViÇOS DE 1M I! 000 60,00 
(MANUTENÇÃO PRE"/::-NTíVe. E I I 
ICORRETIVA VISANDO O~ I 
,CONSERTOS E. REPAROS I 
IMECANICOS C:f\ FR.)T A DE i 

I VEICULOS PESADOS (CAMINHOES I 
1 I ;3~~;I~~pfo~6~~~~::/S) D~STE ; I L .. . .. _~ .. ~ç~ __ .~ 

3t\rfnmd.Q. 

( 
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I i :CONFORME RELAÇ,~O CONSTt\NTE' j 

\ _. __ 1~9 ANEXO IX~. __________________ . i 
lOTAL 60.000,00 _ . __ . 

~v, ___ ._. __ ~ ___ A ••• _ .• _",··_- __ •• _ 

FRANCIELI GALHARDO 
lote, trtem -IProduto/ServiÇO ;.' Unidade Quantida~ Preço ~ P~total ";. 

11 
11 

!PREST AÇÃO DE SERViÇOS DE H 11.000 73,00 73000,00 
iMANUTENÇÃO PREVENTIVA E i 

I 
I COI=?RETIV/\ V1SNiDO , 

ÇON~ERTOS E REPA.ROS I 
, MECANICOS DA Fi<OTA D~ J ! !MÁQUINAS DESTE MUI'~ICIPIO UE 

U, __ !~~~~~-~~T~~~~~x9~~lAÇ~~ __ ._ ....... ___ .~. ___ - 
L TOTAL 73.000,00 ~.- -,-~_._._. --'---~.-- _. __ ._ .. _._----- 

• 
PEDRO 001'10 ~~-----._'I!-._-~ ...... _-"..- ........ 

Unida~ . Ouaotídadé _lPreço .'" P~totaI lote :ltem Pr(ldlltol$erVlç~i -,~, - ~ __ .1.. _. _______ ..__:;_ •• '""_~ 

1 2 C.RESTAÇÃ0 DE SEP"/IÇOS DE H 1 000 '58,00 158.000,00 
NANUTENÇÃO PREVE"'TlV,l, E I 
CORRETIVA '11S,I\ 1')') OS I 

, COl\iSERTOS E REPAROS 
, J 

I 

I MF.CàNICOSO DA FROTA DE I I i VElcULOS DESTE MUNIC!PIO 0E I 
, 

I I I 

I 
DLANAL TO. CON.t:'OQME RELAÇÃOI I 

I I j G0NSTANTF NO ANEXO IX . 
í 
I i I I I ---- - _ ..•..•.. --- -_._-------------._---_._---' 

TOrAl 58.000,00 -_.--- ------ - ----- .•..• -~ - ---<-- 

Após roda j,1S de laru cs conrorrne I ustórico do Pregão em anexo, e negociação direta 

com a lici-arue de melhor ulerta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se 

continuidade ao certame Ecr,;J:ório foi solicitado àS empresas participantes e 

considerad as vencedoras, AJ::. At:'TO l\1ECANICA FELTENS LTDA, FRANCIELI 

GALHARDO ~ PEDRO DOTTO, em conformidade com o constante acima, 

conforme critérios estabcleci.lo. :"\.0 bdltal para apresentar o envelope de n? 02 (dois) - 

contendo ()' documentos (J(> Habilitação, Que após terem sido rubricados pela 

pregoeira, equipe de ap0it! c licitante participante, roi constatado que o mesmo 

estava em «onsonãncia ,t1í1 ,', ~~",t('ibelcCldc- no Edital •.. íeste procedimento licitatório e 

por consecuência, as referidas empresas torarvi consideradas HABILITADAS. No 

curso do Presente proCi.~' 1 irnento licita tório não 10i apresentado nenhuma 

impugnação 0'.1 recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por 

parte das hcitantes particrpantcs 1\ rregoE'ira em decorrência do resultado, 

ADJUDICA o objeto de .•. te procedimento Iicitarórro, em favor das empresas A.F. 

AUTO MLCANICA H:L l.'NS L'IDA, P{'t.SOét [urrdica. com inscrição no CNPJ 

79.479,990íOOOl-94, ~1t..:..~d~ Ilc.l I'u,'1 Di, Distrito Centro Novo, s/n, município de 

01<65 
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. 
inscrição 11,) CNPJ n"l\) ~(~;' 051; ()(101.,-1;, siruada na Rua 04, s/n, Bairro Industrial, 

município de Planalto, E"tadc, do Paran.t ~. PEDRO DOTTO, pessoa jurídica, com 

inscrição no CNPJ 79:BO,973jOOOl-49, situada na Rua Curitiba, 248, Centro, 

município de PIa na lto, estado do Par aná, classificadas em 1<) lugar para o 

fornecimento do objeto em sua totalidade. conforme classificação acima, pertinente a 

seleção de sociedade ernpresária especializada visando à prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de 

máquinas, veículos e Vc1CU[(I<; pesados deste Município de Planalto, conforme edital 

de licitação e propostas de preço das licitantes. Pela pregoeira foi informado aos . 
interessados que o presente rnlCI?~S{,,) será oncar-u-ihado ao Senhor Prefeito Municipal 

para lJOMOLOGAÇAU e (1t'rnais a+os inerentes <1 esta licitação. 

Nada mais havendo 8, tratar foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio € representantes das licitantes. 

b~,º_!i.~~_IJ:_ ~~ b :J_ ~lf_ J~..&ru i\. ~m<J 
C\RLA 5. R eEF..N_\KDA _CH1íJ'W O-OCjEANE IARIA ~- --'1) 
MALI0:SKl MARZPC SOUZA 

Pregoeira Membro Membro 

083,050.509-12 675.443.399-04 

44~ __ - 
J ADERSON Mfe'HArL PEDRO DOTTO 

A.E Auto Mecânica GAí.rfAl<OO Pedro Dotto 

Feltens LfDA Francief C,ulhardc 

3 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

Planalto-Pr., 13 de Março de 2019 

DE: lnácio José Werle - Prefeito Municipal 

045 

Preliminarmente para a autorização solicitada para 
contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos utilitários e 
veículos pesados deste Município de Planalto-PR, conforme especificações e 
quantidades descritas neste termo de referência e no edital de licitação, para atender 
à administração deste Município e às secretarias que dele fazem parte, deste 
Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

~~.~~ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Planalto-Pr., 13 de Março de 2019. 

DE: Secretaria de Finanças 

oLJ6 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 
Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas, veículos utilitários e veículos pesados deste 
Município de Planalto-PR, conforme especificações e quantidades descritas neste 
termo de referência e no edital de licitação, para atender à administração e às 
secretarias que dele fazem parte, deste Município de Planalto, expedido por Vossa 
Excelência na data de 13/03/2019, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação 
sup d to será f tu d tr ' , D t - O tá . ra, sen o que o pagamen o ser a e e a o a aves aa o açao rçamen ana: 

DOTAÇÃO 
Cõnta da despesa Funcional programãtíca "Destínação de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 
00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 
01010 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 
01420 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 
02390 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000 
02420 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 
02670 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 
02810 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000 
02910 14)?~.1 '2.'l._Q,2.J301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 .: Cordialmenty 

\ ~ 

~HEL MICHELON 
o de Finanças 



Prefeitura Municipal de Planalto - 20'1 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

:.~', r,~iô"\' Página:1 

Órgão/Unidade/ Prqeto ou Alilidade/Cmta de despesa! Fmtede recuso ( F. PADRÃO/ORIGI APU DES/ DET) Valor ao..(oriza:Jo Valor atualiza:Jo Liquioo ~ Saloo atual 

04.122..0402.2012 Gabonete 00 Prefeolo 5.500,00 5.500,00 0,00 

OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
••.•. "'.-.,... .. ""'--,. ... ~ .. ~---""""""'~-_........«<. .. _ .... _ . ......"._._._~--_ .••• _--~--.,...,.-.-~.--_ ........ -.~ ..... ...".-_ .. ~ .•..•.. _ .... -_.~ .. _ ... - _ ..•. " 

3.3.00.39.00.00 

00040 E OCOOJ rxr001/07/OO1OO RocL.fSOS Ordirá'ios (Li\fes) 5.500.00 5.500,00 0,00 5.500,00 

·,'~~ik:/,;.,1., ;.~~ 

••••• 100,00 511.f7O,83 11U27,.41 311.143,22 
.•.• _._'_-~. -_._~--" .. --.--." .. ,- .. _._ .. _.---.~-- -_.- ._ .•. _...--_ .. _----""'_.",_,,_ -..-----._-_.~,,-->""--- .•. - -...- ___ A ."._A_""_.~~ __ ~~ - 04.122.0402.2007 Alilidade 00 Depa1arrento de Aâninislração Geral 200.000,00 253.070,83 85.181,81 167.888,82 
,,.. --'.~-"'--------.--.-.'-------_. __ .. ,""""_.--__"-_.~-~~_. . __ ._---_ .•.. -.-_ .. .X'~: .. _. __ ."" .. _. __ . __ .... . 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

00250 E OCOOJ rxm01/07/OO1OO R9CL.fSOS Ordirá'ios (Iíves) 100.000,00 75.000,00 73.703,51 1.296,49 

00250 EA OCOOJ rxm01/07/00I00 R9CL.fsOS Ordirá'ios (Líves) 0,00 75.000,00 0,00 75.000,00 

00260 E 00510 051lY01/07/00I00 Taxas - E>Ercicio Poder de Policia 100.000,00 100.000,00 11.478,30 88.521.70 

00260 EA 00510 051001/07/00I00 Taxas - E>Ercicio Poder de Policia 0.00 3.070.63 0.00 3.070,63 
~ 

PlbIlcaçã<Yde Atos Oficiais Mt.ri7i"'paiseApoloã Entidade Mt.riCi~S" 
.~_ .. __ ._.....",.......~~._~ .. - __ ... - . 

04.122..0402.2006 100.000,00 100.000,00 33.977,04 66,022,96 

OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
----~~------ -_---- ~- ~~ --~ ~-_ .. - 

3.3.90.39.00.00 

00320 E OCOOJ rxr001/07/OO1OO R9CL.fsOS Ordirá'ios (Líves) 100000,00 100.000.00 33.977,04 66=.96 

04.122.0402.2013"' AI;ões 00 Conselho de DeserM>lloi~o ML.fliciPãl - - 165.000,00 
~ .. 

165.000,00 468,56 164.531,44 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

__ o - - _____ ___,.. _________ ' _______ • __ --""-.--- _ .. 
3.3.00.39.00.00 

00330 E OCOOJ rxm01/07/00I00 R9CL.fSOS Ordtrá'ios (Lives) 165.000,00 165.000.00 468.56 164.531.44 -~ - 
04.843.0000.1001 Amortização e Encargos da Diloida Interna 1.100,00 1.100,00 0,00 1.100,00 ------- -- -- -- -- --- ----- ______ ,._ _ w_ - "',_._._- -- ~, .- . - 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00350 E OCOOJ rxm01/07!00I00 RocL.fsOS Ordirá'ios (Lives) 1.100.00 1.100,00 0,00 1.100,00 
; 1 ••• 1."'" ~ 

277.000,00 277.000,00 "6.330,00 

15.452,1501.1052 Palimentação Urbala 200.000,00 200.000,00 45.330.00 154.670,00 

OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
- ._-- -_-- -- 

3.3.00.39.00.00 

00440 E OCOOJ rxm01/07/OO1OO RocL.fSOS Ordirá'ios (Lives) 200.000.00 200.000.00 45.330,00 154.670,00 
--~- 

44.000,00 15.512.1501.1051 Sanearrento Básico 44.000,00 44.000,00 0,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
-- -- .. _- ---- --- --- -- -- --- - --_.--- - - --._ ..... _----- _ .... 

3.3.00.39.00.00 

00470 E OCOOJ rxr001/07/00I00 RocL.fSOS Ordirá'ios (Lives) 44000,00 44.000.00 0,00 44.000.00 
---., ... _---_ .. _------ -- 

16482.1601.1054 COflStrução de Nl.cleos Hálitacionais 33.000,00 33.000,00 0,00 33.000,00 
- --._--~'-. ____ o _.-------. - --_._----- 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00520 E CXXXXJ rxm01/07/00I00 RocL.fsOS Ordirá'ios (Lives) 33.000,00 33.000.00 0,00 33.000,00 

116 Depwtamerío de &:rloiços Urbenoll 1.051.000,~ 1.351.000,00 335.!I07,OO iot5.383,OO _.- .. - ....... - - . ", ~ ,...,_- --- - ~~ . . - -- _- '"'""--- - - "_-r _.~ .•• _ ••.•..•• - ----- 
15.452.1501.2049 Maruençáo e Reparos na IILI'I1inação PltlIica 501.000,00 801.000,00 113.995,81 687.004,19 

OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
- W'_ 

3.3.00.39.00.00 

00500 E CXXXXJ rxm01/07/00I00 RocL.fsOS Ordirá'ios (Líves) 50.000,00 50000,00 0,00 50000.00 

Emitioo por CADASTRO DE PPA. na ,""são: 5521 S 1:YW2019 08:22:11 a E - Grupo da fmte 00 e>Ercicio / EA - Grupo da fmte de e>Ercicios anteflores .J;:- 
-t) 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

Ff.·i:·!;r.iar •• c- Pagina:2 

Valer auterizado Valer atualizado Liq uido emperhado Saldo atual 

451.CXXl,oo 451.00),00 113.995,81 337.004,19 

0,00 300.00),00 0,00 300.00),00 

385.000,00 -~ 165.030,54 219.969,46 386.000,00 

165.00),00 165.00),00 165.00),00 0,00 

220.00),00 220.00),00 30,54 219.939,46 - 165.000,00 186.000,00 58.580,65 108.419,35 

165.00),00 165.00),00 56.500,65 100.419,35 

~~~( ~:~?; ~i.i4i!«i&i.t~.~ ~:.~.!lI~ 
800.000,00 800.000,00 

...,,"$. 
l82A8O,24 

800.000,00 800.000,00 2112.450,24 

!lXl.OO),00 !lXl.OO),00 262.450,24 537.549,76 

150.000,00 152.0118,10 54.961,60 VI"',fIO ~ 
150.000,00 152.059,10 54.961,60 97,0r7,60 - 
100.00),00 100.00),00 48.489,60 51.510,40 

50.00),00 50.00),00 6.472,00 43.528,00 

0,00 2.059,10 0,00 2.059,10 --.. .....,. 
240.853,43 48O.BII8,S7 

560.000,00 sso.OOó;OO ~ 
l!O2.366,72 347,633,28 - 

500.00),00 500.00),00 170.173,71 329.826,29 

50.00),00 50.00),00 32.193,01 17.fffi,99 - - - 22.000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 
-- 

22.00),00 22.00),00 0,00 22.000,00 -- - 
5.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00 - -- 
5.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

100.000,00 100.000,00 2.017,18 97,962,82 
- 

100.00),00 100.00),00 2.017,18 97.982,82 

32.500,00 10.940,00 9.369,81 1.570,19 

13/031201900:22 11 

órgão 1 Unidade 1 Projeto ou Ali,,;dade 1 Conta de despesa 1 Fonte de recurso ( F. PADRÃOI ORIG/ APU DESI DET ) 

00590 E 00607 0507/99/99/00I00 COSIP - Contrituição de Iluminação PlbIica, Art. 149-A, CF 

00500 EA 00607 0507/99/99/00I00 COSIP - Contribuição de Iluminação PlbIica, Art. 149-A, CF 
15.452i5õ1.2OOõ' ~MtrO~daC~etadeLi)C)-- .. _ .. _ - 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00320 E OOOOJ =01/07/00I00 Recursos Ordiná'ios (Lives) 

()()63) E 00511 0511101/07/00I00 Taxas - Prestação de Sen'ços 

15.45.2:'1&;.,.2053 M~dos Sen'ços Ur~ -- 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00660 E OOOOJ rJ.DJ/Ol/07/00100 Recursos Ordiná'ios (Liwes) 

26,782,2001.2057 MtrOençãodos Se(\';ços Rooo,,;árioo 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00720 E OOOOJ =01/07100I00 Recursos Ordiná'ios (Líves) 

26.782.2601.1006 Pe,,;mentaçâo e Restaração de Estradas Muricipais 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

00750 E OOOOJ rJ.DJ/Ol/07/OO1OO Recursos Ordiná'ios (Líves) 

00760 E 00512 0512/99/99/00I00 CIDE (Lei 10036/04, art. l°B) 

00760 EA 00512 0512/99I99100I00 C 10 E (Lei 10036/04, art. l°B) 

12.~1.1201.~ Maruenção do Ensino FUfldarnernaI 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA 

01010 E 00103 0103101/01100I00 5% soore Tra'lSferências Constitucionais FUNDEB 

01020 E 00104 0104101/01100I00 Demais Impostos Vinculados à Educação Bàsica 

12.~1.1201.2044 CapacitaçãoeTr;;;namentodePráesseres - n 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01100 E 00102 0102I02I01100I00 Flrdeb 40% 

12.~.1201.2040~ " APoio '" Ensino s...:>erior 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 

01220 E 00103 0103/01/01100I00 5% smeTra'lSferências Constitucionais FUNDEB 

12.~.1201.2045 Atendimento das Creches MLriCipalS ~ 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TER~EIROS - PESSOA JURiDICA 

01250 E 00103 0103/01/01100I00 5% soore Transferências Constitucionais FUNDEB 

12.~.1201.2046 Ensino Pré Escolar 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

Erritido por. CADASTRO DE PPA, na versão' 5521 s 

E - GrL.pO da fonte do e"",cicio 1 EA - Gn..po da fonte de e"",ciclos anterieres 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

Págira:3 

Valer auterizado Valer atualizado Liq uido emper/1ado Saldo atual 

32.500,00 10.940,00 9.369,81 1.570,19 

ruoo,oo 21:500,00 "' , ... ~.- - 3.2BO.1s 24.219,72 - 
27.500,00 27.500,00 24.219,72 3.280,28 

5.500,00 - - 5.1iOO,00 2.880,00 2.620,00 
- - .- 

5.500,00 5.500,00 2.880,00 2.620,00 

li!f~r~,';:'~:j,O~~~if'~r>'!l~~ -. .~c~,:~> .. ~ 
,00 100.000,a0 25.321,48 74.678,52 ~ 

100.000,00 100.000,00 25.321,48 74.678,52 ~ - 
100.000,00 100.000,00 25.321,48 74.678,52 

••••••• :~ 
SI7 •••••• 1.SIII3.295, 111 

598.273,54 846.915,41 212.219,76 634.695,65 

220.000,00 220.000,00 41.525,59 178.474,41 

278.273,54 256.713,54 165.445,74 91.267,00 

0,00 189.514,00 0,00 189.514,00 

100.000,00 100.000,00 5.248,43 94.751,57 

0,00 00.686,97 0,00 00.686,97 . -~ 5.000,00 5.000,00 0,00 5,000,00 - -- 
5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 - -~"" ... - 22.000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 _- 

22.000,00 22.000.00 0,00 22.000,00 
- -- - 8.800,00 8.800,00 0,00 8.800,00 - --- - 

8.800,00 8.800,00 0,00 8.800,00 
-- 

170.498,60 170.498,60 0,00 170.498,60 
- _ .. "-' .. 

170.498,60 170.498,60 0,00 170.498,60 

1.395.000,00 1.395.000,00 343.774,70 1.051.225,30 

495.000,00 495000,00 113099,50 381.800,50 

600.000,00 600.000,00 172.358,02 427641,98 

13/031201908:22'11 

órgão/ Unidade/ PrqetowAti",dade/ Conta de despesa/ Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ORIGI APU DES/ DET) 

01280 E 00000 rriXJl01/07/00/00 Recursos Ordinérios (Lives) 

12~Tm2042~dJcaçi!op;;.aJ~eMiias- - • 

3.3.00,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01300 E 00000 rriXJl01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Líves) 

12367.1~3D"1 E~Especial --=- 
3.3.00.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01320 E 00000 0Cl1JI01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Lil<es) 

124 DepartI.Wn8riD de E.spates 

27.812.2701.2009 Mauenção a Secretkia de Esporte 

3,3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01420 E 00000 rriXJl01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Lives) 

10.~1.1oo1.2027 Gererclanerto da Secretk,a Municipal de $ajcJe 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01~ E 00000 0Cl1JI01/07/00/00 Rea..rsos Ordina-ios (Iíves) 

01640 E cosos 0303/01/02I00/00 $ajcJe- Receilas Vinculadas (EC. 29/00-15%) 

01640 EA 00303 02/J3I01/02JOO/OO Sal.de- Receitas Vinculadas (EC, 29/00-15%) 

01650 E 00494 0494/09/02I05I20 Bloco de Custeio das N;ões e Ser"'ços Pt1JIicos de $ajcJe 

01650 EA 00494 0494/09/02100/20 Bloco de Custeio das N;ões e Ser"'Ç05 Pt1JIicos de $ajcJe 

Emitidopor CAtOASTRO DE PPA, na ,"",são, 5521 s 

10.~1.1oo1.2029 - AÇões de$ajcJe Bucal 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01730 E 00494 0494/09/02100/20 Bloco de Custeio das Ações e Ser"'Ç05 PUblicos de $ajcJe 

10.~1, 1001.2031 F~ecllnento $ajcJe Mater~~il - REõE'MÃE PARANAENSE 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01810 E 00000 rriXJl01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Lives) 

10.301.1001.2034 Fcr1atecimento do Conselho Mll1icipal de $ajcJe 

3,3,00,39,00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01800 E 00000 rriXJl01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Lives) 

10.301.1001,2071 ImpImtaçâ> da Rede de Atenção a Pessoa cem Deficiência 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01910 E 00000 rriXJl01/07/00/00 Rea..rsos Ordina-ios (Lil<es) 

10.302,1001,2028 Acesso a Ser"'Ç05 de Urgênci~mergência 

3,3,00,39,00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01940 E 00000 0Cl1JI01/07/OO/OO Rea..rsos Ordina-ios (Lives) 

01950 E ~ 02/J3I01/02JOO/OO Sal.de- Receitas Vinculadas (EC. 29/00- 15%) 

o ..J:: 
-o 

E - GrllJO da fonte do exercicio / EA - Gn . .po da fonte de exercicios mteriores 



Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Sa Ido das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

'142 Fo.rmMU'1C.~ Direitos da Crill'lÇ8edoAo:t:llescerle 
00.243.0001.2023 AssistêncIa a Crimça e 00 Adolescente 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02050 E 00XXl rnJJI01/07/00/00 Recu sos Ordinários (Iives) 

02000 E 00800 0800'03i04I02I10 Contriruções e Legados de Enti_ não Ga.er. ECAlFMDCA 

02000 EA 00800 0800'03i04I02I10 ContribLiçóes e Legados de Enti_ não Ga.er. ECAlFMDCA 

08.243.0001.m· Jo.emAp"endiZ - - 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02100 E 00XXl rnJJI01/07/00/00 Recu sos Ordinários (LilKes) 

PáJina:4 

Valor autorizOOo Valor atualizOOo Liq uido emperllado Saldo atual 

300.000,00 300.000,00 58.317,18 241.682,82 

27.1iOO,00 
~ - - 0"0 ,- -- 61.075,64 63.045,64 1.970,00 - - 

27.500,00 27.500,00 1.970,00 25.530,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 35.545,64 0,00 35.545,64 

~p,t-<·;~t~,;,/ '~,' ::,~ 
81J1OO,00 82.100.00 717,80 -_ .• _ 
28.eoo,OO 49.100,00 717,60 -~- 
27.500,00 27.500,00 717,60 26.782,40 

1.100,00 1.100,00 0,00 1.100,00 

0,00 20.500,00 0,00 20.500,00 
-- - 

33.000,00 33.000.00 0,00 33.000,00 
.. _.--._.., 

33.000,00 33.000,00 0,00 33.000,00 

IO.SOO,OO 137.070,38 31.834,70 105.235,68 ~ 
6O.1iOO,00 137.070,38 31.834,70 1os.235,68 - 
11.000,00 1UXXl.00 9.882.60 1117.40 

0,00 42053,38 17.938,10 24.125,28 

10000,00 10.000.00 0,00 10.000,00 

24.500,00 24.500.00 0,00 24.500,00 

0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

0,00 6.000,00 0.00 6.000,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 23.007,00 4.014,00 18.993.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 5500,00 0,00 5.500,00 

286.000.00 2116.000.00 37.000.85 Z48.999,15 

16.500,00 16.500,00 10.700,00 5.800,00 - 
16.500,00 16.500,00 10700,00 5800,00 

22.000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 

22.000,00 22000,00 0,00 22000.00 

13/03/2019 08 22.12 

~'--"'J: r~,'l''''~ 

Órgão/ Unidade / Projeto ou Ati,,;dade / Corta de despesa / Fonte de rectrso ( F. PADRÃO/ ORIGI APU DES/ DET ) 

01960 E 00494 0494/091021C612O Bloco de Custeio das Ações e Ser,,;ços PlbIicos de Saúde 

10~3:Js.1001.2032 AÇc.êSdeVjgi~em"Sã'de -- -- --- 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

01990 E 00494 0494/0002/ffi/20 Bloco de Custeio das Ações e Ser,,;ços PlbIicos de Saúde 

01931 E 00497 04971OOO2/ffi/20 VigiliJxia em Saúde 

01931 EA 00497 0497/0002/ffi/20 Vigilância em Saúde 

143 Fo.rm Mlliclpal de Asslst4nc18 Socili 

08.244.0001.2018 AcliJsso eos Sen'ços/Progranas e BeneflCios - MOS 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02150 E 00934 ~ Bloco de Fin<reianento da Proteção Social Básica - SUAS 

02150 EA 00934 0934/09/00IC6/03 Bloco de Fin<reilm3l1to da Proteção Social Básica - SUAS 

02160 E 00935 O935/OOIOOIr:13/07 Bloco de Fin<reianento da Proteção Social Especial - SUAS 

02170 E 00936 0936/09/OOIr:13/08 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 

02170 EA 00936 0936/09/00Ir:13 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 

02180 E 00937 0937109/OO1ffi109 Bloco de lr1\eStirrentos - SUAS 

02180 EA 00937 0937/09/OOIffiI09 Bloco de lr1\eStimentos - SUAS 

02181 E 01020 0934/09/00105/00 TrWlSferências VotLl1làias PlbIicas Estac1Jais FEAS PPAS I (8800-5) 

02181 EA 01020 0934/09/00105/00 TrWlSferências VoILI1làias PlbIicas Estaduais FEAS PPAS 1(8800-5) 

02182 E 01027 1011/09i9S'05/18 REPASSE DO PROGRAMA ADESÃO ESPONTANEAlFPR - DELlBCffiI17 - CEASPROT 14.641.517-0 

02182 EA 01027 1011/09i9S'05/18 REPASSE DO PROGRAMA ADESÃO ESPONTANEAlFPR - DELlBCffiI17 - CEASPROT. 14.841.517-0 

144 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSlSTENCIA sociAl. 
00.241.0001.2021 Assistência 00 Idoso 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02250 E 00000 rnJJI01107/00/00 Rec!-,"sos Ordinários (Iives) 

00.242.0001.2022 Assistencia eos Portadores de Deficil!reia 

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02270 E 00XXl rnJJI01107/o%o Recu sos Ordinános (Liwes) 

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na "",são: 5521 s o 
Ul 
() 

E - Gr"", da fonte do e,.,.-ciclo / EA - Grupo da fonte de eJerciclos alteriores 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

Página:5 

Saldo atual Órgãol Unidade/ Prqeto oo Ati<idade/ Conta de despesa I Fmtede recurso ( F. PADRÃOI ORIG/ APU DESI DET) 

00244 (rol. 1025 0?!Ã$sistê.'1ciâ'a F~IiOO em Sitoião de vtí1l'~~ Sooial . "" -", . _-_ . .;~ 

3,3.9139,00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Líves) 

~4 Germ!fl'lflrto da Secretá'ia de Assistln:ia sOCIal ;;CRAS ~ 
3.3.9139,00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02300 

02390 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Líves) 

Valor artorizado Valor atualizado Uq uido emperl1ado 

33000.00 33.000,00 5.fm,00 

214:5õõ,oii 21.l;oo,oo ,~- "'ii5õo,85 
M 

214.500,00 214.500,00 20.500,85 

~+,)~::~, :~ 
it3.SlO,OO 413.430,00 ~1It:l,04 

.mm -, 
110.000.00 86.000,00 6,496,00 - ~ . --''' 

110.000.00 86.000,00 6.400,00 

"17i93õ,õõ . = 

55.000.00 55.000,00 , 2.500,00 

0,00 0.00 0,00 

0,00 123.930,00 0,00 

22.000,OOm 
~, )&J 

9,154,70' 22.000.00 - 
22000.00 22.000,00 9.154,70 

126.500,00 126.500,00 15.541,34 

126.500.00 126.500,00 15.541,34 

Patrulha Mecanizada .~--- ",""",_"''''''' ... 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02420 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Liwes) 

2Ô,a)S~2C(it':2657~~~'õ'OOSPrêKitãeS-RtSáis --'W==-,,~ -~, ~ 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02500 

02331 

E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Lives) 

E 01036 1005'03/99101/01 PROGRAMA MICROBACIAS - SIT 39544 

02331 EA 01036 1005'03/99101/01 PROGRAMA MICROBACIAS - SIT 39544 

20.600.2001.2059 progr~CCJr1$er~deSolos ~ ~._- 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - 'PESSOA JURíDICA 

02540 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Lives) 

20,600.2001.2000 TO a ProdJção leiteira _. _ 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02560 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (LilKes) 

27,200,00 

27.200,00 

193.999,15 

193.999,15 

79.504,00 

176.430,00 

52.500,00 

0.00 

123.930,00 

12.845,30 

12.845,30 

110,958,66 

110.958,66 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02670 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Lives) 

22.661.2201.2004 A!xlIo'Prornoção de Diwlgação de Feiras e na Áréà do Turisrro 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02710 E 00XXl CJX1JI01/07/00/00 Recursos Ordinários (Líves) 

77.000,00 77.000,00 9.262,30 67.737,70 
~. 

55.000.00 55.000,00 4.650,00 50.350,00 

55000.00 55.000,00 4.650,00 50350.00 

_7'1 
420,71 

'~~ 

0,00 27.500,00 

27.500,00 27.500.00 0,00 27.500.00 

295.000,00 295.000.00 420,71 294,579,29 

13/0312019 08:22: 12 

Obças ""'fadas ao Meio AmbIente 
'" 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE T,ERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

02730 E 

18.541.(rot2055 

00XXl CJX1JI01/07/00/oo Recursos Ordinários (Liwes) 

Preseneção e Recuperação Ambienal 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na ,""são. 5521 s o E - Gr~da fentedo e,..-ciciol EA- Gr~da fmtede e,..-cicios anteriores 
r..r, 
~ 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 20'í 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 13/03/2019 

13.392.1301.2047 Ah"dades do Depar1a'nerto de Clillra 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

02910 E 00000 <XXXlI01/07/0000 Recursos Ordinários (Lives) 

~: - :;.~·~,jlJiffitil~Y~l,'t.t.a't.~ f« . '. ~1~ o.. -,,$i, . ~$, '\<.f._ ., ~w~,~,c 

Página:6 

Valor autorizado Valor atualizado Liq uido emperhado Saldo atual 

295.000,00 295.000,00 420,71 294.579,29 

~'~'f'.l4Ç; .:~.;-t~ . ~,~':I;t·4t·:1é ~."t;~~,:,tl~. 

"000.00 1tUOO,OO 12.7SIl,77 11U44, 
165.000,00 165.000.00 12.755,77 152.244,23 

165.000,00 165.000.00 12.755,n 152.244,23 

~ ... ::~}; }";1::UL;2~ 
,00 0,00 81.00Q ,~-,....,....... ~ 

70.000,00 70.000,00 0,00 70.000,00 
.---.-_ .... -. 

70.000,00 70.000,00 0,00 70.000,00 __ h_ -- - ' 

15.000.00 15.000.00 0,00 15.000.00 

15000,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

Total Geral 7.235.772, 14 8.060.529,76 1.n2.449,59 6.288.080,17 

t·:t:"~: ;r' -""'~ 

Órgão/ Undade/ PrqetoouAti\1dade/ Conta de despesa/ Fonte de recu-so( F. PADRÃOI ORIGI APU DES/ DET) 

02810 E 00000 <XXXlI01/07/0000 Recursos Ordinários (Lives) 

101 ClmIra MlSÍcipaI 

01,031.0101.2003 Ati\1dades do Leglslatí;o MlXliclpaI 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

03030 E 00000 <XXXlI01/07/0000 Recursos Ordinários (Líves) 

01.031.0101.2004' PlbIicação e Di~gação de Atos Oficiais' '-- -, 

3.3.00.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

tnJ40 E 00000 <XXXlI01/07/0000 ROClXsos Ordinários (Uves) 

Critério de seleção: 

Data do cálculo: 13I03I2019 
NallXeza de despesa entre: 3.3.00.39.00.00 e 3.3.00.39.00.00 

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na l.ersão: 5521 s 13/03/201908:22:12 

o E ' Gr4'O da fonte do exercicio 1 EA • Grupo da fonte de exercicios a1teriores 

<..A 
t-J 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1- PREÂMBULO: 
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através dota) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n" 
00712019, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de n" 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia ... ./ .... /..... às .... : ... 
( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n? 1583, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente 
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM: 
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma ME/EPP proponente 
interessada nos itens exclusivos. 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às : ( ) horas do dia ./ ./ . 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2 - DO OBJETO 
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos 
utilitários e veículos pesados deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital 
e seus anexos. 

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA MEIEPP 

ITEM OBJETO UN QUANT PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 Prestação de serviços de manutenção H 1200 R$ 65,78 R$78.936,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

pesados (caminhões, ônibus, micro-ônibus) 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

02 Prestação de serviços de manutenção H 1100 R$71,67 R$78.837,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

03 Prestação de serviços de manutenção H 1350 R$59,17 R$79.879,50 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

TOTAL: R$237.652,50 

LOTE 02 - AMPLA CONCORRENClA 

ITEM OBJETO UN QUANT PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 Prestação de serviços de manutenção H 300 R$ 65,78 R$19.734,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos 
pesados (caminhões, ônibus, micro-ônibus) 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

02 Prestação de serviços de manutenção H 400 R$71,67 R$28.668,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

03 Prestação de serviços de manutenção H 150 R$59,17 R$8.875,50 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

TOTAL: R$57.277,50 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$294.930,00 (duzentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e trinta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato 
convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 

2 

05~ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPl N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Praça São Francisco de Assis, n? 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: . ../.../. .... 
HORA: .... : .... horas. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente 
ao seu objeto, legalmente constituída, situadas a uma distância rodoviária de até 10 (dez) 
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Planalto, e que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste Edital. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de 
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme 
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o) Pregoeira(o) no início ou 
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo lU); 
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5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 
5.2.2.5 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, 
redigi da e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de 
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-rnail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
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todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabeleci das neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabeleci das neste Edital e seus Anexos. 
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 
legislação em vigor. 
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização 
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão 
dos mesmos. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais ofertados. 
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
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do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edita! de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° ..... ./2019 

8 - DA HABILITAÇÃO. 
8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 11): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
~ 
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obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedi da 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedi da pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedi da pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedi da até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nO 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.2.4.5 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local da sede 
da empresa; 

8.2.4.6 - Declaração de localização e funcionamento da empresa, comprovando a distancia que a 
mesma está localizada da sede da prefeitura Municipal de Planalto (anexo VII) 

8.2.4.6 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o 
objeto da presente licitação; 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- OCa) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações 
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da 
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de 
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada 
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 
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8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, ota) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, oCa) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, ota) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- OCa) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- OCa) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- OCa) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, ota) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- OCa) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ota) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, ota) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, oCa) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n? 123/2006, caso sua proposta 
se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da 
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor 
valor caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da Le 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, ota) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
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10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, ota) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, oCa) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder doia) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
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correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

ll-DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n08.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § IOdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, lI, "d", da Lei n" 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

·13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo determinado na Ordem de Serviços, 
de segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados, 
devendo a empresa apresentar relatório dos serviços prestados. 

14.2 - Em caso de necessidade de prazo superior para a execução dos serviços, será necessário 
que a mesma seja devidamente justificada. 

14.3 - A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com pessoal 
capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo de responsabilidade da 
contratante o deslocamento dos veículos, máquinas e caminhões até a empresa. 

14.4 - Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de deslocamento até a 
sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita em local a ser determinada na Ordem 
de serviços expedida pela Secretaria solicitante. 

14.5 - A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de ação dos 
serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação. 

14.6 - A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo Contratante o 
dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços. 

14.7- Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo discriminando o 
motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar ao órgão solicitante para as 
providencias cabíveis. 
14.7.1- Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto com o relatório. 
14.7.2 - As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante, somente após o 
cumprimento do que se pede no item 14.7. 

14.8 -A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução dos 
serviços. 

14.9 - A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação e limpeza; 
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14.10 - A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei quanta à saúde e segurança do 
trabalho aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente; 

14.11 - A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer 
eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços; 

14.12- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os 
veículos/caminhões/máquinas a serem reparados/consertados. 

14.13 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação. 

14.14- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier 
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

14.15 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade does) objeto(s), 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.16 - A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro 
de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
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15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preços; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
c) 1 0% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da Ata faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 
16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subi tens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 
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16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional progntmjtica Destinaçio de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 
00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 
01010 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 
01420 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 
02390 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000 
02420 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 
02670 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 
02810 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000 
02910 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° 
... ./2019. 
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17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, n" 1583, centro, de 2a a 6a feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
l1h30 e das 13hOO e 17hOO. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei n° 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, ota) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. ~ ~ 
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20 - DA CONTRATAÇÃO 
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.? 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1°, da Lei n.? 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.? 
10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do 
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas 
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n." 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no 
certame. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, 
Centro, Fone: 463555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. rs-~ 
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21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22 - ANEXOS DO EDITAL 
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Declaração de localização e funcionamento da empresa; 
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX - Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos ota) Sr.( a) _ 

portador(a) da cédula de identidade sob n" 

e CPF sob n" ---------------------- ------------------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

... ./2019, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data 1 1 ----___; -----------' ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 

22 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPl N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° ------------------------------------------------------ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa. _ 

_____________________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019, instaurado pelo Município 

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~~ed~ 1 1 --- ---------------- -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° ------------------------------------------------------ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~~ed~ / / '---_--' ---------------- -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 __ __; ---------------- -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° -------------------------------------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa. _ 

____________________________ -;;::,-, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 14712014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / '------' -------- _ __: ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 
CNPJN° ------------------------------------------------------ 
ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019, instaurado 
pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à do Município de 
Planalto. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data" "/ / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

27 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

ANEXO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . 

PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n? 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencia} SRP n° ... ./2019 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

CPF n° . 

................................................ , sediada na , n" , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNP J sob o n° e Inscrição 
Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG n° e do 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos 
utilitários e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA! PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
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fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame executar o objeto solicitado no prazo determinado na 
Ordem de Serviços, atendendo a todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual 
somente poderá ocorrer nos termos do subi tem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subi tem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação do serviço; 
c) Local onde serão executados; 
d) Prazo para entrega; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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0.1. O pagamento será feito pelo Município de PlanaltolPR, de acordo com o item 
17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 
00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 
01010 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 
01420 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 
02390 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000 
02420 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 
02670 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 
02810 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000 
02910 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da detentora da Ata, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não . 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n'' 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso. II do caput do art. 65 da Lei nO 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n? 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de 
Registro de Preçosque se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a 
Lei de Licitações. 
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9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da ata faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da 
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

1.. 7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da detentora da Ata são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular 

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n? 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo 
diploma legal. 
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" .... ./2019 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" .... ./2019 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr. (a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Planalto - PR, de de 2019. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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Senhor Prefeito, 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
Ata de Registro de Preços, com vistas à contratação de empresa para a prestação 
de serviços de manutenção veicular para o Município de Planalto-PR, cujas 
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 19 de março de 2019, 
conforme especificações do Termo de Referência. 
2. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, contratos 
com município vizinho e ata de pregão anterior ao presente, o que serviu de base 
de cálculo para a estipulação dos preços da licitação. 

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do 
pregão a ser realizado. 
4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação; 

b) Termo de referência; 

c) Orçamentos; 

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 13 de março de 
2019; 
e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 13 de março 
de 2019; 
f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

5. Na sequência, em data de 22 de março de 2019, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nO 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
praticados na fase preparatória da licitação. 

PARECER JURíDICO - PROCURADORIA JURíDICA 



ANÁLISE JURÍDICA 

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nO 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
7. Nos termos do parágrafo único do art. lOdo referido diploma leqa!', 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens 
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 
proposto. 
9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 
presencial, o que foi justificado. 
10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 
§30, inc. I, da Lei nO 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei nO 10.520, de 20022 admitiu a 
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual 
contratação de bens e serviços comuns. 
11. Importante ressaltar que o Decreto n? 7.892/2013, que regulamenta o 
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se 
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é 
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 
12. Por fim, o artigo 20 do Decreto nO 7.892, de 2003 enumera as 
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro 
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento 
preciso em uma delas. 
13. A Administração Municipal acertadamente pretende que a contratação 
se dê por Ata de Registro de Preços. 

I Art. 10 da Lei n" 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edita I, por meio de 
especificações usuais no mercado." 
2 Art t t, As compras e contreteçôes de bens e serviços comuns. no âmbito da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n' 8666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 
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11. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

14. O pregão é regido pela Lei nO 10.520/2002, o Decreto nO 3.555/2000, 
e, subsidiariamente, a Lei nO 8.666/93. 

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 
foram estabelecidos no art. 30 da Lei nO 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se 
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 
Administração. 

2.1. Da justificativa da contratac:;ão 

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
encarregado da contratação no âmbito da Adrnlnlstração)", a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiamo 

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, 
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no 
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da 
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as 

3 Lei n? 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a. 
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questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às 
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra. 

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar 
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos 
seus aspectos jurídico-formais. 
20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

21. A Lei nO 10.520/2002 (art. 30, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exiqênclas de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 
22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora 
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que 
ainda não há autorização para a contratação. 

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 80, III, "ali do 
Decreto nO 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela 
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n> 10.520/2002). Nos autos, 
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele 
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

26. Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei nO 8.666/93, veda a 
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
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previsao de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do 
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma 
justificada, mesmo que sucintamente. 

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido. 

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 
28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem 
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos 
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada,· de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o Teu orienta que a 
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 
consignar a justificativa nos autos. 

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. 
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de 
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão nO 1. 782/20 10-Plenário) e que não 
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas CAcórdão nO 
4.S61/2010-1a Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 
1). 

34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-Ia. 

33. 
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35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame", uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

36. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, bem 
como contrato de município vizinho e contrato do ano anterior, o que basilou o 
preço de abertura da licitação. 

2.4. Das Exigências de Habilitação 

37. A Lei nO 10.520/02 determina que a habilitação tar-se-á com a 
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira". 

38. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos 
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira 
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem 
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de 
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto 
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram 
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser 
cumprido em seus ulteriores termos. 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 
39. Outra exigência da Lei nO 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

40. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários 

41. A Lei nO 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

4 Art. J 8, J da LC n" J 23/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" J J .488/2007. 
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42. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil 
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

2.6. Autorizacão para a abertura da licitação 

43. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. 

44. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nO 
3.555/2000. 

45. 
2.7. 

No presente caso, tal exigência não foi cumprida. 

Da Minuta do Edital e seus Anexos 

46. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nO 3.555/2000, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

CONCLUSÃO 

47. Ante o exposto, a proposiçao está em condições de ser aprovada, 
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente 
parecer, especialmente: 

a) Que ° presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38, 
caput, da Lei n. 8.666/93; 

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato 
possa ser cumprido em seus ulteriores termos. 

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações ora apresentadas; 

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências 
legais; 

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos 
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar; 

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização 
para a realização da presente licitação; 

48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se 
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com 
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nO 8.666/93. Não se 
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incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 26 de março de 2019. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 26 de Março de 2019. 

DE: lnácio Jose Werle 

PARA: Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Contratação através de PREGÃO na forma PRESENCIAL pelo critério 
de julgamento MENOR PREÇO, pertinente à contratação de empresa visando a 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas, veículos utilitários e veículos pesados deste 
Município de Planalto-PR, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 007/2019. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

d~ __k<~..J, 
INÁCIO JOSE WERLE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1- PREÂMBULO: 
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através dota) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n° 
007/2019, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 10/04/2019 às 
09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do 
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM: 
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma MEIEPP proponente 
interessada nos itens exclusivos. 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 10/04/2019. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2-DOOBJETO 
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos 
utilitários e veículos pesados deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital 
e seus anexos. 

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM OBJETO UN QUANT PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 Prestação de serviços de manutenção H 1200 R$ 65,78 R$78.936,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos 
pesados (caminhões, ônibus, micro-ônibus) 
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deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

02 Prestação de serviços de manutenção H 1100 R$71,67 R$78.837,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

03 Prestação de serviços de manutenção H 1350 R$59,17 R$79.879,50 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

TOTAL: R$237.652,50 

LOTE 02 - AMPLA CONCORRENCIA 

ITEM OBJETO UN QUANT PREÇO PREÇO 
UNIT. TOTAL 

01 Prestação de serviços de manutenção H 300 R$ 65,78 R$19.734,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos 
pesados (caminhões, ônibus, micro-ônibus) 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no edital de licitação. 

02 Prestação de serviços de manutenção H 400 R$71,67 R$28.668,00 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

03 Prestação de serviços de manutenção H 150 R$59,17 R$8.875,50 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de veículos deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no edital de licitação. 

TOTAL: R$57.277,50 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$294.930,00 (duzentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e trinta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato 
convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
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Planalto - PR 
DATA: 10/04/2019 
HORA: 09:00 horas. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo pertinente 
ao seu objeto, legalmente constituída, situadas a uma distância rodoviária de até 10 (dez) 
quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Planalto, e que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste Edital. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de 
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade, conforme 
modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a( o) Pregoeira( o) no início ou 
durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo 111); 

3 
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5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 
5.2.2.5 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, 
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de 
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
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pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 
legislação em vigor. 
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização 
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão 
dos mesmos. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais ofertados. 
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 
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6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019 

8 - DA HABILITAÇÃO. 
8.1-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
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8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedi da 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedi da pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedi da pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedi da pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4 - Documentos Complementares: 

8.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.2.4.5 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local da sede 
da empresa; 

8.2.4.6 - Declaração de localização e funcionamento da empresa, comprovando a distancia que a 
mesma está localizada da sede da prefeitura Municipal de Planalto (anexo VII) 

8.2.4.6 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o 
objeto da presente licitação; 
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8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- OCa) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n" 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações 
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da 
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de 
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada 
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11 :30 e das 13:00 às 
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 
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8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, ota) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, ota) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, ota) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 
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10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- OCa) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
o fertados. 

10.2.3- OCa) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- OCa) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, ota) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- OCa) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ofa) Pregoeiro (a) 
_, 
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examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, ota) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, ofa) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n" 123/2006, caso sua proposta 
se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da 
mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor 
valor caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, ota) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

? '-- - •• -0 ....- 
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10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, ora) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, ota) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigi da para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 
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10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gesto r da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n08.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n? 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § IOdo art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
docurnentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, n, "d", da Lei n" 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
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13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supenor 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo determinado na Ordem de Serviços, 
de segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados, 
devendo a empresa apresentar relatório dos serviços prestados. 

14.2 - Em caso de necessidade de prazo superior para a execução dos serviços, será necessário 
que a mesma seja devidamente justificada. 

14.3 - A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com pessoal 
capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo de responsabilidade da 
contratante o deslocamento dos veículos, máquinas e caminhões até a empresa. 

14.4 - Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de deslocamento até a 
sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita em local a ser determinada na Ordem 
de serviços expedi da pela Secretaria solicitante. 

14.5 - A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de ação dos 
serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação. 

14.6 - A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo Contratante o 
dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços. 

14.7- Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo discriminando o 
motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar ao órgão solicitante para as 
providencias cabíveis. 
14.7.1- Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto com o relatório. 
14.7.2 - As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante, somente após o 
cumprimento do que se pede no item 14.7. 

14.8 -A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução dos 
serviços, 

14.9 - A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação e limpeza; 

14.10 - A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, para manutenção das condições exigi das por lei quanta à saúde e segurança do 
trabalho aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente; 
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14.11 - A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer 
eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços; 

14.12- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os 
veículos/caminhões/máquinas a serem reparados/consertados. 

14.13 - A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação. 

14.14- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier 
a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

14.15 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade does) objeto(s), 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.16 - A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro 
de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preços; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da Ata faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 
16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equiiíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisao de preços estiverem sendo analisadas, a 
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 
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17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÃO 
êonta' da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 
00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 
01010 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 
01420 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 
02390 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000 
02420 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 
02670 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 
02810 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000 
02910 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n? 
015/2019. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 
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17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2a a 6a feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
11h30 e das 13hOO e 17hOO. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei n? 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, ota) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 
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20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.? 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1°, da Lei n.? 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.? 
10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do 
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas 
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n." 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no 
certame. 

21- DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
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totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

22 - ANEXOS DO EDIT AL 
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Declaração de localização e funcionamento da empresa; 
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX - Termo de Referência 

Planalto-PR,26 de março de 2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° -------------------------------------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos o( a) Sr.( a) _ 

portador(a) da cédula de identidade sob n" 

e CPF sob n° ---------------------- ------------------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ------ ---------- -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa _ 

_____________________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2019, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 --- ---------------_. ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 ----_. -----------------. -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n? 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 ._-- ----------------- -------- 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° -------------------------------------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa" _ 

____________________________ ---;;:;_' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 -------' -----------' -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 
CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019, instaurado 
pelo Município de Planalto, que a empresa acima esta localizada à do Município de 
Planalto. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~~e~a 1 1 ___ o _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n° 015/2019 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

CPF n° . 

................................................ , sediada na , n" , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição 
Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG n° e do 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa visando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos 
utilitários e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA! PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2._0 Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
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fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. N úrnero da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame executar o objeto solicitado no prazo determinado na 
Ordem de Serviços, atendendo a todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual 
somente poderá ocorrer nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação do serviço; 
c) Local onde serão executados; 
d) Prazo para entrega; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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0.1. O pagamento será feito pelo Município de Planalto/PR, de acordo com o item 
17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edita} do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÃO 
çonta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000 
00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000 
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000 
01010 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000 
01420 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000 
01630 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000 
02390 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.39.00.00.00000 
02420 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000 
02670 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000 
02810 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000 
02910 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exerci da por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da detentora da Ata, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
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sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n" 8.666/93. 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei nO 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n" 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de 
Registro de Preçosque se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a 
Lei de Licitações. 
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9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da ata faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da 
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da detentora da Ata são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular 

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo 
diploma legal. 
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" 015/2019 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 015/2019 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor lnácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Planalto - PR, de de 2019. 

lnácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 

35 



27/03/2019 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO "PREGÃO PRESENCIAL" N° 015/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 0]5/20]9 

o MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n? 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n" 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCTAL sob n" 015/2019, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparus mecânicos da 
frota de máquinas, veículos utilitários e veículos pesados deste 
município de Planalto-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
VALOR TOTAL: R$ 294.930,00 (duzentos e noventa e quatro mil, 
novecentos e trinta reais) 
DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2019- às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

INAC/O JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:A 77F9244 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 27/03/2019. Edição 1723 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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Edição 304 
Capanema 29 de março de 2019 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 055/2019 
PREGÃO PRESENCIAL W 011/2019 

I DATA DAASSINATURA: 26 de março de 20 19. 

I CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: MARCELO JOSUEROEHRSME 

I 

I i~ 
I 

I 

OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de 
serviço de aulas de Violino (Música) e Ginástica Rítmica, 
como ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de 
Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 32.184,00 (trinta e dois mil cento e 
oitenta e quatro reais). 
RAZO DE VIGÊNCIA: 26/09/2020. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

I 
i EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS W 5012019 I PREGÃO PRESENCIAL SRPN° 010/2019 

'I DATADAASSINATURA: 25 de março de 2019. 
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE PLANALTO. 

, DETENTORA DA ATA: C.B. COMÉRCIO DE LIVROS 
I EBRINQUEDOSBOFFLTDA-ME 

I 
JETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 

- .. idteriais que serão utilizados nas atividades propostas na 
I Brinquedoteca, para atender as crianças de O a 6 anos, que 
I fazem parte do grupo do Serviço de Convivência e 

I 
I Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Proteção e Atenção 

I i Integral à Família (PAIF) e Oficinas, referenciado ao Centro 
! ! de Referência de Assistência Social (CRAS) e Secretaria 

II I Municipal de Assistência Social do Município de Planalto 
I Estado do Paraná I I VALOR TOTAL: R$ 9.327,10 (nove mil trezentos e vinte e 

I I, sete reais e dez centavos). 
I , PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/03/2020. 

! 
I 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 054/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019 

DATADAASSINATURA: 26 de março de 20 19. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CONTRATADA: CURSOS PROFISSIONALTZANTES 
OMEGA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de 
serviço de aulas de Violino (Música) e Ginástica Rítmica, 
como ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de 
Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 53.568,00 (cinquenta e três mil 
quinhentos e sessenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/09/2020. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 015/2019 

o MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que 
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à 
Lei n° 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
015/2019, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas, veículos utilitários e veículos 
pesados deste município de Planalto-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
VALOR TOTAL: R$ 294.930,00 (duzentos e noventa e 
quatro mil, novecentos e trinta reais) 
DATADAABERTURA: 10 de abril de 2019-às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em 
horário de expediente ou pelo e-mail: 
Iicitacaoéàplanalto.pr.gov.br. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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VÀLlDA EM TODO Õ TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 7.870.066-1 DATA DE EXPEDiÇÃO: 19/08/2014 

NOME: JADERSON MICHAEL GALHARDO 
FIUAÇ}.O: JOSE' LORIVO GALHARDO 

LOUROES MARIA GALHARDO ,,~ '. 
DATA DE NASCIMENTO: 03lÓr"1978 NAlURALIDADE: PU\NAL TOIPR 

DOC. ORIGEM: CMRCA-CAPANEMAlPR. SÃO VALE RIO 
C.NASC=493, LIVRO"A2, FÓLHA=024 

CPF: 027.717.779-08 ~~J~~~~~!~"9~'1i '. ~;, m ..... · 'M"" .. ,· •. 1"'~·;~m'~~''''· ~ 
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LEI N9 7.116 DE 29/08/83 
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RAZÃo SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO 11- CARTA DE CREDENCIAMENTO RAZÃO 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

Credenciamos O Sr. JADERSON MICHAEL GALHARDO, portador da cédula de 
identidade sob nO 7.870.066-1 SSP PR e CPF sob nO 027.717.779-08. A participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes 

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. Por ser a expressão da 

verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

~~ 

<~ ~, 
NOME: FRANCIELI GALHARDO Y 

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219~7 (' /11, ~ 
CARGO: ADMINISTRADORA lJ1~,,,-,"~r- 

(assinatura com firma reconhecida) f10.837.851/ooo1-471 
FRANCIElI GALHARDO 

&ClA. LTOA. 
RUA4. SIN 

aAJRRO INDUSTRIAL L 8S15O-®·PlANALTO - PR _j 



RAZÃO SOCIAL FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (documento 

obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

O representante legal da empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

NQ015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

gth~C).(L 

~~t;~2:-- 
RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77 

CARGO: ADMINISTRADORA 

11 0.837.851/0001-471 
FRANCIELf GALHARDO 

&CIA. LTOA. 
RUA4.SIN 

BAIRRO INDUSTRIAl 
85750--000 - PlANALTO - PR L 
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REPÚBLICA FE"OERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELlONATO 
Av.Rio Grande do Sul, 938 - Fone/Fax;(46)3555-1134 
Município de Planalto, Comarca de Capanema - PR. 
Luiz Carlos Caito Ouintana - Deonilce Casaril Ouintana 

Tabelião Licenciado Tabeliã Designada ·~ce~ 
090f\o~C\'3 

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ: FRANCIELI GALHARDOcP'(~ 
ME, na forma abaixo: 

SAIBAM, os que este público instrumento de procuração 
virem que, aos três dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dez 
(03/09/2010), nesta cidade de Planalto, Com arca de Capanema, Estado do 
Paraná, nesta Serventia, perante mim, Oficia Designada, compareceu como 
outorgante: FRANCIELI GALHARDO - ME - pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ n? 10.837.851/0001-47, estabelecida à Rua 4, s/n°, 
Bairro Industrial, na cidade de Planalto - Pr, com Contrato Social registrado 
junto a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nire 41 1 0651472-9, com 
cópia do contrato social devidamente arquivado neste Tabelionato, no livro n" 
02, fls. 136/137; neste ato representada sua proprietária Sra: Francieli 
Galhardo - brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, portadora da CI RG: 
8.490.438A-(SSP~PR), e CPF: 043.119.219-77, residente e domiciliada na Rua 
Padre Fernando Zanchetti n° 1682, na cidade de Realeza - Pr; e que, por este 
público instrumento nomeia e constituí seu bastante procurador: JADERSON 
MICHAEL GALHARDO - Brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, 
portador do CPF n" 027.717.779-08 e da CI RG n? 7.870.066-1-PR; residente e 
domiciliado à Avenida Caxias do Sul, 790, na cidade de Planalto - Pr; todas 
pessoas reconhecidas como as próprias, pelos documentos apresentado e acima 
mencionados, do que trato e dou fé; para com amplos, gerais e ilimitados 
poderes representar a empresa outorgante já qualificada para o fim especial de 
reger, gerir e administrar os bens e negócios da referida empresa; podendo 
para tanto dito procurador participar de licitações públicas, pregões eletrônicos 
e presenciais, apresentando documentos, assinando editais e todos os 
documentos necessários; representar em todos e quaisquer estabelecimentos 
bancários em que a empresa possua conta corrente, assinando e endossando 
cheques; movimentar contas correntes com cartão, com cheques e por meio 
eletrônico; verificar e extrair talonários de cheques; autorizar débitos e autorizar 
protestos de títulos; assinar e endossar duplicatas e descontá-Ias, solicitar 
senhas, depositar e sacar valores, assinar contratos de empréstimos e 
financiamentos, endossar documentos, assinar borderôs, contratos de aberturas 
de contas corrente, abertura de créditos, operações de descontos e de 
empréstimos, emitir notas de créditos comerciais e industriais, utilizar crédito 
aberto e saldos bancário para pagamento de títulos, duplicatas, tudo da maneira 
como foram ajustados; admitir e demitir funcionários, fixando-lhes ordenados e 
comissões; representar em qualquer Repartição pública; representar junto a 
Junta Comercial do Estado do Paraná e Secretaria da Receita Federal e 
Estadual, INSS e Ministério do Trabalho; desistir; firmar compromissos; 

D9 
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Ji":"lo, ~'inistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ·,0,· Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
,., Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

DE EMPRESA· NIRE DA seca NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a mia,) 

NOME 00 

FRANCIELI GALHARDO 
ESTAOOCML NACIONALIDADE 

Brasileira Solteiro (a) 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

MDF[8j 

SSP 

FILHO DE (pai) 

JOSE LORIVO GALHARDO MARIA GALHARDO 

CPF (numero) 

043.119.219-77 
IDENTIDADE numero 

8.490.438-4 

C0MICILlAOO NA (LOGRADOURO - rua, ev. etc.) 

BAIRRO I DISTRITO CEP 

Santa Cecília 85750-000 
I 

'l..:malto 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

Fl<ANCIELI GALHARDO 
LOGRAOOURO (rua, av. etc.) 

Rua 4 
COMPLEMENTO BAiRRO I DISTRITO 

Industrial 

VALOR 00 CAP11'1Il (por extenso) 

Quinze mil reais. 

lCNAE FIscal) 
r/Idade princlpr.1 

Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos 
automotores. 

,v'.J't:ade::; secunoaríes 
Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros 
veículos. 

J36 



Sccretaría 1111 ~ IIc,'" e Pequena Elllflr sn 

Scnel:orln d:, IhelollulllUçdo e Simlllific:lçno 

Departnmento de. Registro Empresartn! c IlIlel(rlll';o ItEQUER1ME 'TO DE El\lPI~ESARIO 
1"111,,, 1 I ... 

~U"'[R{\ nr lllENTlllCAÇAO DO RECilSTl<rl n~ F"PRESA, SIRt U.\ sux I NIRf I)A flll,l""""~,,,,,,,,,,,,,,,,,, "lu ,,,"',,,< J ,\I~" 
41106514729 XXX 
M'rMl: D() t~Mr'RrrsARI() l~I'fl'lJI('\I'" $eU1 ,!Nl:\.i...lur,jll 

l'ItANCIELJ GALlIMf)() 
~.'(,I()NAlII)"'" rsnwuvlI 

· DR.-\SILEIRA SOI.TEIRO(A) 
SI\CI IAI (,IM[ U~ IH NS.,,"' ••••• I 
Feminin« XXX 
rn flOOFq..,.;' IollJ,,:-\ 

• JOSE WRIVO GALHARDO I' LOUROES MARIA GALlI;\RDO 
~A.S("l()(l F.M rdna J.: nu..c. UI;tmi~1 I')<)('U'U'S 10 I)r. II)b I trK:,\· ,0, •.. ,,,,,,, (lf..k"''''''. I·' 11'1'"'''''''''' 

I O;()21 I 9K) ~.I,)(J.l.lR~ ssr II'H ll-U til.) 1P)·/1 
EM \NClP,\On f11R (1'.)Il\U de \.1I1 •• 1'I;.1P.'td(l· 1oI.)1~1"i.':.ou •• ~'"I J..: tlkw.~ j 

XXX 
nfJ!t.11ClI.l\J)4,J h,\ {U)(iRA[)UUJ(U~ r~,1. JlV, "O:j N\_~lrj.!u 

· RUA PlllNCJPAI. Si" 
rnMPLHIE"'W 11l .. \lRRO DISTRlT(i ,'(11 r(ll>I(!(lI)()M!li"I('I)'I"(II<"'lll".II'I',",~ .• ";11 
XXX SANTA CECILIA ~5 750-0U(J 006466 - PI3nalm 

~HJ..''lCIII!(l 1\1" 

Plarlilh~1 1'1< 

declare, soh U pCl\úS dll tel, nau estur ímpcdlrlo cI~ exercer ntlvtdnrle ernprcsárla, que otao possut onrro rc~islro de eurpreeárln l' requer: 

11 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO l'ARi\:-lA A JUNTA COMERCI.'IL DO XXX 

CODlUO E DESCRlrAO DO ATO rODIGO E DESCRIÇ'AO DO A'IO 
01)1· Al.TERAr,Ao XXX 

rODIOO E DESCRIÇAO DO EVENTO Ct)DIGO E DES('RIÇAO DO hVI·\íTO 
(146· TRANSFOR~tACAO XXX 

,tn.1J t~IIJkt~iU"l !\I,tt.\D!t,\'.IU";(V 

· . fRANClELI GAI.HARDO .\ 11.: 11\'iH..'r~"clHprc~:I. 
lOGJl.4.))()[.RO Irwo.o\!\, ~;':I NI \Ii 1(\' 

IlUA4 "" ,. C()\IPLBléNTO IIIAtRRI'1!lIHRIW l'H1 ÇOUfOO 00 MQlJICll'IO jH~ lt& .1\UlI •• (,.\'"I!Ik,<;.'I,íl, 

.xXX INDUSTRIAL ~57S0·0(){J 006466 - rlnn~lt() ~: 
~ MIJ~1t.·II'IO ur fl\l!\ COR11.H,) H ETR(jN!~" I r. ~I 111,. 

Planaho I'PR 1 ORASIL \"at')';lrJ. __ C;,)fil:lbili,a 11,)II1\:ul ';1)111 

\'.\lOROOCAJ'n.<\l-JU j".\!."k 00 LAI'n .\L "I'V' úo<"~1 . 150(lO.()ú qlllttlC mil reais 
('~,íOlc;.(l PC :\TIVW.\I)C f.r:ONQMWA p.;",-n~·J!;....s.... úhJ~~' 

(t"'N"'tl!i~illJ COt..IERCIO VAREJISTA DE PeÇAS E ACESSOIUO~ NOVOS !',\R, "FICULl)~ "VfOMOI ( \R 1', <;1'11\ II:I)~ 
Ah\I~h;f·11~jf'--.1 

Df' Mi\NUTENCAO E R~.PARA('\O DE CAMlNlIlJES, ONIOUS E ouruos \'1-1('1 lU'>. 
4530703 

..\11\ l~itP: s.:,,'Ill.J.~ I.a 

4520(101 

Il~r" m; INICIO "AS ATI\·Il).-Il>fS XüMfJHI fW IN,)(,RlÇ:\O!'.iO nWJ l:a""WI ~f~nA Ul. ".1)1. "O: 1)1" li 1"'- 1)1 

III 

r\'> IJ,~ li "A (I,,1i Rn \l 

191ó512009 IO.SJ7.R$I/OOOI-17 
OUlU l·r- NtHF ,\~rrRlnH. ~~~~~:~.F [1 I -SI:"l 

I).... 
l'!t ',·{;;'\;.4 ••• !~_'1 y- ",\ -·N.~() 

rlu.\ 'SSINArtJ~~ ASSJN"rUR\ :mo .A 
llill (J/2018 1)( --:1 ~lf):n.f"lfll):H,~ I 

,~1i4 \J~(Ú';~ClU~I\'q [1,\ JIÍNr,q;,iMtllCI", •• j - <, :f <~ . OEI'ERmO PUIlLiQUP.-Sr: t: .•• RQllIVE·SE AUTEl'iTICACAo 
,- 

11111111111~111111111111111l11111!1111111I11111111111111~IIIIIIIIII~ 1I111lilllll 
--'-'-- I'IC 18000:! 11.20-13 

t. _ ,;.!;t'., ~." -~"'-'- t, 

1'.\RA uso EXCI.IISI"O DA JlNI A (,()~IHIt:lAl 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 20185852815. 
PROTOCOLO: 185852815 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655370. NIRE: 41106514729. ~ 
FRANCIELI GALHARDO 

Libertad Boqus 
SECRETÁRIA-GERAL ~~~ _ 

CURITIBA, 05/11/2018 ~~~~~---- __ ~-' 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 20185852815. 
PROTOCOLO: 185852815 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655370. NlRE: 41106514729. 
FRANCIELI GALHARDO 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificação 



AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

PROTOCOLO: 185853048. 185852815 
DATADO PROTOCOLO: 23/10/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 41106514729 
ARQUIVAMENTO: 20185853048.185852815 
EM PRESA: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

.;;;. Contrato (https:/Iv.MIN.empresatacil.pr.gov.br/sigtacillcontrato-sociaIIdownload-contrato 
eletronico/arquivo/Q29udHJhdG9tMTLOMDkxOTc4 NV8xODU4NTMW\JDgucGRmldoV>11load/2/pessoa/1371 5/co _protocolo/PRP183054 7870) 

.;;. Requerimento do Empresário (https://v.MIN.empresatacil.pr.gov.br/sigtacillcontrato-socialldOV>11load-contrato 
eletronico/arquivo/UmVxdWVyaW1IbnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9tMTLOMDkxOTcONV8xODU4NTI4MTUucGRmldownload/2/pessoa/13 715/co _protocolo/PRP183054 7870) 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEOADE 

EMPRESARTA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANClELI GALHARDO E elA LTD/\ 

CNP.J nO 10.837.8511000 {-47 

FRANCIELI GALHARDO, brasileira solteira, empresária. portadora cio RG 8A90,43R-4. 

SSP/PR e do CPF 043.119.219/77, residente e domiciliada na Rua Principal, s/u, bairro Santa 

Cecília, em Planalto. CEP 85750-000, estado do Paraná, Empresária com sede na Rua -L sino 

Bairro Industrial, em Planalto, CEP 85750-000. estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob o NIRE 41106514729. em 19/05/2009 e no CNP.I sob n" 

10.837.851/00012-47, fazendo uso do que permite o § 30 do art. 968 da Lei n'' 1 OA06/2002. com 

a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma s 'LI registro de 

EMPRESÁRIO para SOClEDADE EMPRESARIA de tipo jurídico Limitada, uma vez que 

admitiu a sócia MARIA CLARA GALHARDO, brasileira, estudante, solteira. nascido em 

12/0612002, portadora do RG 9.687.850-8, SSP/PR e do CPF 084.283.R 19/R4, I:mancipada. 

conforme Escritura Pública de Emancipação, expedida pelo Cartório "Serviço Distrital ele 

Planalto - PR". Translado no Livro 00058-N, folhas 078 residente e domiciliada na Av. Caxins 

do Sul, n° 790, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Planalto, CEP 85750-000. estado cio Paruná. 

passando a se constituir" sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, :, 

doravante, pelo presente CONTRA TO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todas as sócins:il<" 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o novo nom empresarial. FRANCmLJ 

GALHARDO li ClA LTDA, e terá sede e domicílio na Rua Quatro. s/n, Bairro Industrial, na 

cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 

do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual 

assinada por todos as sócias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade passará ri ser Comércio Vnrejisru de Peças c 

Acessórios novos para veículos automotores, serviços de manutenção e reparação de caminhões, 

ônibus e outros veículos, serviço de torno e solda e manutenção e reparação de tratores. cxccto 

agrícola. 

c 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 41208923466. 
PROTOCOLO: 185853048 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655389. NIRE: 41208923466. 
FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO lNDIVrDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIEU CALHAnDO li CIA L TDA 

CNPJ n° 10.837.851/0001-47 

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital Social no valor de R$.IS.OOO.OO, (quinze mil reais). Iica 

elevado para R$.30.000,OO, (trinta mil reais), sendo um aumento no valor de R$.15.000.00. 

(quinze mil reais) integralizado em moeda corrente do País, da seguinte forma c condições; 

Com admissão da sócia MARIA CLARA GALHARDO. a qual integraliza em moeda corrente 

do País, a importância de R$.15.000,OO, (quinze mil reais). valendo este como recibo. 

O capital social será de R$30.000,OO (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) C]110tilS no 

valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada, já integralizadas e distribuindo-se entre as sócias da 

Maria Clara Galhardo 

seguinte forma: 

Quotas Participação ('%) Valor (R$) 
·-··-:----::---=-:----,-------------f---,---f---------t-------- 
Francieli Galhardo 15.000 50% 15.000.00 I 

Sócias 

15.000 50% I.· .000.00 I 
L_'_J'(_)t-"." 1--..,----. __ -.,- --,-_3 0_._00_0_-'-1_0_0_% --'-_3_0_. O_OO.O~_1 
Paráfrafo Unico: O ativo e passivo da atividade empresarial fica por este ato totalmente 

absorvido peja sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de rodos o. 

livros e registros provenientes da empresa ora transformada. 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas. mas,; - :-_l 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. conforme art. 1.052 

CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruta anual da 

empresa não excederá ao limite fixado no inciso 1, do art. )0. ela Lei Complementar n" 123 de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no ~ 4° do art. 3° da mencionada lei, enquadrando-se corno Micrcernprcsa. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pela ócia FRANCI EU 

GALHARDO, respondendo pela empresa, judicial c cxtrajudicialmenrc em juizo ou fora dele. 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedada o LISO da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

~d-Q <: ~~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 41208923466. 
PROTOCOLO: 185853048 DE 23/10/2018. C6DIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655389. NlRE: 41208923466. ~ 
FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

CNPJ nO 10.837.851/0001-47 

Parágrafo CLÁUSULA SÉTIMA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-lo de 

exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, IOdo CC/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em l5105/2009, 

e, através deste instrumento, prosseguirá transformada para sociedade empresária a partir da data 

3 

de deferimento do presente instrumento pela Junta Comercial do Estado do Paraná. 

CLÁUSULA NONA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterrninado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas são indivisíveis, e em caso de cessão ou transferências, no __ ~ 

todo ou em parte a terceiros, resguarda-se as demais sócias, em igualdade de condições e preço, ~ 
--\ direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'PRIMEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao 

término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo as sócias, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte ou interdição de uma das sócias. a 

sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pela sócia remanescente ou pelos 

herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 

valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 

empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 

resolva em relação a um das sócias. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 41208923466. 
PROTOCOLO: 185853048 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655389. NIRE: 41208923466. 
FRANCIELI GALHARDO E ClA LTDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

CNPJ nD 10.837.851/0001-47 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pode a sócia ser excluído quando restar comprovada 

que seus atos colocam em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que 

configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Capanema, CEP 85760-000, 

estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, bem como 

para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 

uma única via, que obrigam por si e por seus herdeiros. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 41208923466. 
PROTOCOLO: 185853048 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655389. NIRE: 41208923466. ~ 
FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

Libertad Boqus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MARIA CLARA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 41208923466. 
PROTOCOLO: 185853048 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655389. NlRE: 41208923466. 
FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

RAZÃo SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

O representante legal da empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 

015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

N~ELIGALHARDO 
RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77 

CARGO: ADMINISTRADORA 

L 

r;- 
10.837.851/0001_471 
FRANelElI GALHARDO 

& elA.LTDA. 
RUA4.SIN 

857 BAIRRO INDUSTRIAl 
50-000 - PlANALTO • PR _J 
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, ,. - r~SECRETARIA~ÕA"'MICRtfE,PEQtlENJ\' EMPRESA"" '.' ';' , .. li"! l / ~ ,".1' / -n I' , _,. II 

-, ;~; :.DEP.ARTAMENTO DE..REGISTRO-EMPRESARIAL FINTEGRACAO : ,;/ 
:.). ~ \1 '-, ' I " ., 

;,~'~ I .. ~;;""~· ··..:;:JlJNT~"CQMERCIAL~,D<l PARANA ~'fF' .' ',',' . 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páuina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20892346-6 10.837.851/0001-47 

Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Ato Constitutivo de Atividade 

19/05/2009 19/05/2009 

I--n,rl •• r, •• ,," Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
INDUSTRIAL, PLANALTO PR, 85.750-~00 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE CAMINHÕES, ONIBUS E OUTROS VEICULOS; SERViÇOS DE TORNO E 
SOLDA E MANUTE E REPARAÇAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLA. 

Capital: R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa 
Indeterminado 

Microempresa ou 
Empresade Pequeno Porte 

(Lãi nÓ 123/2006) 
Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 
(TRINTA MIL REAIS) 

30.000,00 

Sócios/Participação no 
Nome/CPF ou CNPJ 

FRANCIELI GALHARDO 
043.119.219-77 

MARIA CLARA GALHARDO 
084.283.819·84 

Término do 
Administrador Mandato 

Administrador 

15.000,00 socjo xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 05/11/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): TRANSFORMACAO 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Número: 20185852815 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

f _ 

19/132359-4 
CAPANEMA - PR, 01\ de aorll de 2019 

f; 11111111111111111111111111111111111111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

~~ 
\ O OR\G\NAL 

\ r,aJB.&h/1<L 
o 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CAPANEMAlPR - 85760000 

TITU,LAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA. 
CNPJ 10.837.851/0001-47, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

CAPANEMNPR, 
11111111111111111111111111111111111111111 .. 
o de 2019, 15:38:07 

fi PODER JUOlcu\RlO 
Juízo de Direito da Comarat de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

CartóliO' do Contador, Distribuldor, Par:ttIor. 
Depositário Público e Allallador .âJdIcIaJ 
CNPJ 01.2S9. 16110001-87 
Dirce Stevens Faccio - lltutar 

CONPERE COM 
OORIG!NAL 

1 Dati:}l ,.lli I ~ q 

Custas = R$ 47,57 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj N2: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N2 248, CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO 11- CARTA DE CREDENCIAMENTO RAZÃO 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos ota) Sr Credenciamos o Sr. Mareio Dotto, portador da cédula de 
identidade sob nO 7541042-5 e CPF sob nO 037.771.229-98. 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal 
da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer 
lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem 
necessários. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

assinatura com firma rei79i~330.973/0001-49' 

PEDRO DOnO - ME ~ 

RUA CURITIBA, 248 - CEI'H xo 
~5750-000 - P.LANALTO :'J 
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PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj N2: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITlBA, NQ 248, CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (documento 

o brigató rio) 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa PEDRO DOTTO ME na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ015/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Ootto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador ":;: ~ 

Í79.330.973/000149 
PEDRO DOTTC, . IlAf r 

2.4& • CE:.i"TRÚ RUA CURITIBA. _ PR, 
85750-000' PLANALTO ••••• t.: 



FIRMA INDIVIDUAL 

01 

~ Exmo. Sr. Presidente da- JUNTA COMERCIAL do __ -'- _ 

PEZ)RQ llcrrTQ , 

ti) 
UJ o o :::l a: 
l 
(/) 
~ 
ti) 
<4 
o 
.<1: o 
Z 
~1 
I 
<4 
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NOME 00 TITULAR 

(CONTlNUAÇ o 00 ENDEREÇO) 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também, 
" 

que !!:N~-~O~,,;PO~:;;SS~,,;UI~· ;:7-c__---------,;ru;;;=:n.----filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 
POSSUI/NÁO POSSUI QUANTIOADE 

mandar proceder oja 

MOTIVO 00 REQUERIMENTO (VER TABELA NO VERSO) 

mA c ,t? I, N I, S _I:r_l I :r: TI ,I C X o D E F I -a M A -=:I,--,,-=,-=--=I::_:cV-=I___;;J.):;_- - ___;;t1=---=-A=-=L __ ~ _ ,~_-_-'-_.J __ -_.,~,_.,.- J 
.J"'~ . ., 

• , J ••• ~-J.' I 

02 NOMERO OE INSCRIÇAO NO REGISTRO 00 COM~RCIO - NIRC 03 OA T A DO DEFERIMENTO 
(PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

04 NOME COMERCIAL 

TITULO DO -ES- ~ 
T A8ELECIMENTO 

(SE EXISTIR) 

: : : : : : 
NOME 00 BAIRRO CEI) . 7 - II~_;~I ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I mal 1'1 I~ 
NOME 00 MUNIc(P,O cdo. 00 MUNIC(PIO (PARA USO DA. JUNTA COMERCIAL) 

mD:l:IIIII,__lI---=-p__:L=--=-::..__::c:_N~Â~L_T __ O __J1 m I I 
StGl" DA UF 

m [i\"ft] 
I TELEFONES/OUTRAS '"FORMAÇÓES 

CzJ 
CAPITAL OU OE.STAQUE DE CAPrJ (etnllvot) m I I I I I I' 1010 10 10 1010 I 

iN(CIO O •••. S ..•• TIVID ..•• OeS m I gA 11 gs 71 S;06! 

07 ATIVIDADES ECONOMICAS PRINCIPAIS 

COM. V I3JtSTA DE. PEÇAS- E ACESSClUOS pjvnCULOS 
l;aE~1MAt CBAPBAÇ1\O E 1>J:1'tl'U1!A DE VElCUlIOS 

OUTRAS ATIVIDADES ECONOMICAS 

(MOD_ APROVADO PELAS PORTARIAS 



Secretaria da Mlcrn e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Hcgistro Empresarial" lnlegraçiio REQUERTMENTO DE EMPRESr\RTO 

FlIlila,I'1 

_1_'_- IIIIIII~ II~I ~ 11111111111111111111111111111111 ~1111111111~1111111111111111I11 
PR2 180002 I 28722 

PARA USO EXCLUSIVO DA nINTA COMERel",J. ~ E h! documento I~H ~wrudo no ponnl Empresa F~cil Parnu;í 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/10/2018 
www.empresafaci1.pr.gOv.b;r:l~i9~=:~ _ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos 

c •• "mo o ~G"'Rf::, ca "~~= PROTOCOLO: 185896197 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
11804557930. NIRE: 41102901906. 
PEDRO DOTTO 

Js5 



Cnotr~le: fEF~~.xY(aN 

\ - 

caarrr rco o ~"'~O ~ ""O/,,~ "",,,~~OJ"<}J)-' 
PROTOCOLO: 185896197 DE 24/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804557930. NIRE: 41102901906. 
PEDRO DOTTO 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/10/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj NQ: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA. NQ 248, CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa PEDRO OOTTO ME na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019, instaurado 
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser a expressão da verdade, firmamos a 
presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Ootto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

J&8 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páaine: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
PEDRO DOTTO 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

XXXXXXXXXX 01/07/1986 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
411 0290190-6 79.330.973/0001-49 

CNPJ 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA CURITIBA, 248, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS USADOS;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÃNICA DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES; SERViÇO DE REBOQUE DE VEICULOS;RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇAO DE MOTORES PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES E CÓMERCiÕ-VAREJISTA DE LUBRIFIC_ANTeS. ,- -----------,----~-----------------~ Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei nO 123/2006) 

Microempresa 

Capital: R$ 70.000,00 

Último Arquivamento 
Data: 29/10/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): AL TERACAO DE DADO,~ (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Número: 20185896197 
Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

(SETENTA MIL REAIS) 

Status 
)()(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)( 

Nome do Empresãrio 
PEDRO DOTTO 

Identidade: 32669000,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: 4?2.944.709-00 

Regime de Ben!s: _ Comunhão Universal 

19/132358-B 
) CÀPANEMA - PR;-01 dê ~bril de 2019 -: ... .c: 
LEANDRO tv1ARCO$ RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

1111111111111111111111111111111111111111 ~ 

CONFERE COM \ 
o ORIGiNAl 

Oattffi,mi v\ q 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO P ARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CAPANEMAlPR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PEDRO DOTTO FI 
CNPJ 79.330.973/0001-49, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

CAPANEMAlPR,2 
1111111111111111111111111111111111111 .. 
de2019,15:37:47 

_
PODER JUOlctÁR!O 
.juIzo de DireItD da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigo! de Souza, 1212 

Carióda do Contador, Distribuidor. ~ 
DeposiárJo Público e Avaliador ~ , 
CNPJ Ot.259.161JOOO1-87 
Dlrce Stevens F accío - TIluJar -----""" .. ~..-. .. 

CONFERE COM t 
OORIGINAL t 

- ~ 
\ DatoCf~A1:\J13. j 

~ 

Custas = R$ 47,57 ~ 
Página 0001/0001 O - J 

•• VALIDADE PARA 30 DIAS·· - Criação da Comarca 29.11.1967 
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RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 
CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 355~-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PREsENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO 11- CARTA DE CREDENCIAMENTO RAZÃO 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TDA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Credenciamos o(a) Sr. (a Credenciamos o Sr. Pedro Feltens portador da cédula de 

identidade sob nO 1.958.157 SSP/PR e CPF sob nO 368.878.629-72. A participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PREsENCIAL NQ 015/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes 

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de 

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. Por ser a expressão da 

verdade, firmamos a presente 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 

CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476. 990iOOO 1 .. 991 
A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS 

LTOA. • ME 

RUA 7. SIN • CENTRd NOV 
L85750-000 - PLANALTO • PR...I 



_.:,.. 
.' A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
C.N.P.J: 79.476.990/0001-99 

P~·1{J3;:t!ml! 
DO PA' ANA 

~ ~ !'[J . - I 1 IIX. --- 

PEDRO FELTENS, b~a~il.eiro, divorciado, empresário, r~sidente e domi~li~o,\ .. ~_A . 
na Av. Porto Alegre, s/no, mumcipio de Planalto, estado do Parana, portador do RO so~ o . 
n" 1.958.157 SSPIPR e CPF: 368.878.629-72 e; JANDIR ALIEVI, brasileiro, CaS~COBE.\.. 
em Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. - 
Octavio Batistela, s/no, distrito de Centro Novo, município de Planalto, estado do 
Paraná, portador do RG sob n" 1.899.281 SSP/PR e CPF: 368.895.209-04; sócios 
componentes da empresa A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME, 
estabelecida na Rua 7, s/no, distrito de Centro Novo, município de Planalto, estado do 
Paraná, cfe contrato social registrado na JUCEPAR sob n° 4120172840-4, em sessão do 
dia 15.08.1986 e Primeira Alteração Contratual registrada sob n" 971920214, em sessão 
do dia 03.09.1997, resolvem alterar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo especificadas; 

i· 

! . 

CLAUSULA PRIMEIRA: O SOCIO JANDIR ALIEVI que possui inteiramente 
subscritas e integralizadas na sociedade, 250 (duzentas e cinquenta) quotas, no valor de 
R$: 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cede e transfere o total de suas quotas a 
REJANE MARIA EICHELBERBER, brasileira, solteira, nascida em 19 de 
Novembro de 1979, empresária, residente e dorniciliada na Av. Porto Alegre, s/no, na 
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG. n? 6.772.159-4 
SSPIPR e CPF. n" 028.003.809-77, a qual ingressa pelo presente ato na sociedade. 
CLAUSULA SEGUNDA: O sócio cedente JANDIR ALIEVI dá a sócia ingressante 
REJANE MARIA EICHELBERBER, plena, geral e rasa quitação da cessão de 
quotas ora efetuadas declarando esta conhecer a situação econômico-financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Quinta 
do Primeira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O capital social no valor 
de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de 
R$: 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 
Sócios Quotas Capital 
Pedro Feltens..................................... 4.750 R$: 4.750,00 
Rejane Maria Eichelberger................ __22Q R$: 250,00 
Total. : 5.000 R$: 5.000,00 
CLÁUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2031 da Lei 1040612002, os sócios RESOLVEM por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei número 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de A. F. AUTO 
MECÂNICA FELTENS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua 7, s/no, distrito de 

CONFERE t;io Novo, município de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000. ' 
O ORIGI AU ULA TERCEIRA: O objeto social é "Comércio Varejista de Peças ,e 

Acessótios para veículos, manutenção e conservação de veículos". 

oatJB._JJ1l,_B l &~;j ASSINATURA 

-:-. .. 
·1 
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" A. F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA-ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAb 

C.N.P.J: 79.476.990/0001-99 

Rejane Maria Eichelberger................ _lli 
Total. 5.000 

Capital 
R$: 4.750,00 
R$: 250,00 
R$: 5.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Agosto de 1986 
e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferi das a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio PEDRO 
FEL TENS, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedente à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrados quando for o caso. 
ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculafo, ou contra a 

----~~Wi~ popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da C~6~~ ~rrêtcia, contra relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

\ o.&Lilil ~9:j. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, ~btir <f. -:'f-:, ... ~ :;' 

f~c~ar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por tod~,:,,,,Y 
SOClOS. ".,,__ -{< 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaração de Microempresa: Declaram qutr.flco~~7 
presente empresa se enquadra no disposto do art. 2°, inciso I, da Lei n" 9.841 de 
05.10.99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite fixado no art. 2°, 
inciso I, da Lei n? 9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que 
trata o art. 3° da referida lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, PR., para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA-ME 
SEGUNDAALTERACÃOCONTRATUAL 

C.N.P.J: 79.476.990/0001-99 

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 3 vias 
de igual forma e teor. 

Planalto, 12 de dezembro de 2 

CONFERE COM 
O ORIGINAL 

0aw.09../~1 AC{ 

Awno. N\,OA 
ASSINATURA 

Este instrumento foi elaborado por 
Kacyara Maria Tovo Ki 

CRCIP 902-2 

~:::" . ;ff' ~ .I/,··;"_' 
c __ -~--- -_- _ - - -- -- -- - -- - l(j-'I' ,_,' '-:. ," 
r-"-,-~~~~[~~"fo~it~3~NC'~~0 ;~~T~ ;; ~;~~~.~,:~~ -7~: }l 
. ·t CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/02/2004 \\0.- ~' ... : .. :.Ii. 
'I .. ~ SOB NÚMERO: 20040014614 ~.~ 7" .. ~':\. I'i C'l>\,··.·,-· " ..• ~.'"'/' 

s Protocolo: 04/001461-4 (}J (/1. ./ ~.:-:- O -». .,?/ 'C.éT- '- .. '- "'1.. . _/ ,/ 
Empresa: 41 2 0172840 4 .... _ .. _ .. _ .. _ ~:.._ .... .~ ...•. _ I \7 8-<>. 
li F IIUTO MEClINICII FELTENS LTOIl MARIA THEREZA LOPES SALoMAO:::::::.:;_-~ 

SECRETARIA GERAL 
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PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

RAZÃo SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS L TOA - ME 
CNPJ N°: 79.476.99010001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

pedro.feltens@hotmail.com 

ANEXO 111- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (documento 

obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL NQ015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 
CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.990/0001-991 
A. F. AUTO MECANICA FELTENS 

LTOA .• ME 

RUA r, SIN • CENTRd NOVO 
t_SS1iO,QQG. filANALTQ • PR.J 
~~"I'Ü'Y\~ J66 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páulna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Em 
A F AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 
Natureza Juridica: SOCIE LIMITADA 

CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Ato Constitutivo de Atividade 

15/08/1986 15/08/1986 
(""'mn,,,n,pnTO Bairro, Cidade, UF, CEP) 

O 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE P E ACESSORIOS PARA VEICULOS MANUTEN DE VEICULOS; 
Capital: R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa 
Indeterminado 

Microempre5a ou 
Empresa de Pequeno Porte 

_ _ (Le!_n_° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 0,00 _ 
SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóci~/Administradorn:érinino do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no-capital CR$) ~.E5pécie de Sócio Administrador Mandato 
PEDRO FELTENS 4.750,00 socfo Sócio Gerente 

368.878.629-72 
REJANE MARIA EICHELBERGER 

028.003.809-77 
250,00 sócio xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 17/02/2004 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): AL TERACAO DE DÁDOS)(~~CETO NOME EMPRESARIAL) 
Statli5 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Número: 20040014614 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

CONSOLIDAÇÃO DE CONr~:ro/ESTATUTO )' .: 

19/132360-8 J_, _C __ A_",A~~~_, _01_1_ d'_~_b;_:[I_d_e_2_0_19_ 

LEANDRO MARCOS RA YSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

111111111111111111111111111111111111111111 

CONFERE COM 
O ORIGINAL 



RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TDA - ME 
CNPJ N°: 79.476.99010001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, SIN - CENTRO NOVO FONE (46) 3555-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TDA - ME na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de 
direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser 
a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NO 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 

CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.990/0001-991 
A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS 

lTOA. - ME 

RUA 7 SIN - CENTRd NOVO 
'_85750-000 - PLANALTO • PR.J 
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TITUI,AR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMAlPR - 85760000 

.. 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A F AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 
CNPJ 79.476.990/0001-99, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

111111 li 1111111 11111 I li 1111 111111111111 
CAPANEMAlPR, 

1111111 11111111 1111111111111111 111111111 .. 

_
PODER JUOIClÁRlO 
Julzo. de DiretID da Ccmarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1212 

CartórlO'do Contador. Distribuidor. PartIdor, 
Depositál'l.o Público e Avaliador ..kJdIcIal 
CNPJ 01.259.161/0001-87 
Dlrce Stevens Facclo - lUuIar CONFERE COM 

o ORIGINAL 

Custas = R$ 47,57 
Página 0001/0001 

•• VALIDADE PARA 30 DIAS •• - Criação da Comarea 29. 1.1967 



,. Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 1 

Endereço: CURmSA 248 - CENTRO- Planalto/PR- CEP85750-000 
Inscrição Estadual: 3340050460 Contador: 

E-mail: marciodotto@hotmail.com 
Telefone: 4635551473 Fax: Celular: 

Telefone contador: 3555-1485 

CNPJ: 79.330.973/0001-49 Fornecedor: PEDRO DOTIO 

Representante: IW\RCIO DOTIO CPF: 037.771.229-98 
Endereço representante: RUA CURmBA 240 - CENTRO- PlANALTO/PR- CEP85750-000 
E-mail representante: 

RG: 
Telefone representante: 4635551473 

Banco: Agência: - - -I Conta: - Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar nO 123/2006). 
Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 Prestação de serv iços de manutenção veiculos pesados 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veiculos pesados (caminhões, õnibus, micro-ônibus) deste Municipio de 
Planalto. Conf orme relação constante no edital de licitaçâo. 

1.200,00 H 65,78 65,70 78.840,00 

002 Prestação de serv iços de manutenção de máquinas 1.100,00 H 71,67 71,60 78.760,00 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestação de serviços de manutenção da frota de veiculos 1.350,00 H 59,17 57,80 78.030,00 

Prestação de serv iços de manutenção preventiva e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veiculos deste Municipio de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 235,630,00 

Lote: 002 Lote 002 -- - ---- -- -~-~ -- - ~- ~- .~ ..._--_.-. __ .-----._-- -- ... _.----_,,_ .<lIo_1ilin - - 
N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 Prestação de serv iços de manutenção veiculos pesados 300,00 H 65,78 65,70 19.710,00 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veiculos pesados (caminhões, õnibus, rnicro-ônibus) deste Município de 
Planalto. Conforme relação constante no edital de licitação. 

002 Prestação de serv iços de manutenção de máquinas 400,00 UN 71,67 tJJ 71,60 28.640,00 

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestação de serviços de manutenção da frota de veiculos 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecãnicos da frota de veiculos deste Municipio de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

150,00 H 59,17 57,50 8.625,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

56.975,00 

292.605,00 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 2 dias 

L esPrqJOSta-Versão: 1.1.3.8 

-\.) 
(:) 
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,~ Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 79.330.973/0001-49 Fornecedor: PEDRO OOTTO E-mail: marciodotto@hotmail.com 
Telefone: 4635551473 Fax: Celular: Endereço: CURmBA 248 - CENTRO - Planalto/PR- CEP85750-000 

Inscrição Estadual: 3340050460 Contador: Telefone contador: 3555-1485 
Representante: MA RCIO OOTTO CPF: 037.771.229-98 
Endereço representante: RUA CURfTIBA 240 - CENTRO - PlANALTO/PR - CEP85750-000 
E-mail representante: 

RG: 
Telefone representante: 4635551473 

Banco: Agência: - - -I Conta: - Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno por 

r~//)"é%2í 
PEDROOOTTO 

CNPJ: 79.330.973/0001-49 

179.330.973!(J(J(J1-49-1 

PéOkü 00110 - ME 

Ruk CVRIl Ibl-., :t4b . ct:I~Tkú 
L5750-000 - PLANALTO P~ 

L esProposta - Versão: 1.1.3.8 
-4) 
U. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 
CNPJ: 79476.990/0001-99 Fornecedor: A.F. AUTO MECANICA ra, TEi'JS L TOA. 
Endereço: RUA 7 S/N BARRACAO - CENTRO !\OVO - Ranalto/PR - CEP85750-000 
Inscrição Estadual: 3340051270 Contador: 

E-mail: pedrofeltens@hotmail.com 
Telefone: 4635551281 Fax: Celular: 

Telefone contador: 3555-1485 
RG: 

Págu-,a: 1 

Telefone representante: 46 35551281 

Agência: 4754-6 - RANAL TO - RANAL TO/PR 

Representante: PEDRO ra, TENS CPF: 368.878.629-72 
Endereço representante: RUA FDRTOALEGRES/N- RANALTO/PR- CEP85750-000 
E-mail representante: 
Banco: 1 - BB Conta: 18806-9 Data de abertura: 01/05/2014 

Lote: 001 Lote 001 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 

N° ttem Descrição do Produto I Serviço Qtde. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Totat Unido 

001 Prestação de serviços de manutenção veículos pesados 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veículos pesados (caminhôes, ônibus, micro-ônibus) deste Município de 
Ptanalto. Conforme relação constante no edita I de licitação. 

1.200,00 H 64,00 76.800,00 

002 Prestação de serv iços de manutenção de máquinas 1.100,00 H 71,67 71,65 78.815,00 
Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Ptanalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestação de serv iços de manutenção da frota de veículos 1.350,00 H 59,17 59,15 79.852,50 
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

Lote: 002 Lote 002 

N° ttem Descrição do Produto I Serviço 

65,78 

PREÇO TOTPL DO LOTE : 

Qtde. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

235.467,50 

Preço Totat 

19.050,00 001 Prestaçâo de serviços de manutenção veículos pesados 

Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veículos pesados (caminhôes, ônibus, micro-ânibus) deste Município de 
Planalto. Conforme relação constante no edital de licitação. 

002 Prestaçâo de serv iços de manutenção de máquinas 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestação de serviços de manutenção da frota de veículos 

Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 2 dias 

l- esProposta- Versão: 1.1.2.1 

~ 
2--1 

Unido 

300,00 H 65,78 63,50 

400,00 UN 71,60 71,67 

150,00 H 59,15 

28.640,00 

8.872,50 

56.562,50 

292.030,00 

oo.ü4I201907:52:46 
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• Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página. 2 

Endereço: RUA 7 S/N BARRACAO - CENTRO NOVO - Ranalto/PR - CEP 85750-000 
E-mail: pedrofeltens@hotnnaiLcom 

Telefone: 4635551281 Fax: Celular: 
Telefone contador: 3555-1485 

CNPJ: 79.476.990/0001-99 Fornecedor: A.F. AUTO MECANICA FEL TENS L TDA.. 

Inscrição Estadual: 3340051270 Contador: 
RG: 

Telefone representante: 46 35551281 
Representante: PEDRO FEL TENS CPF: 368.878.629-72 
Endereço representante: RUA FDRTOALEGRES/N- PLANALTO/PR- CEP85750-000 
E-mail representante: 
Banco: 1 - BB Agê ncia: 4754-6 - PLANALTO - PLANAL TO/PR 18806-9 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benef 

AF AUTO 

'79.476.990/0001-991 
A. F. AUTO MECANICA FElTENS 

LTDA.· ME 
RUA 7. SJN - CENTRd NOVO 

L85750-000 - PLANALTO • PR...J 

~/ 
(__ esProposta- Versão: 1.1.2.1 

-+1 
LU 

Data de abe rtura: 01/05/2014 

r 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página 1 

CNPJ: 10.837.851/0001-47 Fornecedor: FRANCIELI GALHA.Roo E-mail: rrecanica_galhardo@hotmail.com 
Telefone: 463555 1634 Fax: Celular: 

Telefone contador: 3555-1485 
Ende re ço: RUA 04 S/N - INDUSTRIAL - Ranalto/PR - CEP 85750-000 
Inscrição EStadual: Contador: 
Representante: JADERSON MICHA.EL GALHA.Roo CPF: 027.717.779-08 
Endereço representante: AV. CAXIAS 00 SUL 790 - CENTRO - F1LANALTO/PR - CEP85750-000 
E-mail representante: 

RG: 
Telefone representante: 4635551634 

Banco: Agência: Conta: Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficios da lei complementar na 123/2006). 
Lote: 001- Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 Prestação de serviços de manutenção veiculas pesados 1.200,00 H 65,78 65,70 78.840,00 
Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veiculos pesados (caminhões, õnibus, micro-õ~ibus) deste Municipio de 
Planalto. Conforme relação constante no edital de licitação. 

002 Prestação de serv iças de manutenção de máquinas 1.100,00 H 71,67 69,30 76.230,00 
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestaçâo de serviços de manutenção da frota de veiculos 1.350,00 H 59,17 59,10 79.785,00 
Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veiculas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

PREÇO TOTJIL 00 LOTE : 234.855,00 
---- - -- 

Lote: 002 Lote 002 ~ - 
N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 Prestação de serv iças de manutenção veiculos pesados 300,00 H 65,78 65,70 19.710,00 
Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos voP- mecânicos da frota de veículos pesados (caminhões, õnibus, micro-ônibus) deste Município de 
Planalto. Conforme relação constante no edital de licitação. 

002 Prestação de serv iços de manutenção de máquinas 400,00 UN 71,67 69,60 27.840,00 
Prestação de serv iças de manutençâo prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

003 Prestação de serviços de manutenção da frota de veículos 150,00 H 59,17 ~/ 59,15 8.872,50 
Prestação de serv iços de manutenção prev entiv a e corretiva, v isando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de veículos deste Município de Planalto. Conforme relação constante no 
edital de licitação. 

'PREÇO TOTJIL 00 LOTE : 56.422,50 

TOTJIL DA PROPOSTA: 291.277,50 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 2 dias 

L 
~ 
..J:;> 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 15/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 10.837.851/0001-47 Fornecedor: FRANCIELIGALHARDO E-mail: rrecanica_galhardo@hotmaiLcom 
Telefone: 4635551634 Fax: Celular: 

Telefone contador: 3555-1485 
Endereço: RUA 04 S/N - INDUSTRIAL - Ranalto/PR - CEP 85750-000 
Inscrição Estadual: Contador: 
Representante: JADERSON MICHAEL GALHARDO CPF: 027.717.779-08 
Endereço representante: AV. CAXIAS DO SUL 790 - CENTRO- PlANALTO/PR- CEP85750-000 
E-mail representante: 

RG: 
Telefone representante: 46 35551634 

Banco: Agência: Conta: Data de abertura: 

eiComplementar n" 123/2006). Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para '1.~ 

CNPJ 10.837.851/0001-47 

11 0.837.851/0001-4 71 
FRANCIELI GALHARDO 

& C IA. LTOA. 
RUA4.~ 

BAIRRO INDUSTRIAL L 85750-000 - PLANALTO - PR ...l 
09- 

~~of' 

L 
-il 
(J\ 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 15/2019 

Página:1 

Ot'leto: prestação de ser";ços de manutenção pr.......rniva e corretiva 

Forrecedor à4 AF. AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 
Rodada Valor 
l.a"ce Inicial 64,00 

63,50 
Forrecedor 94 PEDRODOnO 
Rodada Valor 
Lance Inicial 65,70 
Forrecedor 3634 FRANCIEU GALHARDO 
Rodada Valor 
Lance Inicial 65,70 

Mwca'ModeIo: 1.200,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Forrecedor 3634 
Rodada 
Lance Inicial 

Forrecedor 84 
Rodada 
Lance Inicial 
Forrecedor 94 
Rodada 
Lance Inicial 

MwcarModeIo: 1.100.00 

FRANCIEU GAlHARDO 
Valor 
69,30 
69,30 
AF. AUTO MECANICA FELTENS L TOA 

Valor 
71,65 

PEDRODOnO 
Valor 
71,60 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

!.ae: 0001 kem: 0003 
Forrecedor 
Rodada 
Lance Inici ai 

2 
Forrecedor 84 
Rodada 
LEr1Ce Inicial 
Forrecedor 3634 
Rodada 
Lance Inicial 

Ma-ca/ModeIo: Quertidade: 1.350,00 

Vencedor PEDRODono 
Valor 
57,80 
57,50 
57.50 

A F. AUTO MECANICA FELTENS LTOA 
Valor 
59,15 

FRANCIELI GALHARDO 
Valor 
59,10 

Declinou 

Declinou 

lote: 0002 

F orrecedor 84 
Rodada 
Lance Inicial 
1 
F orrecedor 94 
Rodada 
Lance Inicial 
Forrecedor 3634 
Rodada 
l.a"ce Inicial 

300,00 

Vencedor AF. AUTO MECANICA FELTENS lTOA 
Valor 
63,50 
63,50 

PEDRODOnO 
Valor 
65,70 

FRANCIEU GALHARDO 
Valor 
65,70 

Declinou 

Declinou 

400,00 
Vencedor 

lote' 0002 Item: <Xxl2 
Forrecedor 3634 
Rodada Valor 
Lance Inicial 69,60 

69,30 
Forrecedor 84 A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA 
Rodada Valor 
Lance Inicial 71,60 
Forrecedor 94 PEDRODOnO 
Rodada Valor 
Lance Inicial 71,60 

lote: 0002 Item: 0003 PrestaçAo àeseniç06 de da frota àe\flfcUOs 
Forrecedor 94 PEDROOÕnO 
Rodada Valor 
LEr1C8 Inicial 57,50 

57,50 
Forrecedor 84 AF. AUTO MECANICA FELTENS L TOA 
Rodada Valor 
Lance Inicial 59,15 
Fcrrecedor 3634 FRANCIELI GAlHARDO 
Rodada Valor 
Lance Inicial 59,15 

MwcarMcdBIo: 

Declinou 

Declinou 

150,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na ,""são: 5521 z 

J !Jb 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2019 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 15/2019 

Objeto: prestação de serliÇ05 de marutenção pre\OOtiva e corretiva 

Página.2 

PEDRa DOTIO 
MARCIa DOTIO JADERSON MICHAEL GALHARDO 

Emitido por: Cezar Ac.gusto Soeres, na ""são: 5521 z 1CV0412019 09 25:35 

J11 



Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Mapa da Licitação 
Pregão 15/2019 

t-q: ;Jn·,~ Página:1 

Data abertura: 10/04/2019 Data julgamento: 10/04/2019 Data homologação: 

CNPJ: 79.476.900/axJl-99 
Produto UNo Quartida:le Preço M,..ca 

C N P J 79.330. 973/UXJ1-49 CNPJ: 10.837.851/0001-47 
Preço M,..ca Preço M,..ca 

- - 
65,70 65,70 

71,60 69,30 - 

57,óiJ - 59,10 
- __ o 

.--._-- o _. 
65,70 65,70 

71,60 69,30 - 

57,m- 59,15 

86.250,00 103.950,00 

Lote 001 o Lote 001 

001 Prestação de serwços de marutenção H 1.200,00 63,óiJ - 

002 Prestação de serloiços de marutenção H 1.100,00 71,65 

003 Prestação de serloiÇQS de rTla'lUIenção H 1.350,00 59,15 

Lote 002 - Lote 002 
._. -- -- 

001 Prestação de ser\iÇQS de rTla'lUIenção H 300,00 63,óiJ - 

002 Prestação de servços de manutenção UN 400,00 71,60 

003 Prestação de serviços de marutenção H 1óiJ,00 59,15 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 
TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 95.250,00 

CNPJ: 79476.900/0001-99 - A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA. 
CNPJ: 10837.851/0001-47 - FRANCIELI GALHARDO 

CNPJ: 79.330.973/0001-49 - PEDRO DOTTO ~l c < 7 /7 FRU-Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-EmpateME 

L 
-4J 
t)) 



Prefeitura Municipal de Planalto - 20 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 15/2019 

Email, mecatllçí!,_galhIWdO@hotmall.ct>m 
RflI)resllntante; 23á9-z JAOERSON f,ilICHAEL GAlHARDO 
Lote 001 • Lote 001 

002 19164 Prestação de sen.1ços de ma"<Jterção de máqLiras 

Página:l 

Preço Unitário Preço Total Sei 

95250,00 

76.200,00 

63,50 76.200,00 * 

19.050,00 

63,50 19.050,00 * 

l~aso;oo 

76.230,00 

69,30 76.230,00 * 

27.7'2SJ,oo 

69,30 27.7'2SJ,00 * 

-- 86.200,00 

- ~ 
77.625,00 

57,50 77.625,00 * 

8.625,00 

57,50 8.625,00 * 

Fq' ;;r.L3r,:,:.~ 

Item Produto/Serv iço UNo Quantidade Status Marca Modelo 

CN1"j, 'I9,478.99CWOO1.99 Telefo-rí9i- 4G36561281 Slatus: ClitSsirlCildo 

Emall: padrofl)ltlllll@jhotrruil.com 

ReprMentante: 3144-5 ~'!DROFElTENS 

Lote 001 - Lote 001 

001 19163 Prestação de sen.1ços de ma"<Jterção l.eiculos pesados H 1.200,00 Classificado 

Lote 002 - Lote 002 

001 19163 Prestação de sen.1ços de ma"<Jterção l.eiculos pesados H 300,00 Classificado 

Status: CJ~f,cado 

H 1.100,00 Classificado 

Lote 002 - Lote 002 

002 19164 Prestação de serviços de maruterção de máquiras UN 400,00 Classificado 

Slatus: CI~JCado Pome<:edor: 94-9 PEDRO DOrrO 
Emall: marcIodott~otm&lll.com 

Representante: 6248.1 MARCIO DOrrO 
Lote 001 - Lote 001 

003 19165 Prestação de serviços de mar>.Jterção da frota de l.eículos 

CNPJ: 79.330.973l0001-49 Telefone: 4635551473 

H 1.350,00 Classificado 

Lote 002 - Lote 002 
003 19165 Prestação de serviços de ma"<Jterção da frota de l.eículos H 150,00 Classificado 

VALOR TOTAL: 285.450,00 

s~~ 
Emitido por' Cez ••. Augusto So..-es, na "",são: 5521 z 1CV0412019 09:37:44 

L 
"+l .o 



27/0312019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 79476990/0001-99 
Razão Social: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA 
Endereço: R 7 SN / CENTRO NOVO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019 

Certificação Número: 2019031205131987423606 

Informação obtida em 27/03/2019, às 09:28:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprimirPapel.asp .)80 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

CERTIDÃO r .• Re<eha Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA 
CNPJ: 79.476.990/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díwdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati-o, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passlco no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ININ'IIf.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:19 do dia 21/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2019. 
Código de controle da certidão: 5FED.AF22.9EBA.F802 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pá9in.~ 
para impressão 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019671077 -96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.476.990/0001-99 
Nome: A F AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (27/03/201909:26:36) 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 15226/2019 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM V ALlDADE ATÉ 
30/04/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, O I de Março de 2019 

IGODEAUTEN 
HJF2QEMZC44MXQPT REQUERENTE: SERAFIM TOVO 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA. 

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

79.476.990/0001-99 3340051270 596 1848 
ENDEREÇO 

7, SIN - BARRACAO - CENTRO NOVO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE/ATIVIDADES 

1·······_··_···············_··· __ ·········_··········· .. -.- - - - .• - - .•...•..••.. -.--- ••••....•....•.••....•. - ..•.•....•. - ••............•.•... -.-.-..... ...•.................................... ..•...•...•......... . . 

Serviços de rnanutenção e reparação rrecânica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos autorrotores 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CAPANEMAlPR - 85760000 

TITUL,AR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

.. 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CíVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇAO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NAo CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A F AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 
CNPJ 79.476.990/0001-99, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMAlPR, 

1111111111111111111111111111111111111111 .. 

ta PODER JUOIClÁRiO 
Juízo de Direito da camarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pariqot de Souza. t212 

CartóriO' do Contadcr, Distribuidor. PartIdor, 
Depositário Público e Avaliador JudIcial 
CNPJ Ot.259.161/000~ 
OIrce Stevens Facclo • llMar CONFERE cõ'M' 

OORIG\NAL 

Da~till/.s 
~WW~ 

ASS!NAiUAA ' 

Custas = R$ 47,5 

Página 0001/0001 
*. VALIDADE PARA 30 DIAS •• - Criaç13C3 da Com arca 29.11.1967 
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:POIYSI< aUDTCTÁRI') 
JOSTJÇ!~. [jO 'I'RABA.LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.476.990/0001-99 

Certidão na: 169891122/2019 
Expedição: 27/03/2019, às 09:30:11 
Validade: 22/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o na 

79.476.990/0001-99, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.185 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA . 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

79.476.990/0001-99 
MATRIZ 

DATA DE ABERTURA 

15/08/1986 

NOME EMPRESARIAL 

A F AUTO M ECANICA FEL TENS L TOA 

I~~TE TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMiCA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS • 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Em presária Um itada 

~ E__j I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
PLANALTO 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO NOVO 

~ 
~ I CEP 85.750-000 

I TELEFONE I ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
•• * •• 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/11/2002 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••••• * 

provado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/03/2019 às 09:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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.. -~ 

A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS LTDA - ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C.N.P.J: 79.476.990/0001-99 
1 - \! ~. 

PEDRO FELTENS, brasileiro, divorciado, empresário, residente e dOmiqli~o,.I\~'_~ 
na Av. Porto Alegre, s/no, município de Planalto, estado do Paraná, portador do R() sot o 
n" 1.958.157 SSPIPR e CPF: 368.878.629-72 e; JANDIR ALIEVI, brasileiro, cas~(.'tsC06E.\": 
em Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av.-"';;' 
Octavio Batistela, s/no, distrito de Centro Novo, município de Planalto, estado do 
Paraná, portador do RG sob n" 1.899.281 SSPIPR e CPF: 368.895.209-04; sócios 
componentes da empresa A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA - ME, 
estabelecida na Rua 7, s/no, distrito de Centro Novo, município de Planalto, estado do 
Paraná, cfe contrato social registrado na JUCEPAR sob n° 4120172840-4, em sessão do 
dia 15.08.1986 e Primeira Alteração Contratual registrada sob n" 971920214, em sessão 
do dia 03.09.1997, resolvem alterar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo especificadas; 

r. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O SOCIO JANDIR ALIEVI que possui inteiramente 
subscritas e integralizadas na sociedade, 250 (duzentas e cinquenta) quotas, no valor de 
R$: 250,00 (duzentos e cinquenta reais) cede e transfere o total de suas quotas a 
REJANE MARIA EICHELBERBER, brasileira, solteira, nascida em 19 de 
Novembro de 1979, empresária, residente e domiciliada na Av. Porto Alegre, s/n°, na 
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG. n? 6.772.159-4 
SSPIPR e CPF. n° 028.003.809-77, a qual ingressa pelo presente ato na sociedade. 
CLAUSULA SEGUNDA: O sócio cedente JANDIR ALIEVI dá a sócia ingressante 
REJANE MARIA EICHELBERBER, plena, geral e rasa quitação da cessão de 
quotas ora efetuadas declarando esta conhecer a situação econômico-financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Quinta 
do Primeira Alteração Contratual, fica com a seguinte redação: O capital social no valor 
de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de 
R$: 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 
Sócios Quotas Capital 
Pedro Feltens..................................... 4.750 R$: 4.750,00 
Rejane Maria Eichelberger................ ____12Q R$: 250,00 
Total.. 5.000 R$: 5.000,00 
CLÁUSULA QUARTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei número 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de A. F. AUTO 
MECÂNICA FELTENS LTDA - ME. 



A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA- ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAl.- 

Rejane Maria Eichelberger _22Q 
Total. 5.000 

Capital 
R$: 4.750,00 
R$: 250,00 
R$: 5.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Agosto de 1986 
e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferi das a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio PEDRO 
FEL TENS, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedente à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrados quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da 
lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

---N""'r=-EoaoR~~~~~i~ popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de def~ 
C~ OR'ól~rrê,cia, contra relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

',- oataÚiJ04 JJ_Q. \ 

6mTAroQ.Q.. ; C: A9SINAT~RA _.."",} 

... 
f.· 



A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS LTDA- ME 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL q." 

C.N.P.J: 79.476.990/0001-99' ~ 

CLAUSULA DE CIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, b~r 'V--~~ - U 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por tçd~~ ,~}_j . 
sócios. ' ~~ " .... 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaração de Microempresa: Declaram ~~-ff-C-:-O-~-~<Y 
presente empresa se enquadra no disposto do art. 2°, inciso I, da Lei n" 9.841 de 
05.10.99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite fixado no art. 2°, 
inciso I, da Lei n° 9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que 
trata o art. 30 da referida lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema, PR., para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 3 vias 
de igual forma e teor. 

Planalto, 12 de dezembro de 2 

Este instrumento foi elaborado por 
Kacyara Maria Tovo Ki 

CRC/P 902-2 

r -'-- 

I CONFERE COM ~, 
OORIGINAL f 

Da..aL,..d.!.,1 q i 
l~!~J 

/~ 
~'~..r - J / ;~, 

c - .-'------.--- - - --- -- -- - -- - !;J;'f". "I.~." "'.-:~:. '~ 

[---,-~~~~E~mõ~K~:mNCI~~O ;E~T~H! ~;~~~~:~~~ ~~\Jl 
i CERTIFICO o REGISTRO EM: 17/02/2004 \\0.- . .:, ... , 

i , i SOB NUMERO: 20040014614 ~,' J<;':\. ') C'li':" ,-~")í 
\ g Protocolo: 04/001461-4 iJJ1 V.h/ ... <-:'CJ.... ...\"'1// 
. 840 4 ' '(.~r~ "..: .... ' . L.' \ 0) '.- // IEmpresa:41 2 0172 _. . _'-:: " _._ '> ..... J ,/ 1 :.,...,.,...:;_:,.... I A F AUTO MECANICA FELTENS LTDA MARIA THEREZA LOPES SALOMAO:::::.:::;-_.~~ 
: SECRETARIA GERAL 
I 

JB<i 



RAzAo SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 
CNPJ N°: 79.476.99010001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019, instaurado pelo Município de 

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

/CPF: 368.878.629-72 

CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.990í00G i --;)91 
A. F. AUTO MECÂNICA FElfEhS 

LTOA. - ME 
RUA 7, SIN • CENTRd NOVO L 85750-000 - PLANALTO • PR J 



ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

RAZÃo SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TDA - ME 
CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7Q DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TDA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
NQ 015/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nQ 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6Q do 
artigo 27 da Lei nQ 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7Q da Constituição Federal. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 
CARGO: ADMINISTRADOR 

179 A 76.990/0001-991 
A. 11'. NJfO MECANlCA FELTENS 

LTOA. - ME 

"UA 1. SIN· CEr-nRd NOVO 
, Ü~j8A.G9Q· PIoANALTO • PR _J 
~. 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

28/03/2019 Alvará 

ALVARÂ n° 596/1986 

o Município de P1ana1to, conforine protocolo n~ 2858 de 28 deMarço ~e ,2,Q}9 concede alvará de licença 
ara localização a: c '. "' , 

orário de funcionamentó 
Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

Nome: Inscr_~ção: 1848 
.F. AUTO MECANICA FELÍENS LT.DA. 

CNPJ/CPF: 79.476.990/0001-99 
orne Fantasia: 

Localização: '. 
RUA 7, SIN - BARRACAO - CENTRO NOVO CEP: 85750000 Planalto - PR ". 
tividades: . réa Utílízada. 300,00 m' 
520-0101 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos autometores, 

t , 

530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 

Observações 

Emitido em 28/03/2019 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Será exigida renovação da 'licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local. " 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias 
IMPORTANTE: "'. 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo e!p dia sua situação perante o 
fisco. Futuramente você precisará de Certidões ·para.fms de aposentadorias, auxílios, pensão. Zele pelo seu 
Futuro. . 

192.168.0.1:747 4/stm/stmemissaorenovacaoalvara .view.logic?modeIView.idAlvara=2526&modeIVie 



RAZÃo SOCIAL: A F. AUTO MECÂNICA FELTENS L TOA - ME 
CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 355~-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS L TOA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENClAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de 
Planalto, que a empresa acima esta localizada à 9 km do Município de Planalto. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

/CPF: 368.878.629-72 
CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.990/000 '1 -99' 
A. F. AUTO MECÂNlCA FEL TENS 

LIDA. - ME 

RUA 7. SIN - CENTRd NOVO 
L8S750-000 - PLANALTO • PR _J 



PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 
CNPJ W 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 355~-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANA 

pedro.feltens@hotmail.com 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019, instaurado pelo Município de 
Planalto, que a empresa acima esta localizada à 9 km do Município de Planalto. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOl\nl'--~"" 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 

CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.990/000 >1 -99' 
A. F. AUTO MECANICA FELTENS 

LIDA. - ME 

RUA 7, SIN • CENTRd NOVO 
L85750-000 . PLANALTO • PR..J 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ n" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para que produzam os efeitos desejados, atestamos que a empresa A. F. AUTO 

MECÂNICA FELTENS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 79.476.990/0001-99, com sede 

na Rua n" 7, Distrito de Centro Novo, Município de Planalto, Estado do Paraná, 

cumpriu com as obrigações referentes ao fornecimento dos seguintes objetos: 

CONVITE 007/2017 

Item Nome do produto Quantidade Unidade 

01 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os 

consertos e reparos mecânicos da frota de 

máquinas deste Município de Planalto. 

Conforme relação constante no anexo VII. 

02 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os 

consertos e reparos mecânicos da frota de 

veículos pesados (caminhões, ônibus e 

micro ônibus) deste Município de 

Planalto. Conforme relação constante no 

anexo VII. 

450 

300 

HORAS 

HORAS 

CONVITE 010/2017 

Item Nome do produto Quantidade Unidade 

01 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os 

consertos e reparos mecânicos da frota de 

máquinas deste Município de Planalto. 

450 HORAS 



• 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CNP/ n° 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

PLANALTO PARANÁ 

300 HORAS 

Conforme relação constante no anexo VII. 

02 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os 

consertos e reparos mecânicos da frota de 

veículos pesados (caminhões, ônibus e 

micro ônibus) deste Município de 

Planalto. Conforme relação constante no 

anexo VII. 

PREGÃO SRP 061/2018 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 1.000 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIV A VISANDO OS CONSERTOS 
E REPAROS MECANICOS DA FROTA DE 
VEICULOS PESADOS (CAMINHOES, 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS) DESTE 
MUNICIPIO DE PLANALTO. CONFORME 
RELAÇAO CONSTANTE NO ANEXO IX. 

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima, 

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado 

na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta 

Administração. 

PLAN ALTO - PR, 05 de abril de 2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 

------------------------------------------------------------ 
J'i5 



ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO.NOVO FONE: (46) 3555-1281 

RAzAo SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS L TOA - ME 
CNPJ N°: 79.476.99010001-99 

ENDEREÇO: RUA 7, S/N - CENTRO NOVO FONE: (46) 3555-1281 
MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÂ 

pedro.feltens@hotmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: A. F. AUTO MECÂNICA FEL TENS LTDA - ME 

CNPJ N°: 79.476.990/0001-99 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa A. F. AUTO MECÂNICA FELTENS L TOA - ME na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de 

direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser 

a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 1.958.157 SSP/PR /CPF: 368.878.629-72 
CARGO: ADMINISTRADOR 

179.476.9'90/0001-991 
A. f. AUTO MECANlCA FEL TENS 

LTDA. - ME 

RUA 7 SIN - CENTRd NOVO 
1_85750-000 _ PLANALTO .\ PR _j 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Pâulna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

presarial 
A F AUTO MECANICA FEL TENS L TOA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20172840-4 79.476.990/0001-99 

Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Ato Constitutivo de Atividade 

15/08/1986 15/08/1986 
Endereço Completo (I ",,.::,,1,," 
RUA 7 S/N CENTRO 

DE VEICULOS; 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE E ACESSO RIOS PARA V 
~~~~~~~~.~~~~~~~ 

Capital: R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ ·,0,00 .. 
SEM EXPRESSAO MONETARIA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei _It 123/2006) 
Prazo de Duração 

Microempresa 
Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorn;érínino do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ • Partlclpacllo no capital (RSI Espécie de Sócio Administrador Mandato 

PEDRa FEL TENS 4.750,00 socio Sócio Gerente 
368.878.629·72 

REJANE MARIA EICHELBERGER 
028.003.809·77 

250,00 socio 

Último Arquivamento 
Data: 17/02/2004 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS'(ÉXCETO NOME EMPRESARIAL) 
", . 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO Número: 20040014614 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19/132360-8 

111111111111111111111111111111111111111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

----_",--~'""" .. _., 
CONFERE COWI \ 
OORIGINAl I 

t 1!~/E: 
l~~ 



29/03/2019 https:/Iconsulta-crf.cail<8.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmpri rn rPapel.asp 

"~!Bi!tmi. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10837851/0001-47 
Razão Social: FRANCIELI GALHARDO 
Endereço: RUA 4 S N/INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/03/2019 a 27/04/2019 

Certificação Número: 2019032902133058684652 

Informação obtida em 29/03/2019, às 14:39:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.cail<8.gov.br/ErllX'esa/Crf/Crf/FgeCFS1rllX'irrirPapel.asp 
jge 
1/1 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canals 

,. ••• Re<eita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ: 10.837.851/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dí~das de responsabilidade do 
sujeito passbo acima identificado que ~erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí~da Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatlco, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele ~nculados. Refere-se à situação do 
sujeito passbo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à -.erificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://WIN.N.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:07:17 do dia 07/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2019. 
Código de controle da certidão: 2A3C.B091.83AD.83D1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019479137-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.837.851/0001-47 
Nome: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/06/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

/ 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (12/0212019 13:40:16) 

900 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 15223 / 2019 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
30/04/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, O 1 de Março de 2019 

REQUERENTE: SERAFIM TOVO 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FRAN CIELI GALHARDO 

CNPJ/CPF 

8915 10.837.851/0001-47 1098 
ENDEREÇO 

04, SIN - INDUSTRIAL CEP: 85750000 Planalto - PR 
ADES 

1----- ··-········.-·····--·------.--------------·-------- ------.- - -.- -- - - -.- -- -.- .. - - . 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos autorrotores, Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas, Serviços de usinagem, 

tornearia e solda 

QoJ 



CAPANEMAlPR - 85760000 

TITU,LAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CíVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória) , Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA. 
CNPJ 10.837.851/0001-47, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

CAPANEMNPR, 
11111111111111111111111111111111111111111 .. 
o de 2019, 15:38:07 

*' PODER JUDIClÁRlO 
Juizo de Direito da Cornarta de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de SOU%a, 1212 

CartórIO' do Contador, DistribUldor, PIIraix, 
Depositário Publico e Avaliador JadIclaJ 
CNPJ 01.259.161JOOO1.87 
Olrce Stavens Faccio - llMar 

Custas = R$ 47,57 
Página 0001/0001 

•• VALIDADE PARA 30 DIAS •• - Criação da Comarca 29.11.1967 



Páqina 1 (.'i.(~. 1. 

PODER ,JUDICIARFJ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.837.851/0001-47 

Certidão nO: 170077777/2019 
Expedição: 29/03/2019, às 14:44:38 
Validade: 24/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 

10.837.851/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~03 



TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.837.851/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos autom otores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada 

I CEP 

85.750-000 

I COMPLEMENTO 

I BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

I MUNIClplO 
PLANALTO 

fUFI 
~ I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 

(46) 3555-1485 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

.• **** 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/05/2009 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/03/2019 às 14:45:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



Fls:024 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELlONATO 
Av.Rio Grande do Sul, 938 - Fone/Fax;(46)3555-1134 
Município de Planalto, Comarca de Capanema - PR.n 
Luiz Carlos Caito Quintana - Deonilce Casaril Quintana 

Tabelião Licenciado Tabeliã Designada 

Livro:034 

C, 
·~[je 

090f\\O~ci'õ 

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ: FRANCIELI GALHARDOoç>Y 
ME, na forma abaixo: 

SAIBAM, os que este público instrumento de procuração bastante 
virem que, aos três dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dez 
(03/09/2010), nesta cidade de Planalto, Comarca de Capanema, Estado do 
Paraná, nesta Serventia, perante mim, Oficia Designada, compareceu como 
outorgante: FRANCIELI GALHARDO - ME - pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ n° 10.837.851/0001-47, estabelecida à Rua 4, s/no, 
Bairro Industrial, na cidade de Planalto - Pr, com Contrato Social registrado 
junto a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nire 41 1 0651472-9, com 
cópia do contrato social devidamente arquivado neste Tabelionato, no livro n" 
02, fls. 136/137; neste ato representada sua proprietária Sra: Francieli 
Galhardo - brasileira, solteira, maior, capaz, empresária, portadora da CI RG: 
8.490.438-4-(SSP~PR), e CPF: 043.1l9.219~77, residente e domiciliada na Rua 
Padre Fernando Zanchetti n" 1682, na cidade de Realeza - Pr; e que, por este 
público instrumento nomeia e constituí seu bastante procurador: JADERSON 
MICHAEL GALHARDO - Brasileiro, solteiro, maior, capaz, empresário, 
portador do CPF n" 027.717.779-08 e da CI RG n° 7.870.066-1-PR; residente e 
domiciliado à Avenida Caxias do Sul, 790, na cidade de Planalto - Pr; todas 
pessoas reconhecidas como as próprias, pelos documentos apresentado e acima 
mencionados, do que trato e dou fé; para com amplos, gerais e ilimitados 
poderes representar a empresa outorgante já qualificada para o fim especial de 
reger, gerir e administrar os bens e negócios da referida empresa; podendo 
para tanto dito procurador participar de licitações públicas, pregões eletrônicos 
e presenciais, apresentando documentos, assinando editais e todos os 
documentos necessários; representar em todos e quaisquer estabelecimentos 
bancários em que a empresa possua conta corrente, assinando e endossando 
cheques; movimentar contas correntes com cartão, com cheques e por meio 
eletrônico; verificar e extrair talonários de cheques; autorizar débitos e autorizar 
protestos de títulos; assinar e endossar duplicatas e descontá-Ias, solicitar 
senhas, depositar e sacar valores, assinar contratos de empréstimos e 
financiamentos, endossar documentos, assinar borderôs, contratos de aberturas 
de contas corrente, abertura de créditos, operações de descontos e de 
empréstimos, emitir notas de créditos comerciais e industriais, utilizar crédito 
aberto e saldos bancário para pagamento de títulos, duplicatas, tudo da maneira 
como foram ajustados; admitir e demitir funcionários, fixando-lhes ordenados e 
comissões; representar em qualquer Repartição pública; representar junto a 
Junta Comercial do Estado do Paraná e Secretaria da Receita Federal e 
Estadual, INSS e Ministério do Trabalho; desistir; firmar compromissos; 

~oS 



,_ 10. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ~.·l Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

IDENT:FICAÇAo 00 REGISTRO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a filial) 

NOME 00 I (completo sem 

FRANCIELI GALHARDO 

Solteiro(a) 
NACIONALIDADE 

Brasileira 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

SSP 

FILHO 

JOSE LORIVO GALHARDO MARIA 

IDENTIDADE numero 

8.490.438-4 

(.;úMICllIAOO NA (lOGRADOURO - rua, 8V, etc.) 

BAIRRO I DISTRITO CEP 

Santa Cecília 85750-000 
I 

'Lane Lt;o 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 

DO ATO 00 EVENTO 

NOME 

FRANCIELI GALHARDO 
LOüHAOOURO (mói. av. etc.) 

Rua 4 
COMPLEMENTO BAiRRO I DISTRITO CEP 

Industrial 85750-000 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinze mil reais. 

{CNAE FisCllI) 
r/ldado principr.1 

Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos 
automotores. 

!I\",,'(;ades secunc1aril.5 

! Serviços de manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros 
veículos. 

:106 



Sl'crI'lílrln di! Mlcl"IJ c PCllucun Empresa 

SC<TNlIrlll du Ihelollllll/.uçdo o Simj)lillc:\i,io 

nepnrlnmcnl~ de Rc~lslr(J Empresari:ll c InICllr"I'50 REQUERLMENTO OE Ei\lPRESARIO 
1 "I li,,, 1 1 

"I;I.r.FRI1 n[ l()[~1 11 ICAÇAtl DO ilEGlSTR(, or n.1~RfSA' ~IR[ 1).\ su», JNlkI IlA nu«, 11,,,.,,,1,,, '''',"'u'''' iV,' ",,,,,,1<,' ill"I, 
41106514120 XXX 

sn~u: n() t"MPRIIS ..•• RIO t":l.mpldb. um i~I!'~i."ar"~l 

FRANCIELI OALlIARDO 
•.• ,rr()N'II"'O~ . rSr.H~IU\1I 
llRASILElIlA SOI.TElRO(A) • • SIWI 1 ~r(,IMlll~ 111 ~"''''''''~'' 
Fcmininu XXX 

fllll(lf)rlf~il hl~! 

JOSE. LOR1VO GALHARDO I LOUROI;:; Jl.IARIA C;ALlI.\RDO 
t\AS{'II)(l FM húl,j d~ 1~~~III;tmdl 11)<)<'Ij"r~ io J)~ 11)1 , I li I('W li, '."""00 O'S'~\.'t;hh",,·t II 1'1"""'''''' 

1 O'(12I19Rl R.II)043S~ 1 sSP 11'1! (J.lJ 11'111');07 
E!l.t \N( lP,\Ot I T>flR (1;~lnIJ Jt \:11I~n;..1~i4j~". loI>l~,rr,,1,: r,.; •• :a'PI1 do: ní':luM"j 

XXX 
[lflM1Cll.lA)>\I}M tl.OelRA[){JU'J(Ü. hloi .• 'r, , •••.. , 'l .... ljlt(l 

• RUA 1'llINCIPA1. "-1'. 
CO\IPLE\IWTO J IHIRRO DISTRITO , FP .1 rnr>lCl< '1)<) Mll:'llrl!'lO (I"" 01, 1".".1·"" .••• 1,,11 
XXX SANTA CECILIA ~5750-0(K) on646<i • Planalro 

MC),'ICIPIIi 01 . PIan.ah~1 I'R .' declara, 50h a" IHa\lli du lel, na" ,"~Slur Itnpcdhlu d~ exercer urlvidude cll1prc~nria, que nêu J1o~sHi outro l'c~ístro dt C11Il"'c'i!\rin l' requer- 

I A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PAR!\:-lA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

:, CODIGO E DESCRI(AO DO A I O CODlGO E DESCRI<:AO DO A'IO 
OOl· ALTERA(AO XXX 

• 
CODIGO E OESCRIÇAO DO EVENTO COJ)lliO li DESCRI(AO DO I-.V(·"TO 
(146 - TRANSFORMACAO XXX ': 

•...• O~11 U,II)kt~A}U"l i '( .• ll'l)!' .\"dl.!\·~IJ 

I I'RANCIELl GAl.HARDO \11~ (Í\IH .. r\'el\lpr~~al • 
lOCAA'XH./kU ln. .• ,~'.~t.:1 !-,I "11th' 

IIUA4 ~" 
CO\IPLHIEN'TO IIlA'ItR().mHRIIl> ~'H' (ouroo OU MU~ICUth) AU~ lia 1IoUlI .• (. ·.III~!~'ul, 

XXX INDUSTRIAL S5750.{)O(l 006466 - Phll1i111" :. ! 
MDNIt:If'H. ur r·\p'" CORREll) n ElRü't.!t{'(, Il ~t.\H., 

Planaho I PR I OIL\SIL lJry;lrJ conl:lbil(a hilllltull',Ull 

VAlbR 00 CA1't1 ".L· RS 1""LOk 00 I:Al'l1 AL· ,p." "''''~I • 15.0()(J,O(1 l)UÜUC 111í1 TCôll:, 

f"oi)l(ifl DI: .\TIVIP'-\I)f: fC()NOMfC,\ lX~.:rI,-"'",J.·I'~'ll'''' 
lCNAE Fi"..:.I) COMERCIO VAREJIST,\ DE I'f:.ÇAS E ACESSI)ItIOS NovOS I'MI,\ VFI( UI.()S A! ,T()1>.I(lIIII~ I'''' ~1:n\')(:1 I:' 

""'\1 • .1.-"10; P.·Ii).;tf'I-,l 
Df M,\Nun.NC'\O E R~.PARA(',i.() DE C'AlIcIlNII(IES. ONIIlUS E OUTIWS "Fiei 1 U\ 4530703 

AII\.J;.do.I~ ••• Ir.(bl'" 

4520WI 

J),H.\ 01: 1~ICI(l r>AS ATI\'ID .• OFS Nt)t-.IFRo I)j- I"'it.. RiÇ.l,()!\o (NPJ 1 RA~,f1 O"1>.(·IA 1)1. ,1.1)1. ,,1.1>, "11 JAU)f 

Ilt 

Il'~')lJA;1 '1'\(.'()Mf:RtI\1 
19m5llOO9 IO.R37 .&51/0001-47 OUTKA Vf NfI!F ANlHtlOR ~,i;IJ;t,~~~~·i~,j· D I .. Sl~t 

th '''_ ••. ~~, I,\!l," .1 j ... N.\ r\ 
(lAr.\ "6SINA nR\ \SSIN .••• TtR-\ :g)" .A · I {li I ()/2CI18 1)( --:l ~1'):lI.fI\i()I);:j~ I 

,'-\~ u,o L'XÇUlljIVõ I", JUS",\ ÇOMr.IWIAI~ - <, .' fu'2 · DIlFERIbO PUnUQVI!-SE I! J\RQlIIVE-SE AUTEt-:TICACAo • 
111111111111111111111 ~IIIIIIII mllllll ml 111111111111111 1111I1I11 11111 ~IIIII _1_'_- Pie I S(JOO2112043 

• 
,_ 

'!....'x. .'..1:.!.:!_ ::: 

Libertad Boqus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

PARA uso EXCl.llSIVn DAJLlNTA ('OMERl'IAI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 20185852815. 
PROTOCOLO: 185852815 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655370. NIRE: 41106514729. 
FRANCIELI GALHARDO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de 



CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 16:15 SOB N° 20185852815. 
PROTOCOLO: 185852815 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804655370. NIRE: 41106514729. 
FRANCIELI GALHARDO 

Libertad Boqus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de 

~~o 

"o. ~",."'VO" 
verificação 

portais. 



PROTOCOLO: 185853048, 185852815 
DATA DO PROTOCOLO: 23/10/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 41106514729 
ARQUIVAMENTO: 20185853048,185852815 
EM PRESA: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA 
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CONTRATO SOCIAL DE EJVlllRESÁIUO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMIT ADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELJ GALHARDO E CIA LTDA 

CNP.J nO 10.837.851/0001-47 

FRANCIELI GALHARDO brasileira, solteira, empresária. portadora do RG 8.490.4:1R-4. 

SSP/PR e do CPF 043.119.219/77, residente e domiciliada na Rua Principal, s/n, bairro Santa 

Cecília, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, Empresária com sede na Rua ... L s/n, 

Bairro Industrial, em Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, inscrito na Jurua Comercial do 

Estado do Paraná sob o NIRE 41106514729. em 19/05/2009 e no CNP.I sob n' 

10.837.851/00012-47, fazendo uso do que permite () ~ 3° cio art. 968 da Lei n" 10.406/2002. Cl)1l1 

a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma S LI registro de 

EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA de tipo jurídico Limitada. lima vez qUé 

admitiu a sócia MARIA CLARA GALHARDO, brasileira, estudante, solteira. nascido em 

L/06/2002, portadora do RG 9.687.850-8, SSP/PR e cio Cl'F 084.2S3.S 19/X4, Emancipada. 

conforme Escritura Pública de Emancipação, expedi da pelo Cartório "Serviço Distrital ele 

Planalto - PR", Translado no Livro 00058-N, folhas 078, residente e domiciliada na J\v. Cux ias 

do Sul, n° 790, Bairro Jardim Floresta, na cidade de Planalto, CEP 85750-000. estado elo Puruná. 

passando a se constituir sob o tipo jurídico SOClEDAnE LIMITADA, a qual se regerá. ' 

doravante, pelo presente CONTRA TO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todas as sócias:' '> 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o novo nome empresarial, FRANClEl.J 

GALHARDO E ClA LTDA, e terá sede e domicílio na Rua Quatro. s/n. Bairro Industrial, na 

cidade de Planalto CEP 85750-000, estado do Paraná. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer pane 

do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual 

assinada por todos as sócias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade passará a ser Comércio Varejista de Peças c 

Acessorlos novos para veículos automotores, serviços de manutenção c reparação de caminhões, 

ônibus e outros veículos serviço de torno e solda c manutenção c reparação ele tratores. cxccto 

agrícola, 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SO lEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TnA 

CNPJ n° 10.837.851/0001-47 

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital Social no valor de R$.15.000.00. (quinze mil reais). fica 

elevado para R$,JO.OOO,OO, (trinta mil reais), sendo um aumento no valor de R$.15.0UO.OO. 

(quinze mil reais) integralizado em moeda corrente do Pais, da seguinte forma c condições: 

Com admissão ela sócia MARIA CLARA GALHARDO. a qual integraliza em moeda corrente 

do País a importância de R$.15.000,OO, (quinze mil reais). valendo este como recibo. 

O capital social será de R$30.000,OO (trinta mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no 

valor nominal de R$ 1.00 (hum real) cada, já integralizadas c distribuindo-se entre as súcias da 

seguinte forma: 

Sócias Quotas Participação (%) Valor (R$) 
.. ,,"'''" 

Francieli Galhardo 15.000 50% 15.000.00 

Maria Clara Galhardo 15.000 50% 15.000.00 I 
Total 30.000 100% 30.000,00 I 
Paráfrafo Unico: O ativo e passivo da atividade empresarial fica por este ato totalmente 

absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os 

livros e registros provenientes ela empresa ora transformada. 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade elas sócias é restrita ao valor de suas quotas. mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.05~ 

CC/2002. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade DECLARA que o movimento da receita bruta anual ela 

empresa não excederá ao limite fixado no inciso I, do art. 3°. da Lei Complementar n" 123 de 14 

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer elas hipóteses de exclusão relacionadas 

no * 4° do art. 3° da mencionada lei, enquadrando-se como Microernprcsa. 

CLÁUSULA SEXTA - Â administração da sociedade será exercida pela sócia FRANCIEU 

GALHARDO, respondendo pela empresa, judicial c cxtrajudicialmenrc, em juizo ou fora dele. 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedada o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

CNPJ nO 10.837.851/0001-47 

3 

Parágrafo CLÁUSULA SÉTIMA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-lo de 

exercer atividade empresarial, conforme artigo 1.011, lOdo CC/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em 15/05/2009, 

e, através deste instrumento, prosseguirá transformada para sociedade empresária a partir da data 

de deferimento do presente instrumento pela Junta Comercial do Estado do Paraná. 

CLÁUSULA NONA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas são indivisíveis, e em caso de cessão ou transferências, no _~ 

todo ou em parte a terceiros, resguarda-se as demais sócias, em igualdade de condições e preço, ~ 

direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração -\ 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElRA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao 

término de cada exercício, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo as sócias, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de morte ou interdição de uma das sócias a 

sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pela sócia remanescente ou pelos 

herdeiros. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 

valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 

empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 

resolva em relação a um das sócias. 
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CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

Novo Nome Empresarial: FRANCIELI GALHARDO E CIA LTDA 

CNPJ nD 10.837.851/0001-47 

CLÁUSULA "DÉCIMA TERCEIRA - Pode a sócia ser excluído quando restar comprovada 

que seus atos colocam em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que 

configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Capanema, CEP 85760-000, 

estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, bem como 

para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 

uma única via, que obrigam por si e por seus herdeiros. 
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SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2018 
www.empresafaci1.pr.gov.br 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 185853048, 185852815 
DATA DO PROTOCOLO: 23/10/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 41106514729 
ARQUIVAMENTO: 20185853048,185852815 
EMPRESA: FRANCIElI GALHARDO E CIA L TOA 

,k. Contrato (https:llwww.empresafacil.pr.gov.brlsigfacil/contrato-social/download-contrato 
eletronico/arquivo/Q29udt-UhdG9fMTUOMDkxOTc4NV8xODU4NTMwNDgucGRmldoIM'lload/2/pessoa/13715/co _protocolo/PRP183054 7870) 

..;:. Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.brlsigfacil/contrato-social/dolM'lload-contrato- 
e letronico/a rq uivo/UmVXIJ\NVyaW1lb n RvX2 RvXOVtct-Ulc2 F ya W9fMT UO MDkxO T cONV8xODU4 NT 14 MT UucG RmldolM'lload/2/pessoa/1 371 5/co _protocolo/PR P 18305~ 7 8 70) 
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RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de 

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

CARGO: ADMINISTRADORA 

!2 J6 



RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 015/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

~IGALHARDO 
RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77 

CARGO: ADMINISTRADORA 

11 0.837.851/0001-471 
FRANCIElI GALHARDO 

& CIA. LTDA. 
RUA4, SIN 

BAIRRO INDUSTRIAL L 85750-000· PLANALTO • PR J 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

ALVARÁ n" 1098/2009 

~}. 

O Município de Planalto, conforme protocolo n" 2&~5 ~e 08"de,Abril de ~.QA9 concede alvará de licença 
para localização a: .... .'. . ~\" 
Nome: Inscrição: 8915 
FRANCIELI GALHARDO 
CNPJ/CPF: 10.837.851/0001-47 
Nome Fantasia: 

, t 

Localização: 
RUA 04, SIN - INDUSTRIAL CEP.:, 85750000 Planalto - PR 

Area Utílízada! 625,00 m' 
530- 7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos a~tomotores. 

520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas. 

2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda. 

Horário de funcionamento 
Comercial 
Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00 
Sábado das 08:00 às 12:00 

LI' " 

c' 
I' 

Emitido em 08/04/2019 Válido até 12/07/2019 

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. 
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura déntro do prazo máximo de 30 dias ' 
IMPORTANTE: . . .. 
- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos, mantendo em dia sua situação perante o 
fisco. Futuramente você precisará de Certidões para fins de aposei darias, auxílios, pensão. Zele pelo seu 
Futuro. ' 

------=""....-.,., 
CONFERE COM ~ 
o ORIGINAL \ 

\ DaIoW-tiliIB 

~ 

Prefeitura Municipal 

PLANALTO - PARANA 

.2J 



RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019, instaurado pelo Município de 
Planalto, que a empresa acima esta localizada à 2 KM da sede da prefeitura do Município de 
Planalto. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77 
CARGO: ADMINISTRADORA 

L 

'10.837.851/0001_471 
FRANelELI GALHARDO 

& elAlTOA. 
RUA 4, SIN 

~o INDUSTRIAL 
- PlANALTO - PR _J 



RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 
CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 
FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2019 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA 

CNPJ N°: 10.837.851/0001-47 

ENDEREÇO: RUA 04, S/N BAIRRO INDUSTRIAL 

FONE: (46) 3555-1634 

MUNICIPIO: PLANALTO EST.: PARANÁ 

O representante legal da empresa FRANCIELI GALHARDO E CIA L TDA na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NQ 

015/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

RG: 8.490.438-4 SSP-PR CPF: 043.119.219-77 
CARGO: ADMINISTRADORA 

L 

~ 
10.837.851/0001_471 
FRANCIELI GALHARDO 

& CIA.LTDA. 
RUA4 S/N 

857 BAIRRO 1NÓu&TRIAl. 
so.ooo - PLÃNALTO - PR ..J 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

FRANCIELI GALHARDO E CIA L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas· NIRE (Sede) 
4120892346·6 10.837.851/0001-47 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

19/05/2009 

Data de Início 
de Atividade 

19/05/2009 

plemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
750·QOO 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE CAMINHÕES, ONIBUS E OUTROS VEICULOS; SERViÇOS DE TORNO E 
SOLDA E MANU E REP DE TRATORES EXCETO AGRICOLA. 

Capital Integralizado: R$ 
(TRINTA MIL REAIS) 

30.000;Õ0 

Microempresa ou 
Empresa'de··Pequeno Porte 
- ([ei nO 123/2006) 

Prazo de Duração 

Microempresa 
Indeterminado 

Capital: R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

de Sócio/AdministradorlTérmino do Mandato Término do 
Participação no capital (R$) ~ Espécie de Sócio Administrador Mandato 

Sócios/Participação no 
Nome/CPF ou CNPJ 
FRANCIELI GALHARDO 

043.119.219·77 
MARIA CLARA GALHARDO 

084.283.819·84 

15.000,00 SOCIO Administrador 

15.000,00 SOCIO xxxxxxxxxx 

Último Arquivamento 
Data: 05/11/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): TRANSFORMACAO 

Número: 20185852815 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

r: 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

19/132359-4 

- .~, ~ . - . 
CAPANEMA· P.R, 01 de abnl de 2019 

fI' '. 
1111111111111111111111111111111111111111 ~ 

.» 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNP/ n" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para que produzam os efeitos desejados, atestamos que a empresa 

FRANCIELI GALHARDO, inscrita no CNPJ sob n? 10.837.851/0001-47, com sede na 

Rua n? 4, Bairro Industrial, Município de Planalto, Estado do Paraná, cumpriu com as 

obrigações referentes ao fornecimento dos seguintes objetos: 

CONVITE 001/2018 
Item Nome do produto Quantidade Unidade 
01 Prestação de serviços de manutenção 450 HORAS 

preventiva e corretiva, visando os consertos e 
reparos mecânicos da frota de máquinas deste 
Município de Planalto. Conforme relação 
constante no anexo VII. 

CONVITE 014/2016 
Item Nome do produto Quantidade Unidade 
01 Prestação de serviços de manutenção 600 I HORAS I 

I 

preventiva e corretiva, visando os consertos e I reparos mecânicos da frota de máquinas I 
deste Município de Planalto. Conforme 
relação constante no anexo VII. 

1 
Produto/Serviço 

HORAS 1.000 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 061/2018 
Lote Unídade Quantidade 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

VISANDO CONSERTOS E REPAROS 
MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS 

DESTE MUNICIPIO DE 
PLANAL TO.CONFORME RELAÇÃO 

CONSTANTE NO ANEXO IX. 

2Q,!l 



MUNICíPIO DE PLANALTO 
CNP/ n" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima, 

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado 

na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta 

Administração. 

PLANALTO - PR, 05 de Abril de 2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 



27/0312019 https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/EmpresaiCrf/Crf/FgeCFSlmprimrPapel.asp 

I Ih!ijM,iin. 

Inscrição: 79330973/0001-49 
Razão Social: PEDRO DOTTO 
Nome Fantasia:SERAUTO 
Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 

85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2019 a 12/04/2019 

Certificação Número: 2019031402084666781180 

Informação obtida em 27/03/2019, às 09:49:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1/1 li 
c2. '2~ 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

r .•. Receita Federal CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PEDRO DOTTO 
CNPJ: 79.330.973/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever quaisquer diwdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dí\Ãda Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatbo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele wnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passbo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\€ as contribuições sociais prevstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à \€rificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:15:04 do dia 23/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2019. 
Código de controle da certidão: 1FCC.A3A7.43DA.1B3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta - Preparar págin .• 
• para impressão 

.2~5 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado l.! 

~ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019687552-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.330.973/0001-49 
Nome: PEDRO DOTTO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (2910312019 14:36:29) 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 15428/2019 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/06/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 09 de Abril de 2019 

REQUERENTE: PEDRO DOTTO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM5244M5USC 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA 1 LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

580 2640 79.330.973/0001-49 3340050460 
ENDEREÇO 

CURITIBA, 248 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE 1 ATIVIDADES - - - 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos auto motores, Comércio a varejo de automóveis, 
camionetas e utilitários usados, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnunicipal, interestadual e 

internacional, Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, Serviços de reboque de veículos 



CAPANEMAlPR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO P ARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CíVEL (Cível, Precatória Especial, Juizado Especial), FAZENDA (Fa 
zenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória), Ações: CONCORDATA E FA 
LENCIA, RECUPERAÇAO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei 
NAO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PEDRO DOTTO FI 
CNPJ 79.330.973/0001-49, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre 
sente data. 

11111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMNPR, 

I 1111111111111111111111111111111111111 .. 
de 2019,15:37:47 

__ PODER JUDlctÁR!O 
-!urzo de Direflg da Canaroa de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

CaJiódo' do Contador, Distribuidor. Padkt>r. 
Oepositádo Público e Avalíador JudIcIal 
CNPJ 01.25a 16110001-87 
Dlrce Stevens F acclo • TlIuIar 

CONFERE ,COM 
o ORIGINAL I Dat4iilliIE 

l: ASS!NATURA 

Custas = R$ 47,57 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



PODER Jf_mICTJ\F<J;:, 
JUSTIÇA [jC 'I'RABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDRO DOTTO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 79.330.973/0001-49 

Certidão nO: 169893650/2019 
Expedição: 27/03/2019, às 09:50:47 
Validade: 22/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que P E D R O D O T T O 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

79.330.973/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

79.330.973/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/06/1986 

I NOME EMPRESARIAL 
PEDRO DOTTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DOTTO CAR. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
29.50-6-00 - Recondicionam ento e recuperação de motores para veículos autom otores 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
47.32-6-00 - Com é rcio varejis ta de lubrificantes 
49.30-2-02 - Trans porte rodoviário de carga, exceto produtos pe rigos os e mudanças, inte rm u nicipal, 
Interestadual e internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[UFI 
~ 

I 
LOGRADOURO 

. RCURITIBA 
I COMPLEMENTO 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
PLANALTO I CEP 85.750-000 

I ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE 
(46) 5551-485 

ENTE FEDERATIVO R ESPONSAVEL (EFR) 
.**** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

, ***** ••• 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/03/2019 às 09:55:30 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
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FIRMA INDIVIDUAL 

01 

Exmo. Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL dO_Peaú_, __ '_c.---' _ 

?E·DRO ncr.rTO ' 
:: 

Ul 
UJ -o o :> a: 
f 
Ul 
Z 

Ul 
< 
o 

.<t 
o z 
IJ.J 
f 
<1. 

:2 o 
o 
<t 
W -' 

expedido pelo-=:.::...:.-'--'c.::...::'-'i:::::-..=::::::=~=:_:_:_---- __ "",,""""==,--_ 

residente na _!:A~i'Lr_..,-~~~~~~~~D~~~~~..f!,~M~~~~~~~~~~~~~g,~~~~"__Gl2.GB.;!_ 

(CONTINUAÇ o 00 ENDEReçO) 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e, também, 

q ue _"_N:o;1\,-,·",O~,,,PO'o.7.'i;;]Sf,:;5~m~·'-- -,;-:-==~ __ filiais, vem respeitosamente requerer a V. Exa. que se digne de 
POSSUI/NÃO POSSUI QUANTIOoltOE 

mandar proceder o/a 

MOTIVO 00 REQUERII'AENTO (VER TABEL" NO VERSO) 

m ""' .....• A ..•.. Cc,.L,."""!?_,_" 'H_, '.LJI; S..._ .. .L.o1 T"-,J_I,-""I~._.~--:-.: _n-:"I...__,ç~' ...1X.L....3IOo__=D_E""'---_.F'----"'I<--=2,_M=-cA"-"--;I 11 D I V I J). U A L ~ ,~. _ .. -_.J~_-~ .. ~.~.,'- J 

02 NÚMERO DE INSCRIÇAo NO REGISTRO DO COM~RCIO - NIRC 03 DATADO DEFERIMENTO 
(F"ARA uso o ..•. JUNTA COMERCIAL) 

I DA FIUA.L ("a~NcIA/SUCURSAl./OUTROS) 

iml I III I I 

04 NOME COMERCIAL 

TÍTULO DO -ES- ~ 
T A8ELECIMENTO 

(SE EXISTIR) 

NOME DO B ..•• IRRO m I 
NOME DO MUNIC(P,O 

II!I I p L A 
SIGL" DA UF m I P RI 

C6D. DO ~.IUNIC(PIO (PARA USO DA JUNTA COMERCIAL) 

__ ~~=- __ N~A_L __ T __ O ~I 111 I TELEFONES/OUTRAS INFOR"'ÇO,. 

iN(elO DAS ATI v ro .•. oee 

07 ATIVIDADES ECONOMICAS PRINCIPAIS 

C.oM.V" 5,Jl.STA DE PEÇAS 

08 DATA 

i: ACESSORIOS PjvEIOOLOS 

OUTRAS ATIVIDADES ECONOMICAS 

~~~ 
Pe4rO notto 

(MOD. 

'\ :~NATURA DO TITULAR 

28~05.a6 ,~~ g . ' J- 
APROVADO PELAS PORTARIAS MIHISTERIA~' N .• 37/79 E 



Secretaria da Mlr.ro e Pequena Empresa 
Secretari» da Racionalização C Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERrMENTO DE EMPRES,.\RIO 

Folha, I I1 

_.1_' __ IIIIIIIIIII~IIII~ IIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIII ~111111I111~111l111111111111111 
PR2180002128722 

Pc\RA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .,. E$h: documento foi gl;.'(ud() no penal Empresa F :\cil Paraná 
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PROTOCOLO: 185896197 
DATA DO PROTOCOLO: 24/10/2018 
NÚMERO DE REGISTRO: 41102901906 
ARQUIVAMENTO: 20185896197 
EMPRESA: PEDRO DOTTO 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

~ Requerimento do Empresário (https:IIWIM'.empresafacil.pr.gov.brlsigfacillcontrato-socialldownload-contrato 
eletronico/arquivo/UmVxdWVyaW1lbnRvX2RvXOVtcHJlc2FyaW9fMTUOMDQxNDQv.OF8xODU40TYxOTcucGRmldownload/2/pessoa/13715/co _protocolo/PRP1830732403) 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPJ Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA. Nº 248. CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOnO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de 

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

'79.330.973/0001-491 
PEDRO DOTTO - ME 

.!l35 

RUA CURITIBA. 248 . CENTRO 
~5750.000 - PLANALTO P:J 
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RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj NQ: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, NQ 248, CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

N2 015/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n2 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 62 do 
artigo 27 da Lei n2 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do artigo 72 da Constituição Federal. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

179.330.973/0001-491 
PEDRO DOTTO - ME 

RUA CURlnBA, 248 - CHHRO ~ 
~576Q-aaO - PLANALTO - p~ \. ~ 



Município de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

ALyARÂ-no 580/1986 

o,! 

o Município de Planaltb; conforme protocolo n° 2838 de 09 de Abril de 2019 concede alvará de licença 
para localização a: . . 

Emitido em 09/04/2019 Válido até 13/07/2019 

Nome: Inscrição; 2640 
PEDRO DOTTO .)" 
CNPJ/CPF: 79.330.973/0001-49 
Nome Fantasia: DOTTO CAR. 
ocalização: 
URITIBA, 248 - CENTRO CEPo: 85750000 Planalto - PR 
tividades: . Area Utilizadat. 520,00 m2 

4530-7/03 - Comércio a varejo·de peças e acessórios novos para veículos autom<ftores. 

511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 

520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 
I .-.-- 

930·2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. .-. 

2950-6/00 - Recondicionamento e récuperação'de motores, para veículos automotores.· 
-, 

Horário de funcionamento 
Comercial 
egunda à Sexta das 08:00 às 18~:.oO 
ibado das 08:00 às 12:00 

Observações 

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual. . 
2 - Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas 
características do estabelecimento ou transferência de Iocal. 
3' - Nos casos de alterações tais como: encerramento, rmídança de endereço, razão social, ramo de atividade, o 
contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 dias 
IMPORTANTE: 
- Evite multas, auditorias, fiscalização espe~·Ioa,L.~IW,l;:Q,S..aGJ~~~ 
fisco. Futuramente você precisará de celidOO~filRifu€0êAa 
Futuro. __ O ORIGII\\Al 

Prefeitura MuniCiPa~ I (\n '0 Datf.1.O.,ilifb.. 
-- ~~ 

ASSINATURA 

PLANALTO - PARANA 



RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, NQ 248, CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado pelo Município de 

Planalto, que a empresa acima esta localizada à 800 metros da sede da prefeitura do 
Município de Planalto. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

r:, 9 .330.973/0001-491 
PEDRO 00T10 - ME 

RUA CURlT\aA. ~~& . ~l'I.1RD ri"Q tl 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPI n° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

.. 

ATEST ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

l 

Para que produzam os efeitos desejados, atestamos que a empresa PEDRO 

DOTTO, inscrita no CNPJ sob n" 79.330.973/0001-49, com sede na Rua Curitiba, n" 

248, Centro, Município de Planalto, estado do Paraná, cumpriu com as obrigações 

referentes ao fornecimento dos seguintes objetos: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 061/2018 
Lote 4:> "~~ Jt Prodmo/Servi,Ç<.> .' .. ~ •• Unidade .~ Quantidade , ,;; 

1 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE HORAS 1.000 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
VISANDO OS CONSERTOS E REPAROS 

MECÂNICOS DA FROTA DE VEíCULOS DESTE 
MUNICIPIO DE PLANALTO. CONFORME 
RELAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO IX. 

CONVITE 001/2018 

Item Objeto Quant Unid 

01 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os consertos e 

reparos mecânicos da frota de veículos deste 

Município de Planalto. Conforme relação 

constante no anexo VII. 

300 HORAS 

02 Prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, visando os consertos e 

reparos mecânicos da frota de veículos pesados 

(caminhões, ônibus e micro ônibus) deste 

Município de Planalto. Conforme relação 

constante no anexo VII. 

300 HORAS 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPl n" 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

CONVITE 10/2017 

Item Nome do produto Quantidad Unidade 

e 

01 Prestação de serviços de manutenção 300 H 

preventiva e corretiva, visando os consertos e 

reparos mecânicos da frota de veículos deste 

Município de Planalto. Conforme relação I 

constante no anexo VII. 

CONVITE 007/2017 

Item I Nome do produto Quantidad Unidade 

e 

01 Prestação de serviços de manutenção 300 H 
preventiva e corretiva, visando os consertos e 

reparos mecânicos da frota de veículos deste I 
Município de Planalto. Conforme relação 

constante no anexo VII. 

Declaramos que a referida empresa foi vencedora dos certames como consta acima, 

cumprindo fielmente e rigorosamente todos os prazo de acordo com o especificado 

na proposta de preços apresentados, não causando nenhum transtorno à esta 

Administração. 

PLANALTO - PR, 05 de abril de 2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 
CNPj Nº: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 248. CENTRO 
FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

ANEXO VI- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: PEDRO DOTTO ME 

CNPJ N°: 79.330.973/0001-49 

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, N° 248, CENTRO 

FONE: (46) 3555-1473 

MUNICIPIO: PLANALTO EST. PARANÁ 

O representante legal da empresa PEDRO DOTTO ME na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. Por ser a expressão da verdade, firmamos a 
presente. 

Planalto/PR 10 de Abril de 2019. 

NOME: Pedro Dotto 
RG: 3.266.900-0 SSP/PR/CPF: 452.944.709-00 

CARGO: Administrador 

'79.330.973/0001-491 
PEDRa DOTTO - ME 

RUA CURITIBA. 248 - CE:I\l I k(" 
~5750-000 - PLANALTO "':J 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páalna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
PEDRO DOTTO 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0290190-6 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

01/07/1986 

CNPJ 

79.330.973/0001-49 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complem~nto, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA CURITIBA, 248, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS USADOS;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES; SERViÇO DE REBOQUE DE VEICULOS;RECONDICIONAM_ENTO E RECUPERAÇAO DE MOTORES PARA 
VEICULOS AUTO MOTORES E COMERC1ÓVAREJISTA DE LUB~IFICANfES. ", .-----------,r---~r_---------------~ 
Capital: R$ 70.000,00 Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei nO 123/2006) 

Último Arquivamento 
Data: 29/10/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): AL TERACAO DE DADqS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Microempresa 

(SETENTA MIL REAIS) 

I 

Número: 20185896197 
Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)( 

Nome do Empresãrio 
PEDRO DOTTO 

Identidade: 32669000,SSP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: ~~2.944.709-00 

Regime de Ben,s:, ,:Comunhão Universal 

19/132358-6 
CAPANEMA - PR,-01 de abril de 2Ô19 .~ 

',', ' fl , " tu- 111111111111111111111111111111111111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRECOS N° 015/2019 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 09:00hs (nove 
horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES 
designado pela Portaria n? 007/2019 de 01/02/2019 e equipe de apoio: JEANE 
MARIA DE SOUZA E FERNANDA SCHERER MARZEC, designados conforme 
Portaria nO 007/2019, de 01/02/2019, para a realização dos atos pertinentes ao 
PREGÃO PRESENCIAL processado pelo sistema de REGISTRO DE PREÇOS 
SOB N° 015/2019, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto desta 
licitação a contratação de empresa visando à prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas, veículos 
utilitários e veículos pesados deste município de Planalto-Pr., PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como valor máximo a importância de 
R$294.930,00 (duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e trinta reais). Abertos 
os trabalhos, foram credenciados os representantes das seguintes empresas: 
- PEDRO DOTTO ME inscrita no CNPJ sob n079.330.973/0001-49, com sede na 
Rua Curitiba, n0248, Centro, município de Planalto, estado do Paraná, representada 
pelos. Mareio Dotto, portador do CPF n0037.771.229-98; 
- A.F AUTO MECÂNICA FEL TENS L TOA-ME, inscrita no CNPJ sob 
n079.476.990/0001-99, com sede na Rua 07, S/N, Centro Novo, município de 
Planalto, estado do Paraná, representada pelo Sr. Pedro Feltens, portador do CPF 
n0368.878.629-72; 
- FRANCIELI GALHARDO E CIA LDTA, inscrita no CNPJ sob n010.837.851/0001- 
47, com sede na Rua 04, S/N, Bairro Industrial, município de Planalto, estado do 
Paraná, representada pelo Sr. Jaderson Michael Galhardo, portador do CPF 
n0027.717.779-08; 
O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a 
colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com 
a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Após 
termino da rodada de lances, foi considerada como proposta válida e lances 
vencedores, onde se constatou que se consagrou propostas de melhor preço as 
empresas subsequentes: 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPl N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

A.F. AUTO MECANICA FELTENS LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Prestação de serviços de manutenção H 1.200 63,50 76.200,00 

veículos pesados Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos pesados (caminhões, ônibus, 
micro-ônibus) deste Município de Planalto. 
Conforme relação constante no edital de 
licitação. 

2 1 Prestação de serviços de manutenção H 300 63,50 19.050,00 
veículos pesados Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos pesados (caminhões, ônibus, 
micro-ônibus) deste Município de Planalto. 
Conforme relação constante no edital de 
licitação. 

TOTAL 95.250,00 

FRANCIELI GALHARDO 
Lote Item Produto/Serviço Unidade lOuantidade Preço Preço total 
1 2 Prestação de serviços de manutenção de H 1.100,00 69,30 76.230,00 

máquinas Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de máquinas deste Município de Planalto. 
Conforme relação constante no edital de 
licitação. 

2 2 Prestação de serviços de manutenção de UN 400,00 69,30 27.720,00 
máquinas Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de máquinas deste Município de Planalto. 
Conforme relação constante no edital de 
licitação. 

TOTAL 103.950,00 

PEDRO DOnO 
Lote Item Produto/Serviço Unidaae Quantidade Preço !preço total 
1 3 Prestação de serviços de manutenção da H 1.350,00 57,50 77.625,00 

frota de veiculas Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos deste Município de Planalto. 
Conforme relação constante no edital de 
licitação. 

2 3 Prestação de serviços de manutenção da H 150,00 57,50 8.625,00 
frota de veículos Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando 
os consertos e reparos mecânicos da frota 
de veículos deste Municfpio de Planalto. 

/ v Conforme relação constante no edital de 

~F~~~ c244 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPl N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

TOTAL 
llicitação. 

186.250,00 1 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação 
direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. 
Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes 
e consideradas propostas de melhor preço: PEDRO DOTTO ME, A.F AUTO 
MECÂNICA FEL TENS L TDA-ME e FRANCIELI GALHARDO E CIA LDTA, em 
conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital 
para apresentar o envelope de nO 02 (dois) - contendo os documentos de 
Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e 
licitantes presentes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o 
estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por consequência, as 
referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. 
No curso do presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma 
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por 
parte das licitantes participantes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Pregoeiro 
066.452.549-03 

Proponente 
Mareio Dotto Proponente 

Pedro Feltens 

JWnanrto 5. I ~~ 
FERNANDA SCHERE)!( 0- 

MARZEC 
Equipe de apoio 
083.050.509-12 

Proponente 
Jaderson Michael Galhardo 

3 


